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Projeto de Lei n9 de de de 1986. 

Dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Fute bol, 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 A associação d e sportiva ou clube de f u-
tebol é considerado empregador quando, mediante qualquer modQlida 
de de remuneração, utiliza os serviços de treinador profis s ional 
de futebol, na forma definida nesta Lei. 

Art. 29 O treinador profissional d e fut ebo l é 
considerado emp regado quando especificame nte contrata do por c lube 
de futebol ou a ssociação desportiva, com a finalidade d e t re i na r 
atletas de futebol pro f issional ou amador, ministrando-lhes t é c 
nicas e regras de futebol, como o objetivo de assegura r-lhes conhe 
cimentos táticos e técnicos suficientes para a prática de sse e s= 
porte . 

Art. 39 O exercício da profissão d e Treinador 
Profissional de Futebol será assegurado: 

I aos portadores de diploma expedido por Esco-
las de Educação Física ou entidades análogas, reconhecidas n a for 
ma da lei; 

11 aos profissionais que, até a data do início 
da vigência desta Lei, hajam, comprovadamente, exercido c a rgos ou 
funções de treinador d e futebol por prazo não inf e rior a dois a nos, 
como empregado ou autônomo, em clube s ou as sociações fili a d a s às 
Ligas ou Federações, em todo o território nacional; 

111 aos que, na data de vigê ncia desta Lei, se e n 
contrem no exercício d e cargo ou função de treinador de fut e bol 
há mais de 1 (um) ano. ~ 

• I , , 
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Art. 49 
nal de futebol: 

são direitos do treinador profissio 

I ampla e total liberdade na orientação téc­
nica e tática da equipe de futebol; 

11 apoio e assistência moral, material e e conô 
mico, assegurado pelo empregador, para que possa bem desempe nhar 
suas atividades; 

111 exigir do empregador o cumprimento das de-
terminações dos órgãos desportivos atinentes ao futebol profis­
sional. 

Art. 59 
nal de futebol: 

são deveres do treinador profissio 

I zelar pela disciplina dos atletas sob 
orientação, acatando e fazendo acatar as determinações dos 
gãos técnicos do empregador; 

11 manter o sigilo profissional. 

sua -or-

Art. 69 Na anotação do contrato de trabalho 
na Carteira Profissional, obrigatoriamente, deverá consta r: 

I o prazo de vigência que, em nenhuma hipóte 
(dois) se, poderá ser inferior a 6 (seis) meses ou superior a 2 

anos; 

11 o salário, as gratificações, os prêmios, as 
bonificações, o valor das luvas, caso ajustadas, bem assim a for 
ma, tempo e lugar de pagamento. 

Parágrafo único. 
registrado, no prazo improrrogável 
nal de Desportos e na Federação ou 
ciação for filiado. 

o contrato de trabalho será 
de 10 dias, no Conselho Regio 
Liga à qual o clube ou a sso: 

Art. 79 No caso de impedimento de orde m pes 
soai do treinador, o empregador ficará dispensado do p agame nto 
de salário durante o prazo de impedimento ou cumprimento d e p e na . 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo , 
considera-se prorrogado o contrato pelo me smo prazo e nas me smas 
condições anteriores, a critério do empregador. 

Art. 89 o treinador profissional de fut e b o l t e 
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rá direito a um período anual de férias remuneradas de 30 (trin 
ta) dias corridos, durante o recesso obrigatório das atividades 
de futebol. 

. Art. 99 Aplicam-se ao treinador profissional 
de futebol as legislações do traba lho e da previdência social, 
ressalvadas as incompatibilidades com as disposições desta Lei. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrária 

Brasília, 
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EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL; 

Nos termos do arttgo 51 da Constttuiç~o Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado do Trabalho, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre 

as relações de trabalho do Tretnador Profissional de Futebol, e 

dá. outras providências". 

Brasf1ta, em 06 de março de 1 986. 

, 
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Em 29 de janeiro de 1986 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência o incluso anteprojeto de lei dispondo sobre 

as relações de trabalho do treinador profissional de futebol. 

A regulamentação da profissão de treinador profi~ 

sional de futebol é, certamente, urna das mais antigas aspirações 

do desporto brasileiro. O excelente nível técnico do nosso fute­

bol, lastreado em urna história de triunfos em competições inter­

nas, e, notadamente) em Copas do Mundo, tem corno um de seus maIS 

importantes propulsores o aludido profissional. 

Se os responsáveis diretos pelas exibições são os 

atletas, que já tiveram a profissão regulamentada pela Lei n9 

6.354, de 02 .de setembro de 1976, indubitavel é que o treinador, 

artífice de todo o sucesso, mereça a mesma sorte. 

A luta pela regulamentação vem de longa data, a­

centuando-se em 1975, com a criação da Associação Brasileira dos 

Treinadores de Futebol. O que caracteriza a existência de fato da 

profissão, corno urna realidade nacional, vem sendo, ainda, a de­

manda de técnicos brasileiros por equipes estrangeiras. 

O anteprojeto deu tratamento ao treinador seme­

lhante ao que já foi dado ao atleta pela Lei n9 6.354, acima men 

cionada, vez que ambos se assemelham técnica e profissionalmente. 

Assim é que, no artigo 19, o clube de futebol ou associações des 
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portiva são considerados empregadores, e os treinadores emprega 

dos, com a na tural conseqtiência de relação empregatícia entre 

ambos. No art. 29 ficou conceituada sua condição de empregado, 

bem como explicitadas suas funções. 

Prevê o art. 39 o exercício da profissão de Trei 

nador Profissional de Futebol por parte dos portadores de diplo 

ma, dos que exerceram a profissão por praio não inferior a 2 

(dois) anos e dos que estiverem no exercício da mesma na 

cia da lei proposta. 

. -vlgen 

Pelos artigos 49 e 59, foram estipul a dos os di 

reitos e deveres, melhor detalhando as relações entre emprega do 

e empregador, ficando assegurado, de um lado, ao profis s iona l, 

ampla liberdade de trabalho, e, de outro, ao empregador, deter 

minadas garantias, tendo em vista a notória especialidade de 

funções. 

O . 6° d artlgo ., tratan o malS especificamente do 

contrato de trabalho, procura simplificar tanto sua forma li za 

ção em si, como sua anotação na Carteira de Trabalho e Previdên 

Cla Social, garantindo a especificação detalhada da remunera 

ção, com o valor de cada parcela integrante, inclusive com indi 

cação de data, local e forma de pagamento, objetivando dissip a r 

dúvida ou discussão acerca do avençado. Por outro lado, prece~ 

tua-se que esse contrato de trabalho deve ser registra do no Con 

selho Regional de Desportos Federação Liga - qual e na ou a o 

clube contratante esteja filiado. 

Assegura-se, ademais, ao treinador profissional 

de futebol um contrato de trabalho de duração mínima de 3(três) 

meses, cujo propósito é de evitar dispensas apressadas, e, às 

vezes, injustas, prazo esse já fixado para o atleta profissio 

nal, em sua legislação específica. 

o artigo 79, por seu turno, fixa as férias em 30 

(trinta) dias, a serem usufruídas no período de recesso das ati 
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vidades futebolísticas dos atletas profissionais, conciliando-

se, aSSlm, os interesse s dos atletas e treinador com os do clu 

be de futebol ou associa ção desportiva. 

As hipóteses de penalidades a que esteja sujeito 

o treinador estão previstas no artigo 69,a exemplo da su s pensão 

que poderá sofrer em conseqUência de sua exclusiva culpa, fican 

do o empregador exonerado da responsabilidade do pag amento de 

salários, durante a suspensão. 

Finalmente ,dissipando quaisquer dúvidas possíve is, 

o artigo 89, de forma cristalina, dispõe que ao treinador pro­

fissional de futebol são assegurados os benefícios da l eg isl a 

ção trabalhista, bem assim da previdenciária, naquilo qu e nã o 

conflite com a lei regulamentar, de que trata o presente ant e ­

projeto. 

São esses os fundamentos que me dão a convicçã o de 

que Vossa Excelência, dando acolhida ã sugestão que ora fa ço, 

estará não só fazendo justiça, como, também,proporcionando opor 

tuno incentivo ao desenvolvimento do esporte pátrio. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo ss a 

Excelência meus protestos de elevada estima e distinta conside-
-raçao. 

ALMIR PAZZIAN TTO PINTO 

Ministro do Trabalho 
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Aviso n9 060-SUPAR. 

Em 06 de março de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor ?rimeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem ~o Excelentissirno Senhor Presidente da Repfiblica , 

acomoanhada de Exposicâo de Motivos do Senhor r1inistro de Es .. . . 

tado do Trabalho, relativa a nrojeto de lei que "dispõe so 

bre as relacões de trabalho do Treinacor Profissional de Fu 

tebol, e dá outras nrovidências". 

Aproveito a oportunidade ~ara renovar a Vossa 

Excelêrcia nrotestos de elevada estima e consideracão. 

HARCO r~ACIEL 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Denutado HAROLDO SANFORD . 
DD. ~rimeiro Secretário da Câmara dos Denutados 
BRASíLIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO OE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - R E L A T O R I O 

PROJETO DE LEI Nº 7.135, DE 1986 

< ~e~sagern ~o ~52/86} 

Dispõe sobre as relações de 

trabalho do Treinador Profissio­

nal de Futebol e dá outras provi -

dências. 

Do: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUT ADO RAYMUNDO ASFORA 

Através da Mensagem nº 052, de 1986, registr~ 

da como Projeto de lei nº 7.135, de 1986, nesta Casa, o Poder Exe­

cutivo propõe a edição de normas destinadas a regular as relações 

de trabalho do Treinador Profissional de Futebol, sem prejuizo da 

aplicação das disposições correntes da legislação laboral e previ­

denciária. 

Essa é uma antiga aspiração do desporto bras i 

leiro, segundo a Exposição de Motivos firmada pelo titular da Pas­

ta do Trabalho e guarda semelhança com o tratamento dado à regula­

mentação dada ao atleta pela Lei nº 6.354, de 1976. 

E: o relatório. 

11 - V O T O O O R E L A T O R 

Está na competência da União Federal dispor 

sobre as relações de trabalho e no âmbito da iniciativa do Poder 

Executivo oferecer proposta a respeito. 

Obedecendo à ordem juridica e afeiçoada à 

técnica legislativa, deve prosperar para os demais exames. 

GER 20.01,0050.5 - (MAI/SS) 
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Nesta 13ª Copa Mundial de Futebol, ora se rea 

lizando no México, com a seleção brasileira chegando às quartas de 

finais, nada melhor do que a regulamentação do árduo trabalho do 

Treinador Profissional de Futebol. 

~ o nosso voto pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 7.135, de 1986. 

Sala da Comissão, em 1S de junho de 1986 

G ER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7 . 135, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Lei n9 7 . 135/86, nos termos do parecer do relator . 

pela constitu 

Projeto de 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch e Raymundo 

Asfóra - Vice - Presidentes, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, E­

rani MUller, Sérgio Murilo, João Cunha, Jorge Medauar, Raimundo 

Leite, Valmor Giavarina, Celso Barros, Natal Gale, Paulo Xavier, 

Ronaldo Canedo, Hamilton Xavier, Gorgônio Neto, Osvaldo Melo, Jo 

sé Genoíno, Roberto Jefferson, Francisco Amaral, Jorge Leite, Bo 

nifácio de Andrada, Tobias Alves, Nilson Gibson, Plínio Martins 

e Jorge Arbage . 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1986 

~-~ 
Deputado THEODORO MENDES • 

Presidente 

./ 

G ER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ESroRI'E E TURISMO 

Brasilia, 26 de novembro de 1986. 

Exm9 Sr. Deputado Jayme Santana 

DD. Presidente da comissão de Esporte e Turismo 

Tendo sido designado Relator, nesta Comissão, do Projeto de 

Lei n9 7.135, de 1986, encaminhado ao Congresso Nacional, pelo Poder Exe 

cutivo, através da Mensagem n9 052/86, o qual dispõe sobre as relações 

de trabalho do Treinador Profissional de Futebol, encaminho a V.Exa. a 

referida proposição, sem emitir parecer, urna vez que me sinto impedido 

de fazê-lo, porquanto autor do Projeto de Lei n9 4.283, de 1984, cuJo avul 

so se encontra anexo, que trata da mesma matéria. 

Minha proposição, apresentada à Casa em setembro de 1984, re­

gulamenta a profissão do Treinador Profissional de Futebol e atende às 

reivindicações drl classe, que me foram diretamente expostas, em reunião 

que mantive com os integrantes da Associação Brasileira de Treinadores de 

Futebol em são Paulo. Todavia, a proposição do Poder Executivo não pode­

rá ser-lhe anexada e continuará tramitando, apesar de não disciplinar a 

questão corro o faz meu projeto, enquanto que este , por força regimental, 

será arquivado. 

Atenciosamente, ~ 

cL-
De Fachin 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/851 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, URGfNCIA para a trami­

tação do Projeto de Lei nº 7. 135, de 1986, que "dispõe sobre as relações de 

trabalho do Treinador Profissional de Futebol, e dá outras providências". 

la das Sessões, em de janeiro de 1988 . 

v--v" 
, . ' ... -............. 

') 

Líder do PMOB Líder do PFL ~ 

Líder do POS 
-k~Ai.i.IW-
Líder do POT 

/ 

Líder do PTB 

Líder Líder do PCB 

0~~1- · 
Lí r do PC do B 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO /84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PJtOJETO DE LEI 
NQ 7 .135, de 1986 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 052/86 

Dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Futebol, e 
dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Esporte e Turismo e de Traba­
lho). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A associação desportiva ou clube 

de futebol é considerado empregador quan­
do, mediante qualquer modalidade de re­
muneração, utiliza os serviços de treinador 
~fissional de futebol, na forma definida 
.,ta lei. 

Art. 2.° O treinador profissional de fu­
tebol é considerado empregado quando es­
pecificamente contratado por clube de fu­
tebol ou associação desportiva, com a fina­
lidade de treinar atletas de futebol profis­
sional ou amador, ministrando-lhes técni­
cas e regras de futebol, com o Objetivo de 
assegurar-lhes conhecimentos táticos e téc­
nicos suficientes para a prática desse es­
porte. 

Art. 3.° O exercício da profissão de Trei­
nador Profissional de Futebol será asse­
gurado: 

I - aos portadores de diploma expedido 
por Escolas de Educação Fisica ou entida­
des análogas, reconhecidas na forma da lei; 

Il - aos. profissionais que, até a data do 
início da vigência desta lei, hajam, com­
provadamente, exercido cargos ou funções 
de treinador de futebol por prazo não infe-

rior a dois anos, como empregado ou autô­
nomo, em clubes ou associações filiadas às 
Ligas ou Federações, em todo o território 
nacional; 

IH - aos que, na data de vigência desta 
lei, se encontrem no exercício de cargo ou 
função de treinador de futebol há mais de 
1 (um) ano. 

Art. 4.° São direitos do treinador profis­
sional de futebol: 

I - ampla e total liberdade na orienta­
ção técnica e tática da equipe de futebol; 

H - apoio e assistência moral, material 
e econômico, assegurado pelo empregador, 
para que possa bem desempenhar suas ati­
vidades; 

IH - exigir do empregador o cumprimen­
to das determinações dos órgãos desportivo 
atinentes ao futebol profissional. 

Art. 5.0 São deveres do treinador profis­
sional de futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob 
sua orientação, acatando e fazendo acatar 
as determinações dos órgãos técnicos do 
empregador; 

II - manter o sigilo profissional. 
Art. 6.° Na anotação do contrato de tra­

balho na Carteira Profissional, obrigatoria­
mente, deverá constar: 

I - o prazo de vigência que, em nenhuma 
hipótese, poderá ser inferior 'a 6 (seis) me­
ses ou superior a 2 (dois) anos; 
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11.- - O salário, as gratificações, os prê­
mios, as bonificações, o valor das luvas, caso 
ajustadas, bem assim a forma, tempo e lu­
g9.r de pagamenro. ... 

Parágrafo único. O contrato de traba­
lho será registrado, no praw improrrogável 
de 10 dias, no Conselho Regional de Despor­
tos e na Federação ou Liga à qual o clube 
ou associação for filiado. 

Art. 7.° No caso de impedimenro de or­
dem pessoal do treinador, o empregador fi­
cará dispensado do pagamento de salário 
durante o praw de impedimento ou cum­
primento de pena. 

Parágrafo único. Na hipótese deste arti­
go, considera-se vrorrogado o contraro pelo 
mesmo prazo e nas mesmas condições an­
teriores, a critério do empregador. , 

Art. 8.° O treinador profissional de fu­
tçból terá direito a um período anual de 
férias remuneradas de 30 (trinta) dias cor­
ridos, durante o recesso obrigatório das ati­
vidades de futebol. 

Art. 9.° Aplicam-se ao treinador profis­
sional de futebol as leg!.slações do trabalho 
e da previdência social, ressalvadas as in­
compatibilidades com as disposições desta 
lei. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Brasília, 

MENSAGEM N.o 052, DE 1986, DO 
PODER .EXECUTIVO 

Excelentisimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Trabalho, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre as relações 
de trabalho do Treinador .profissional de 
Futebol, e dá outras providências". 

Brasília, 6 de março de 1986. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 002, DE 29 
DE JANEIRO DE 1986, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO DO TRABALHO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
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anteprojeto de lei dispondo sobre as rela­
ções de trabalho do treinador profissional 
de futebol. 

A regulamentação da profissão de trei­
nador profissional de futebol é, certamente, 
uma das mais antigas aspirações do des-

. porto brasileiro. O excelente nível técnico 
do nosso futebol, lastreado em uma his­
tória de triunfos em competições internas, 
e, notadamente, em Copas do Mundo, tem 
como um de seus mais importantes pro­
pulsores o aludido profissional. 

Se os responsáveiS diretos pelas eXibiç,­
são os atletas, que já tiveram a profis 
regulamenada pela Lei n.O 6.354, de 2 e 
setembro de 1976, indubitável é que o trei­
nador, artífice de rodo o sucesso, mereça 
õ. mesm..!!. sort\ 

A luta pela regulamentação vem de longa 
data, acentuando-se em 1975, com a criação 
da Associação BrasUeira dos Treinadores de 
Futebol. O que caracteriza a existência de 
fato da profissão, como uma realidade na­
cional, vem sendo, ainda, a demanda de 
t écnicos brasileiros por equipes estrang~iras. 

O anteprojeto deu tratamento ao treina­
dor semelhante ao que já foi dado ao atleta 
pela Lei n .O 6.354, acima mencionada, vez 
que ambos se assemelham técnica e profis­
E;onalmente. Assim é que, no art. 1.°, o clube 
de futebol ou associações desportivas são 
considerados empregadores, e os treinado­
res empregados, com a natural conseqüên­
cia de relação empregatícia entre ambos. 
No art. 2.° ficou conceituada sua condição 
de empregado, bem como explicitadas suas 
funções. 

Prevê o art. 3.° o exercício da profis_ 
de Treinador Profissional de Futebol por 
parte dos portadores de diplOma, dos que 
exerceram a profissão por prazo não in­
ferior a 2 (dois) anos e dos que estiverem 
no exercício da mesma na vigência da lei 
proposta. 

Pelos arts. 4.° e 5.° foram estipulados os 
direitos e deveres, melhor detalhando as 
relações entre empregado e empregador, fi­
cando assegurado, de um lado, ao profissio­
nal, ampla liberdade de trabalho, e, de outro, 
/'lO emvregador, determinadas garantias, 
tendo em vista a notória especialidade de 
funções. 

O art. 6.° tratando mais especificamente 
do contrato de trabalho, procura simplifi­
car tanto sua formalização em si, como sua 
anotação na Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social, garantindO a especificação de­
talhada da remuneração, com o valor de 
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cada parcela integrante, inclusive com indi­
cação de data, local e forma de pagamento, 
objetivando dissipar dúvida ou discussão 
acerca do avençado. Por outro lado, precei­
tua-se que esse contrato de trabalho deve 
ser registrado no Conselho Regional de Des­
portos e na Federação ou Liga à qual o clube 
con tratan te estej a filiado. 

Assegura-se, ademais, ao treinador pro­
fissional de futebol um contrato de traba­
lho de duração mínima de 3 (três) meses, 
cujo propósito é de evitar dispensas apres­
sadas, e, às vezes, injustas, prazo esse já 

Axado para o atleta profissional, em sua le­
W slação específica. 

O art. 7.° por seu turno, fixa as férias em 
30 (trinta) dias, a serem usufruídas no pe­
ríodo de recesso das atividades futebolís­
ticas dos atletas profissionais, conCÍUando­
se, assim, os interesses dos atletas e trei­
nador com os do clube de futebol ou asso­
ciação desportiva. 

As hipóteses de penalidades a que esteja 
sujeito o treinador estão previstas no art. 

6.°, a exemplo da suspensão que poderá 
sofrer em conseqüência de sua exclusiva 
culpa, ficando o empregador exonerado da · 
responsabilidade do pagamento de salários, 
durante a suspensão. 

Finalmente, dissipando quaisquer dúvidas 
possíveis, o art. 8.°, de forma cristalina, 
dispõe que ao treinador profissional de fu­
tebol são assegurados os benefícios da le­
gislação trabalhjsta, bem assim da previ­
denciária, naquilo que não conflite com a 
lei regulamentar, de que trata o presente 
anteprojeto. 

São esses os fundamentos que me dão a 
convicção de que Vossa Excelência, dando 
acolhida à sugestão que ora faço, estará 
não só fazendo justiça, como, também, pro­
porcionando oportuno incentivo ao del'cn­
volvimento do esporte pátrio. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência meus protestos de eleva­
da estima e distinta consideração. - Almir 
Pazzianotto Pinto, Ministro do Trabalho. 

Oen.tro Gráfico do Senado Feder~l - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.283, de 1984 

(Do Sr. Oly Fachin) 

Regulamenta a profissão de Treina­
dor Profissional de Futebol. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e Legislação Social e 
de Esporte e Turismo.) 

O Congresso Nacional deereta: 

Art. 1.0 A profissão de Treinador Pro­
fissional de Futebol regula-se pelo dispos­
to nesta lei. 

Art. 2.° Treinador de Futebol é o profis­
sional que treina e dirige atletas profissio­
nais ou amadores nas técnicas especüicas 
do futebol, transmitindo-lhes os princípios 
desse esporte , criando estratégias ou táti-

A.1s ou induzindo-lhes as já existentes, vi­
_ andO ao desenvolvimento e melhoria de 

conhecimentos básicos e habilidades desses 
atletas e à garantia de bom desempenho 
em competições futebolísticas. 

Art. 3.° São requisitos essenciais para o 
ingresso na carreira de Treinador Profis­
sional de Futebol: 

I - ter exercido ou estar exercendo, até 
a data da vigênCia da presente lei, a pro­
fissão de Treinador de Futebol, como em­
pregado ou autônomo, em associações filia­
das às Ligas ou Federações; 

li - possuir habilitação legal através do 
Curso de Técnico Desportivo em Futebol, 
das Escolas de Educação Física. 

Parágrafo único. Não sendo possível o 
registro em função dos itens I e lI, poderão 
obtê-lo os portadores de cer.t1f1cado de con-

clusão do 2.° grau, além de certificado de 
curso profissional específiCO de futebol. 

Art. 4.° Os Treinadores Profissionais de 
Futebol dividem-se em três categorias: 

I - Treinador "C" - Habilitado para 
dirigir clubes amadores, departamentos 
amadores de clubes profissionais e para 
auxiliar os treinadores das categorias B 
e A; 

II - Treinador ''B'' - Habilitado para 
dirigir clubes amadores, departamentos 
amad.9res de clubes profissionais, dirigir 
equipes profissionais das terceIra e segun­
da divisões profissionais e para auxiliar os 
treinadores da categoria A; 

III - Treinador "A" - Habilitado para 
dirigir clubes amadores, departamentos 
amadores de clubes profissionais, dirigir 
equipes profissionais das terceiras, segunda 
e primeira divisões, e dirigir seleções de 
qualquer nivelo 

Art. 5.° São funções dos Treinadores 
profissionais de futebol: 

I - analisar a atuação dos atletas, obser­
vando-os em treinos seletivos para detec­
tar falhas individllais ou coletivas, carên­
cias e aptidões dos mesmos; 

II - planejar as etapas de treinamento, 
baseando-se em observações colhidas nos 
treinamentos e nas competições programa­
das, para possibilitar o desenvolvimento 
das mesmas, de forma coesa e ordeillada; 

Ili - submeter os atletas a treinamen­
tos. ensinando-lhes as técnicas e as tát1-
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cas a serem empregadas, supervisionando 
sua ex~ução para assegurar o bom desem­
penho dos mesmos nas competições espor­
tivas; 

IV - analisar a atuação do adversário, 
assistindo a seus jogos, observando o com­
portamento de sua equipe em campo e es­
tudando seus métodos e sistemas de jogo, 
para definir os métodos e sistemas da equi­
pe sob sua responsabilidade; 

V - planej ar o sistema de jogo a ser 
realizado, organizando as estratégias a se­
reIJl empregadas e orientando sua equipe 
nesse sentido, para assegurar resultados 
positivos ; 

VI - acompanhar o desenvolvimento do 
jogo, atentando para a atuação dos joga­
dores duran.te a competição, para identi­
ficar falhas individuais ou coletivas e 
orientar seus comandados para desempe­
nho mais eficiente; 

VII - fixar horários de treinamento e 
concentração dos atletas; 

VIII - escalar as equipes e seus reser­
vas; 

IX - preparar relatórios sobre os trei­
namentos e competições. 

Art. 6.° A jornadJa de trabalho do Trei­
nador Profissional de Futebol obedecerá ao 
horário comvativel com as ativid~es pro­
gramadas e de acordo com o art. 5.0, item 
VII. 

Art. 7.° O contrato de trabalho do Trei­
nador Profissional <!e Futebol, independen­
temente da.s anotaçoes devidas em SlUa Ca.r-
1le:i.ra. de Thabalho e Previdência Social, de­
ver ser celebrado por escrito, contendo es­
senc.lJalmente: 

I - qualificação das partes; 

II - prazo de vigência do contrato; 

m - salário mensal, prêmios, valor das 
luvas, caso convencionadas, bem como tem­
po, forma e lugar de pagamento; 

IV - ~ da prestação lS1boral; 

V - localidade e data do contrato, com 
8IS a.ssin.atm'as dSlS paJrtes e testemunhas. 

Art. 8.° O cont11ato de trabalho do Trei­
nador iProfissdonal de Futelbol rerá f1.rma­
do em seis vias, de igual teor e forma, ca­
bendo ,as d.uas prdmeiras a cada uma das 
pa,rtes contratantes e, as demais, no pl"azo 
improrrogável de einco dias, deverão ser re­
gistradas no Conselho Regional de Despor­
tos, Delegacia Regional do M1n1stérlo do 

Trabalho, ,Entidade Sindical representatdva 
da categoria e Federação ou Liga à qual o 
clube contratamte for filiado. 

Parágrafo único . O pedidO de demissão 
ou o recibo de quitação da rescisão do Con­
tmto de Trabalho, firmado por Trein.ador 
Profissional de Futebol com mais de um 
ano de serviço, só será válido quando feito 
com assistência do Sindicato ou, na ausên­
cia deste, perante autoridade do Ministério 
do Trabalho. 

Art. 9.° O Treinador Profissional de Fu­
tebol não sofrerá qualquer prejuizo sala­
rial no caso de o contratante não IO~ 
classificação,sofrer punição, interrom 
ou suspender suas atividades durante 
vigência do contrato. 

Art. 10 . São direitos dos 'Dre1nadores 
Profissionais de Futebol: 

I - receber do contratante o in<l.iS'pen­
sável apoio e assistência moral e matJeri,al, 
pa.oo. que po&sa bem desincumbir-se no exer­
cício de suas funções ; 

U - ter ampla liberdade na orientação 
técnica e tática das equipes a ele confia­
das, inclusive a de escalar os atletas que 
lhes aprouver. desde que ,respeitadas as de­
terminações dos Departamentos AuxiUares; 

lU - haver indenização leg.al Ou contra­
tual, nas rescisões sem justa causa, nos 
termos da legislação tr,a,baJhista; 

IV - gooar féria,s anuais de trinta d1as, 
por ocasião do reresoo obrigatório das ati­
vidSldes futebolisticas; 

V - dispor de assistência j uridica :pres­
tada pelo lI'espectivo Sindicato. 

Art. 11 . São deveres dos TretnadOJA. 
Profissionais de Futebol : _ 

I - zela.r peLa disciplina dos at1eta3 sob 
Slua reg,ponsabilidade, acatando e fazendo 
acatax as determinações dos órgãos técni­
cos do contratante; 

TI - exigJiJr do contr,a,tamte o cumpri­
mento das detenni.nações dos órgãos des­
portivos, atinentes à prática. racional do fu­
tebol profLss.ional. 

Airt. 12. Constitui inkação contratual a 
inobservância 810 disposto nesta lei e nos 
regulamentos Ou atos administr'SltivOS, de 
caráter normativo, destinados a coID,Plemen­
tá-los , enumerando-se mais as seguintes: 

I - não comparecer ao local de tl'aba­
lho na,s horas regulam.entares; 

II - provocar discórdia de maneira que 
prejUdique o andamento do tr,a,ballho ou a 
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ctisciplina da equipe sob sua responsabili­
dade ; 

III - instigar, pubIicamentle ou não, de­
sobediêncIa coletiva ao cumprimento da 
lei· , 

IV - ser deSlidiooo no cumprimento de 
suas obrigações; 

V - auxiliar ou f,a.cilltalr, por qualquer 
meio, o exercício dlli profissão, aos que es­
tiverem proibidos, impedidos ou não habili­
tados lliO seu exercício; 

V,I - induzir seus comandados à prátioa 

(
e atos antidesportivos; 
'; h",.;;~ . m - negar ou l'eCusar a apresen~ 

da c.rurteira profiBsional, quando solicitada 
IPOr quem de direito; 

VIII - deixiar de cumprir lliS de~mina­
çães dos órgãos Superiores de futebol e de 
desportos. 

Art. 13. São faltJa.s graves : 
I - a embriaguez contumaz; 
II - o ato lesivo da honra e boa fama, 

praticado em serviço contra qUalquer pes­
soa, ou ofenoo.s física.s nlliS mesmas condi­
çÕie5, salvo em. oaso de legítima defesa, pró­
pria ou de outrem; 

m - a prática de jogos de azar proi­
Ibidos; 

IV - o fornecimento a qualquer pessoa, 
o tlranspoI1te, o porte, a gllalrda e a entre­
ga, sob qualquer título, de tóxicoo ou subs­
tJâm.clas entorpecentes; 

V - o ato de improbidade, ao incontinên­
.ií1f- de conduta ou o comportamento aético 
• reortm1nável; 

VI - delsídia no desempenho das funções. 

Al't. l4 . As penas d1sclplina.res serão 
<aJpll.cadl&s em decorrência de queixa ou re­
p;resentação, em processo regulrur, sem pre­
juizo de outras sanções previstas nas de­
mais normas vigentes do País. 

P,ará~afo único . O Trema.ctor Profissio­
nal de Futebol, quando lliCusa.dO 'l"€gular­
mente, deverá ser citado pessoaJ.mente ou 
por ca.rta com aviso de recebimento (AR), 
ou, ainda, através de edital, pubM.cado em 
jornaà de gwa.nde clrcu1ação, d,ando-se-lhe 
ciência. do inteIro teor da queiKla ou denún­
cia, sendo-lhe assegurado, em qUJa.lquer hi­
pó1le.ge, am,rpla defesa, por si, ou llitravés 
de procurador regularmente constituído. 

Art. 15. Constituem motivo justo para a 
rescisão do contrato de prestlação de serviço 

do '11relinador Profissional de Futebol, pela 
con1Jratan te : 

I - desídiia no cumprimento dlliS obriga­
ções decorrentes do contrato; 

U - atos que importem em descrédito, 
decol'lI'enOOs de má conduta ou declarações 
pessoais; 

lU - a condenação, passada em julgado, 
por crime de natureza infamante; 

IV - a força maior, plenamentle justifi­
cada e reconhecida como tal; 

V - o cometimento de flalta grave. 
Al't. 1ô. Constituem motivo justo para 

rescisão do contrato de prestação de servi­
ços do Tireinllidor Proflssional de Futebol, 
pelo contratado: 

I - a aiLteração da esfera de atribuições 
do treinllidor, em desacordo com a.s cláusu­
las do con trato ; 

II - a aliteração direta ou indireta dlliS 
obrigações contratuais; 

m - o não-pagamento das prestações 
contratulllis, grlliti1'icações e prêmios ajus­
tllidos, no tempo e forma contratadas; 

IV - a força maior. 

Art. 17. rpara julgamento das contro-v-ér­
SilliS que surgiram entre os contratantes e 
contrllitllidos, é competente a JUiStiça do Tra­
bal!ho. 

Art. 18. São órgãos competentes pam 
capacitação do exercício da profilSSão de 
treinador de futebol, as Escolas de Educação 
Física, através dos seus cursos de Técnica 
Desportiva em Futebol e a Confederação 
Brasileira de Futebol. 

Parágrafo único. A Confederação Brasi­
leiTa de Futebol poderá delegar comlPetên­
cia para o cumprimento do diSposto neste 
al'ltigo às !Federações Estlliduais ou En tlda­
des Representativas de Classes, além de En­
tidllides de Ensino Prlvllido. 

Art. 19 . Para a contratação de estran­
geiros, será exigida a prova de permanên­
cllli legal no pais durlliDte o último qüin­
qüênio. 

Art. 20. É incluída a cate~ria de Trei­
nllidores ProfissionailS de Futebol no terceiro 
grupo de Trllibal!hadores em Estabelecimen­
to de CUltura Física a que alude o Quadro 
,previsto no art. 577, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 21 . E&ta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art. 22._ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
A regulamentação da profÍSlSão de Trei­

nador Profissional de Futebol é antiga e 
justa aspiração da classe. Ultimamente, 
pelo processo MTb 316669/83, a Associação 
Brrusileira de Treinadores de Futebol com­
pa-receu ao Ministério do Trabalho reivin­
dicando a regulamentação, tendo-se proce­
dido a seguidas reuniões com a Coordena­
doria de Identificação e Registro Profis­
sional'. 

2. Não pretendem os Treinadores, com 
a regulamentação, restringir o acesso ao 
mercado de trabalho, nem criar privilégios, 
mas. principalmente, ala,rgar as fronteiras 
de emprego, criando oportunidades para 
todos os da cla.sse. 

3. É legítima a aspiração de pretende­
rem um reconhecimento à altura do que foi 
cencedido ao atleta profissional de futebol. 
Basicamente, eis o que pretendem os Trei­
nadores Profissionais de 'Futebol: 

- regulamentação da atividade ; 
- direito à orgamização sindical ; 
- contratos formais trabalhistas; 
- assistência previdenciária: 
- aposentadoria. 
Eis justificado o projeto, que, aperfeiçoa­

do e aprovado pelos nobres colegas, repre­
sentará justa conquista da classe dos Trei­
nadores Profissionais de Futebol. 

Sala das Sessões, de setembro de 1984. -
OJy Fachin. 

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISSóES PERMANENTES 

LEI N.o 6.251 , DE 8 DE OU'mJBRO 
DE 1975 

Institui normas gerais sobre despor­
tos, e dá outras providências. 

O Presidente da Rlepública; 
Faço saber que o OOngresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Art. 1.0 A organização desportiva do Pais 

obedecerá ao disposto nesta Lei, à regula­
mentação subseqüente e às Resoluções que 
o OOnselho Nacional de Desportos expedir 
no exercício de sua competência. 

Art. 2.° Para os efeitos desta Lei, consi­
dera-se desportos a atividade predominan-. 

temente fisica com finalidade competitiva, 
exercitada segundo regras preestabelecidas. 
... ..... ... ..... ..... ............... ........ 

I)() Conselho Nacional de Desportos 

Al1t. 41 . O Oonselho Nacional de Des­
portos, do Ministério da Educação e Oul­
tura, é o órgão normativo e disciplinador 
do Desporto Nacional. 

Art. 42. Compete ao Conselho Nacional 
de Desportos: 

I - opinar, quando consultado pelo Mi­
nistro da Educação e Cultura, sobre a poli­
tica Nacional de Educação Física e ~~ 
portos ; , '!' 

II - estudar, propor e promover meuidas 
que tenham por objetivo assegurar conve­
niente e constante disciplina. à organização 
e à administração das associações e demais 
entidades desportivas do Pais; 

III - propor ao Ministro da Educação e 
Cultura a expedição de normas referentes 
à manutenção da ordem desportiva e a or­
ganização da justiça e disciplina despor­
tivas; 

IV - editar normas completamente so­
bre desportos, inclUJSive o desport.o pr&>fis­
sional, observadas, quanto a este, as normas 
especiais de proteção de tais aJtividades; 

V - editar normas disciplinadoras dos 
Estatutos das entidades integrantes do Sis­
tema Desportivo Nacional; 

VI - decidiT quanto à participação de 
delegações desportiva.') nacionais em compe­
tições internacionais, ouvidas as competen-
tes entidades de a1ta bem 
fiscalizar a sua constituição e deselnperu 

X - disciplinar a participação de qual­
quer entidade desportiva brasileira em com­
petições internacionais ; 

XI - baixar instruções que orientem a 
execução da presente Lei e do seu Regula­
mento pelas entidades desportivas; 

XII - praticar os demais atos que lhe 
são atribuídos por esta lei. 

ParágrafO único. O regulamento desta 
lei indicará quais as decisões do Conselho 
Nacional de Desportos que dependel1ão de 
homologação do Ministro da Educação e 
Cultura. 
...... ... ..... .. ..... .. ... .... ... .......... 
. ... ... ... ........ ..... ...... ... ....... ... . 

Centro Grâfl.co do Senado Federal - Brasilia - DF 



GABINETE 
DO 1.0 SECRETÁRIO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

001: 
002:de trabalho do Treinador 
003:Profissiona1 de Futébol, 
004:e dá outras providências.pr 

005:r 

006:r 

007:r 

TDispõe sobre as relações 

008: 

009:r 

o CONGRESSO NACIONAL decreta:r 

010:r 

011:r 

012: Art. 1Q - A associação desportiva ou 

013:clube de futebol é considerado empregador quando, mediante 

014:qualquer modalidade de remuneração, utiliza os serVlços 

~----__ - 015:de treinador profissional de futebol, na forma definida - - --
016:nesta lei.r 

L 017: 

~018:de 

..L Art. 2Q - O treinador profissional -:{-12f 
~ - -fuebol e considerado empregado quando especificamente -

019:contratado por clube de futebol ou associação desportiva, 

020:com a finalidade de treinar atletas de futebol profissional 

021:ou amador, Hministrando-lhes técnicas e regras de futebol, 

022:com o objetivo de Hassegurar-lhes conhecimentos táticos 

023:e técnicos suficientes para a prática desse esporte.r 

'---___ ~O 2 4 : -025:de 

026: 

Art. 3Q 

TreinadoF de Futebol 
. \ \-~\. c~ ~I 

roT I - aos 

- O exercício da profissão 
..J..fc c} rêC 
9éf-é:- assegurado: r 

portadores de diploma expedido 

027:por Escolas de Educação Física ou entidades análogas, 

028:reconhecidas na forma da lei;r 

029: 11 - aos profissionais que, até a data 

030:do início da vigência desta lei, hajam, comprovadamente, 

031:exercido cargos ou funções de treinador de futebol 

032:por prazo não inferior a 2 (dois) anos, como empregado 

033:ou autônomo, em clubes ou associações filiadas às Ligas 

\ 034:ou Federações, em todo o território nacional;r \ 
.................. ___ ,'1'/ I~C , o à 'A 

- 035: 111 - aos que, na data dervigência desta 

036:lei, se encontrem no exercício de cargo ou função de 

037:treinador de futebol há mais de 1 (um) ano.r 

"-------' ' 038: - -TP P Art. 4Q são direitos do treinador 

1-____ -- 039 :profissional de futebol: r -
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G ,L'( B I NETE 
• DO 1.0 SECRETÁRIO 

_ DA 040: I - ampla e total liberf dade na orientação 
~~ DEPUTADOS 

~ _ ___ ~ 041:técnica e tática da equipe de futebolir 

042: 11 - apolo e assistência moral, material 

043:e econômica assegurada pelo empregador, para que possa 

044:bem desempenhar suas ativ~dadesird 
~)(i~,\ 1\1 O 

'----___ -------045: 111 - a m~~ênciªt. · 61.0 empregador-+- e-o-
046:cumprimento das determinações dos órgãos desportivos 

047:atinentes ao futebol profissional.r 

___ ~---eo 4 8 : Art. 5º - são deveres do treinador _ T ? F 
049:profissional de futebol:r 

050: I - zelar pela disciplina dos atletas 

051:sob sua orientação, acatando e fazendo acatar as determinações 

052:dos órgãos técnicos do empregadorir 

053: 

054: 

11 - manter o sigilo profissional.r 

Art. 6º - Na anotação do contrato de 

055:trabalho na Carteira Profissional deverá, obrigatoriamente, 

056:constar:r 

057: 

~-- 058:hipótese, 
~ ___ -.r?" 

o _ o 

I - o prazo de vlgencla que, em nenhuma 
oSV-poderá ser inferior a 6 (seis) meses ou superlr - _---­...... ~~~~ 

059:a 2 (dois) anosir 

060: 11 - o salário, as gratificações, os 

061:prêmios, as bonificações, o valor das luvas, caso ajustadas, 

062:bem como a forma, tempo e lugar de pagamento.r 

063: Parágrafo único - O contrato de trabalho 

064:será registrado, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

~ 065:dias, no Conselho Regional de Desportos e na Federação 

~066:ou Liga à qual o clube ou associação for filiado, .r c.-----
067: Art. 7º - N~aso de impedimento de 

068:ordem pessoal do treinador, o empregador ficará dispensado 

069:do pagamento de salário durante o prazo de impedimento 

070:ou cumprimento de pena.r 

071: Parágrafo único - Na hipótese deste 
<O 

L ________ 072:artig; Hconsidera-se prorrogado o contrato pelo mesmo 

073:prazo e nas mesmas condições anteriores, a critério 

074:do empregador.r 

075: Art. 8º O treinador profissional - -
__ -----~ 076:de futebol terá direito a um período anual de férias r _ 

077:remuneradas de 30 (trinta) dias corridos, durante o 

078:recesso obrigatório das atividades de futebol.r 

/ 

-

GSE 6.01 



.... ,.... 

________ 079: Art. 9º - Aplicam-se ao treinador .J2rofissional ~ -
080:de futebol as legislações do trabalho e da previdência -
08l:socia, ressalvadas as incompatibilidades com as disposições 

082:desta lei.r 

083: Art. 10 - Esta lei entra em vlgor na 

084:data de sua publicação.r 

085: Art. 11 - Revogam-se as disposições 

086:em contrário.r 

087: 

088: 

089:de 

GF1B111 

PRONTO 

fJ 

1988.r 

PL 7.135/86 

r 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 

VERIFICANDO F1B111 PL 7.135/86 

VERIFICAÇÃO CORRETA 

de março 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 7 .135, de 1986 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 052/86 

Dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Futebol, e 
dá outras providências . 

(As Com1ssões de Constituição e Jus­
tiça, de Esporte e Turismo e de Traba­
lho) . 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 A associação desportiva ou clube 

de futebol é considerado empregador quan­
do, mediante qualquer modalidade de re­
muneração, utiliza os serviços de treinador 
profissional de futebol, na forma definida 
nesta lei . 

Art. 2.° O treinador profissional de fu­
tebol é considerado empregado quando es­
pecificamente contratado por clube de fu­
tebol ou associação desportiva, com a fina­
lidade de treinar atletas de futebol profis­
sional ou amador, ministrando-lhes técni­
cas e regras de futebol, com o Objetivo de 
assegurar-lhes conhecimentos táticos e téc­
nicos suficientes para a prática desse es­
porte. 

Art. 3.° O exercício da profissão de Trei­
nador Profissional de Futebol será asse­

, gurado: 

I - aos portadores de diploma expedido 
~ Escolas de Educação Física ou entida­
.. es análogas, reconhecidas na forma da lei ; 

n - aos profissionais que, até a data do 
início da vigência desta lei, hajam, com­
provadamente, exercido cargos ou funções 
de treinador de futebol por prazo não infe-

rior a dois anos, como empregado ou autô­
nomo, em clubes ou associações filiadas às 
Ligas ou Federações, em todo o território 
nacional ; 

In - aos que, na data de vigência desta 
lei, se encontrem no exercicio de cargo ou 
função de treinador de futebol há mais de 
1 (um) ano . 

Art. 4.° São direitos do treinador profis­
sional de futebol: 

I - ampla e total liberdade na orienta­
ção técnica e tática da equipe de futebol ; 

n - apoio e assistência moral, material 
e econômico, assegurado pelo empregador, 
para que possa bem desempenhar suas ati­
vidades; 

n! - exigir do empregador o cumprimen­
to das determinações dos órgãos desportivos 
atinentes ao futebol profissional. 

Art. 5.° São deveres do treinador profis­
sional de futebol: 

! - zelar pela disciplina dos atletas sob 
sua orientação, acatando e fazendo acatar 
as determinações dos órgãos técnicos do 
empregador; 

II - manter o sigilo profissional. 
Art. 6.° Na anotação do contrato de tra­

balho na Carteira Profissional, obrigatoria­
mente, deverá constar: 

! - o prazo de vigênCia que, em nenhuma 
hipótese, poderá ser inferior a 6 (seis) me­
ses ou superior a 2 (dois) anos ; 
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II - O salário, as gratificações, os prê­
mios, as bonificações, o valor das luvas, caso 
ajustadas, bem assim a forma, tempo e lu­
gar de pagamento. 

Parágrafo único. O contrato de traba­
lho será registrado, no prazo improrrogável 
de 10 dias, no Conselho Regional de Despor­
tos e na Federação ou Liga à qual o clube 
ou associação for filiado. 

Art. 7.° No caso de impedimento de or­
dem pessoal do treinador, o empregador fi­
cará dispensado do pagamento de salário 
durante o prazo de impedimento ou cum­
primento de pena . 

Parágrafo único. Na hipótese deste arti­
go, considera-se prorrogado o contrato pelo 
mesmo prazo e nas mesmas condições an­
teriores, a critério do empregador. 

Art. 8.° O treinador profissional de fu­
tebol terá direito a um período anual de 
férias remuneradas de 30 (trinta) dias cor­
ridos, durante o recesso obrigatório das ati­
vidades de futebol. 

Art. 9.° Aplicam-se ao treinador profis­
sional de futebol as legislações do trabalho 
e da previdência social, ressalvadas as in­
compatibilidades com as disposições desta 
lei. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 

MENSAGEM N.o 052, DE 1986, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentísimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de' Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Trabalho, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre as relações 
de trabalho do Treinador Profissional de 
Futebol, e dá outras providências" . 

Brasília, 6 de março de 1986. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 002, DE 29 
DE JANEIRO DE 1986, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO DO TRABALHO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 

.. 

• anteprojeto de lei dispondo sobre as rela-
ções de trabalho do treinador profissional 
de futebol. • 

A regulamentação da profissão de trei­
nador prOfissional de futebol é, certamente, 
uma das mais antigas aspirações do des­
porto brasileiro. O excelente nível técnico 
do nosso futebol, lastreado em uma his­
tória dê triunfos em competições internas, 
e, notadamente, em Copas do Mundo, tem 
como um de seus mais importantes pro­
pulsores o aludido profissional. 

Se os responsáveis diretos pelas exibições 
são os atletas, que já tiveram a profissão 
regulamenada pela Lei n.O 6.354, de 2 de 
setembro de 1976, indubitável é que o trei­
nador, artífice de todo o sucesso, mereça 
a mesma sorte. 

A luta pela regulamentação vem de longa 
data, acentuando-se em 1975, com a criação 
da Associação Brasileira dos Treinadores de 
Futebol. O que caracteriza a existência de 
fato da profissão, como Uffil\ realidade na­
cional, vem sendo, ainda, a demanda de 
técnicos brasileiros por equipes estrang~iras. 

O anteprojeto deu tratamento ao treina­
dor semelhante ao que já foi dado ao atleta 
pela Lei n.O 6.354, acima mencionada, vez 
que ambos se assemelham técnica e profi~ 
s;onalmente. Assim é que, no art. 1.0, o clu~ 
de futebol ou associações desportivas são 
considerados empregadores, e os treinado­
res empregados, com a natural conseqüên­
cia de relação empregatícia entre ambos. 
No art. 2.° ficou conceituada sua condição 
de empregado, bem como explicitadas suas 
funções. 

Prevê o art. 3.° o exercício da profissão 
de Treinador Profissional de Futebol por 
parte dos portf}dores de diploma, dos que 
exerceram a profissão por prazo não in­
ferior a 2 (dojs) anos e dos que estiverem 
no exercício da mesma na vigência da lei 
proposta. 

Pelos arts. 4.° e 5.° foram estipulados os 
direitos e deveres, melhor detalhando as 
relações entre empregado e empregador, fi­
cando assegurado, de um lado, ao profissio­
nal, ampla liberdade de trabalho, e, de outro, 
/lO empregador, de~erminadas garantias, 
tendo em vista a notória especialidade de 
funções. 

O art. 6.° tratando mais especificamen1A. 
do contrato de trabalho, procura simplifiW 
car tanto sua formalização em si, como sua 
anotação na Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social, garantindo a especificação de­
talhada da remuneração, com o valor de 

1 



.. ' 

- 3 
• 

cada parcela integrante, inclusive com indi­
cação de data, local e forma de pagamento, 
objetivando dissipar dúvida ou discussão 
acerca do avençado. Por outro lado, precei­
tua-se que esse contrato de trabalho deve 
ser registrado no Conselho Regional de Des­
portos e na Federação ou Liga à qual o clube 
contratante esteja filiado. 

Assegura-se, ademais, ao treinador pro­
fissional de futebol um contrato de traba­
lho de duração mínima de 3 (três) meses, 
cujo propósito é de evitar dispensas apres­
sadas, e, às vezes, injustas, prazo esse já 
fixado para o atleta profiSSional, em sua le­
gislação específica. 

O art. 7.° por seu turno, fixa as férias em 
30 (trinta) dias, a serem usufruídas no pe­
ríodo de recesso das atividades futebolís­
ticas dos atletas profissionais, conciliando­
se, assim, os interesses dos atletas e trei­
nador com os do clube de futebol ou asso­
ciação desportiva. 

As hipóteses de penalidades a que esteja 
sujeito o treinador estão preVistas no art. 

6.°, a exemplo da suspensão que poderá 
sofrer em conseqüência de sua exclusiva 
culpa, ficando o empregador exonerado da 
responsabilidade do pagamento de salários, 
durante a suspensão. 

Finalmente, dissipando quaisquer dúvidas 
possíveis, o art. 8.°, de forma cristalina, 
dispõe que ao treinador profissional de fu­
tebol são assegurados os benefícios da le­
gislação trabalhista, bem assim da previ­
denciária, naquilo que não conflite com a 
lei regulamentar, de que trata o presente 
anteprojeto. 

São esses os fundamentos que me dão a 
convicção de que Vossa Excelência, dando 
acolhida à sugestão que ora faço, estará 
não só fazendo justiça, como, também, pro­
porcionando oportuno incentivo ao dm:en­
volvimento do esporte pátrio. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência meus protestos de eleva­
da estjma e distinta consideração. - Almir 
Pazzianotto Pinto, Ministro do Trabalho. 

0. 
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O SR. GENEBALDO CORREIA ( PMDB-BA. Sem revisão do orador.)­
~ 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nº 7.1 35 , d e 

1986, resulta de ~reivindicaçao de todas as entidades esportivas do 

, .!Y l~ 
Pais e visa atender realmente a uma necessidade disciplinar 

) 

D.1!tet s=sm1f!!E o trabalho do treinador profissional de futebol. Port a n t o, 

, ~ 

o nosso parecer e no sentido da aprovaçao do projeto. Ao apre s entar 

e ste parecer 
--h' 

já ~nformado, ~ 

inclusive, de que serao apres e ntadas 

emendas ao projeto para que ele possa merecer uma discussão mais a mpla, 

"-

tendo em vista • sua importancia. 

* * * 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÀRIO 

Ao PL 7.135/1986 

Ao Artigo 69, item I: 

Suprimam-se 

nhuma hipótese, poderá 

- " as expressoes: ... que, em ne-

ser inferior a 6(seis) meses ou 

superior a 2 (dois) anos;" 

Sala das Sessões, 16 de março de 1988. 

a) Adolfo Oliveira 

Líder do PL 

JUSTIFICAÇÃO 

Parece-nos inconveniente a fixação de prezos mínimo e 

máximo para o contrato profissional do treinador. Modestas 

associações, sobretudo aquelas do interior dos Estados, 

que devem disputar torneios de curta duração(um a tres me­

ses) teriam dificuldades em contratar o treinador por seis 

meses. Por outro lado, o prazo máximo de dois anos também 

viria a prejudicar os bons e competentes treinadores e as 

associções interessadas em mantê-los , num programa de lon 

go alcance. 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

Apoiamento 

Brandão Monteiro PDT 

Genebaldo Correia PMDB 
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CÂMARA 005 OEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 7.l35-A, DE 1986 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 052/86 

Dispõe sobre as relações de trabalho do Treinador 
Profissional de Futebol, e dã outras providências; 
tendo parecer do relator designado pela Mesa, em 
substituição ãs Comissões, pela aprovação. Penden 
te de parecer ã emenda oferecida em Plenãrio. 

(PROJETO DE LEI N9 7.135, de 1986, emendado em P1e 
nãrio) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 7 .135, de 1986 

,- (Do Poder Executivo ) 
MENSAGEM N.o 052/86 

Dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Futebol, e 
dá outras providências . 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Esporte e Turismo e de Traba­
lho). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A associação desportiva ou clube 

de futebol é considerado empregador quan­
do, mediante qualquer modalidade de re­
muneração, utiliza os serviços de treinador 
~fissional de futebol, na forma definida 
.,ta lei. 

Art. 2.° O treinador profissional de fu­
tebol é conSiderado empregado quando es­
pecificamente contratado por clube de fu­
tebol ou aSS<lciação desportiva, com a fina­
lidade de treinar atletas de futebol profis­
sional ou amador, ministrando-lhes técni­
cas e regras de futebol , com o objetivo de 
assegurar-lhes conhecimentos táticos e téc­
nicos suficientes para a prática desse es­
porte. 

Art. 3.° O exercício da profissão de Trei­
nador Profissional de Futebol será asse­
gurado : 

I - aos portadores de diploma expedido 
por Escolas de Educação Física ou entida­
des análogas, reconhecidas na forma da lei ; 

II - aos profissionais que, até a data do 
início da vigência desta lei, hajam, com­
provadamente, exercido cargos ou funções 
de treinador de futebol por prazo não infe-

rior a doi.s anoo, como empregado ou autô­
nomo, em clubes ou 'associações filiadas às 
Ligas ou Federações, em todo o território 
nacional ; 

III - aos que, na data de vigência desta 
lei, se encontrem no exercício de cargo ou 
função de treinador de futebol há mais de 
1 (um) ano . 

Art. 4.° São direitos do treinador profis­
sional de futebol: 

r - ampla e total liberdade na orienta­
ção técnica e tática da equipe de futebol; 

II - apoio e assistência moral, material 
e econômico, assegurado pelo empregador, 
para que possa bem desempenhar suas ati­
vidades; 

lIr - exigir do empregador o cumprimen­
to das determinações dos órgãos desportivos 
atinentes ao futebol profissional. 

Art. 5.° São deveres do treinador profis­
sional de futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob 
sua orientação, acatando e fazendo acatar 
as determinações dos órgãos técnicos do 
empregador ; 

li - manter o sigilo profissional. 
Art. 6.° Na anotação do contrato de tra­

balho na Carteira PrOfissional, obrigatoria­
mente, deverá constar: 

r - o prazo de vigência que, em nenhuma 
hipótese, poderá ser inferior 'a 6 (seis) me­
ses ou superior a 2 (dois) anos ; 

'"---------- - - - - ----- - ---- - -- -
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If - O salário, as gratificações, os prê­
mios, as bonificações, o valor das luvas, CasD 
ajustadas, bem assim a forma, tempo e lu­
gar de pagamento. 

Parágrafo único. O contrato de traba­
lho será registrado, no prazo improrrogável 
de 10 dias, no Conselho Regional de Despur­
tos e na Federação ou Liga à qual o clube 
ou associação for filiado. 

Art. 7.0 No caso de impedimento de or­
dem pessoal do treinador, o empregador fi­
cará dispensado do pagamento de salário 
durante o prazo de impedimento ou cum­
primento de pena. 

Parágrafo único. Na hipótese deste arti­
go, considera-se prorrogado o contrato pelo 
mesmo prazo e nas mesmas condições an­
teriores, a critério do empregador. 

Art. 8.0;4 O treinador profissional de fu­
tebol terá direito a um período anual de 
fér; s remuneradas de 30 (trinta) dias cor­

. ridos, durante o recesso obrigatório das ati­
vidades de futebol. 

Art. 9. 0 Aplicam-se ao treinador profis­
. "ional de futebol as legislações do trabalho 
e da previdência sO'Cial, ressalvadas as in­
compatibilidades com as disposições desta 
lei. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. , 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 

MENSAGEM N.o 052, DE 1986, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentísimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Trabalho, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre as relações 
de trabalho do Treinador Profissional de 
Futebol, e dá outras providências". 

Brasília, 6 de março de 1986. - José 
Sarn~. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 002, DE 29 
DE JANEIRO DE 1986, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO DO TRABALHO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 

anteprojeto de lei dispondo sobre as rela­
ções de trabalho do treinador profissional 
de futebol. 

A regulamentação da profissão de trei­
nador· profissional de futebol é, certamente, 
uma das mais antigas aspirações do des­
porto brasileiro. O excelente nível t écnico 
do nosso futebol, lastreado em uma his­
tória de triunfos em competições internas, 
e, notadamente, em Copas do Mundo, tem 
como um de seus mais importantes pro­
pulsores o aludido profissional. 

Se os responsáveis diretos pelas eXibiç.,­
são os atletas, que já tiveram a profis 
regulamenada pela Lei n.O 6.354, de 2 e 
setembro de 1976, indubitável é que o trei­
nador, artífice de todo o sucesso, mereça 
á mesma sorte. 

A luta pela regulamentação vem de longa 
data, acentuando-se em 1975, com a criação 
da Associação BrasUeirâ dos J.Jfeinadores de 
Futebol. O que caracteriza a existência de 
fato da profissão, como uma realidade na­
cional, vem sendo, ainda, a demanda de 
técnicos brasileiros por equipes estrang~iras . 

O anteprojeto deu tratamento ao treina­
dor semelhante ao que já foi dado ao atleta 
pela Lei n.O 6.354, acima mencionada, vez 
que ambos se assemelham técnica e profis­
s·onalmente. Assim é que, no art. 1.0 , o clube 
de futebol ou associações desportivas são 
consid~rados empregadores, e os treinado­
res empregados, com a natural conseqüên­
cia de relação empregatícia entre ambos. 
No art. 2.0 ficou conceituada sua condição 
de empregado, bem como explicitadas suas 
funções. 

Prevê o art. 3.0 o exercício da profisa 
de Treinador Profissional de Futebol por 
parte dos portadores de diploma, dos que 
exerceram a profissão por prazo não in­
ferior a 2 .(dois) anos e dos que estiverem 
no exercício da mesma na vigência da lei 
proposta. 

Pelos arts. 4.0 e 5.° foram estipulados os 
direitos e deveres, melhor detalhando' as 
relações entre empregado e empregador, fi­
cando assegurado, de um lado, ao profissio­
nal, ampla liberdade de trabalho, e, de outro, 
1'\0 . empregador, determinadas garantias, 
tendo em vista a notória espeCialidade de 
funções. 

O art. 6.0 tratando mais especificamente 
do contrato de trabalho, procura simplifi­
car tanto sua formalização em sI, como sua 
anotação na Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social, garantindo a especificação de­
talhada da remuneração, com o valor de 
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cada parcela integrante, inclusive com indi­
cação de data, local e forma de pagamento, 
objetivando dissipar dúvida ou discussão 
acerca do avençado. Por outro lado, precei­
tua-se que esse contrato de trabalho deve 
ser registrado no Conselho Regional de Des­
portos e na Federação ou Liga à qual o clube 
contratante esteja filiado. 

Assegura-se, ademais, ao treinador pro­
fissional de futebol um contrato de traba­
lho de duração mínima de 3 (três) meses, 
cujo propósito é de evitar dispensas apres­
sadas, e, às vezes, injustas, prazo esse já 

para o atleta profissiopal, em sua le-
específica. 

O art. 7.° por seu turno, fixa as férias em 
30 (trinta) dias, a serem usufruídas no pe­
ríodo de recesso das atividades futebolís­
ticas dos atletas profissionais, conciliando­
se, assim, os interesses dos atletas e trei­
nador com os do clube de futebol ou asso­
ciação desportiva. 

As hipóteses de penalidades a que esteja 
sujeito o treinador estão previstas no art. 

6.°, a exemplo da suspensão que poderá 
sofrer em conseqüência de sua exclusiva 
culpa, ficando o empregador exonerado da 
responsabilidade do pagamento de salários, 
durante a suspensão. 

Finalmente, dissipando quaisquer dúvidas 
possíveis, o art. 8.°, de forma cristalina, 
dispõe que ao treinador profissional de fu­
tebol são assegurados os benefícios da le­
gislação trabalhista, bem assim da previ­
denciária, naquilo que não conflite com a 
lei regulamentar, de que trata o presente 
anteprojeto. 

São esses os fundamentos que me dão a 
convicção de que Vossa Excelência, dando 
acolhida à sugestão que ora faço, estará 
não só fazendo justiça, como, também, pro­
porcionando oportuno incentivo ao d(~~en­
volvimento do esporte pátrio. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência meus protestos de eleva­
da estima e distinta consideração. - Almir 
Pazzianotto Pinto, Ministro do Trabalho. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasil1~ - DF 
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, 

Pre sidente , o proj eto,de origem do ~ecutivo, 
;:::::. 

e uma aspiraçao dos profissio-

-nais do s e tor. Tramita na Casa, de sde 1986, e is qu e as associaçoes de classe 

(f' 

;Çe me t e ram ~~~ ao Sr. Ministro do Trabalho. O proj eto encontra aprova-

ção~ técnica l egislativa, juridicidade e constitucionalidade 'Éuanto ao 

, , tt me rit o , prefe rimos ficar com o t e xm original, nao dando proviment o as e m<:: n-

das que pre t e ndem r e duzir os prazos dos contratos de trabalho. ~ maté ri a , na 

ve rdade , vem corrigir uma lacuna exist ente na l egislação brasilei ra, espe -

cialmente pe lo que r epre s enta o Brasil, hoj e , no setor das atividades de fu-

" t ebol. E a ausencia de r e gulamentaçao da profissao de tre jnador deixava um 

capitis diminutio para essa função. 

-Somos pe la aprovaçao do ~rojeto no 5 QU\ texto orjgj nal, 

e que r epre senta o coroamento da luta da entidade dos tre inadore s de fut ebo l do 

Rio Grande do Sul, pre sidida por Raul Tagliari. Acompanhei os meses de traba 

lho para e laborar o pro j eto , 

~ -e chegar aprovaçao de ho j e . 

s ensibilizar o J;verno,~r apoio na 

Com o ganho, o fut e bol brasil e iro e aperfeiçoa sua 

, 
compe titividade, para justificar o renome que es ta pratica esportiva pl l us bra 

sil e iros ganhou entre o s povos. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 7.135-A, de 1986 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 52/86 

Dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Futebol, e 
dá outras providências; tendo parecer do 
relator designado pela Mesa, em subs-
tituição às Comissões, pela aprovação. 
Pendente de parecer à emenda oferecida 
em plenário. 

(Projeto de Lei n.o 7.135, de 1986, 
emendado em plenário.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A associação desportiva ou clube 

de futebol é considerado empregador quan­
do, mediante qualquer modalidade de re­
muneração, utiliza os serviços de treinador 
profissional de futebol, na forma definida 
nesta lei. 

Art. 2.° O treinador profissional de fu­
tebol é considerado empregado quando es­
pecificamente contrat'ado por clube de fu­
tebol ou associação desportiva, com a fina­
lidade de treinar atletas de futebol profis­
sional ou amador, ministrando-lhes técni­
cas e regras de futebol , com o objetivo de 
assegurar-lhes conhecimentos táticos e téc­
nicos suficientes para a prática desse es-

APorte . 
• Art. 3.° O exercício da profissão de Trei­

nador Profissional de Futebol será asse­
guradO: 

I - aos ,portadores de diploma expedido 
por Escolas de Educação Física ou entida­
des análogas, reconhecidas na forma da lei; 

I! - aos prOfissionais que, até a data do 
início da vigência desta lei, hajam, com­
provadamente, exercido cargos ou funções 

de treinador de futebol por prazo não infe­
rior a dois anos, como empl"egado ou autô­
nomo, em clubes ou associações filiadas às 
Ligas ou F1ederações, em todo o território 
nacional ; 

lI! - aos que, na data de vigência desta 
lei, se encontrem no exercício de cargo ou 
função de treinador de futebol há mais de 
1 (um) ano . 

Art. 4.° São direitos do treinador profis­
sional de futebol: 

I - ampla e total liberdade na orienta­
ção técnica e tática da equipe de futebol; 

I! - apoio e assistência moral, material 
e econômico, assegurado pelo empregador, 
para que possa bem desempenhar suas ati­
vidades; 

lI! - exigir do empregador o cumprimen­
to das determinações dos órgãos desportivos 
atinentes ao futebol profissional. 

Art. 5.° São deveres do treinador profis­
sional de futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob 
sua orientação, acatando e fazendo acatar 
as determinações dos órgãos técnicos do 
empregador; 

II - manter o sigilo profissional. 
Art. 6.0 Na anotação do contrato de tra­

balho na Carteira Profissional, obrigatoria­
mente, deverá constar: 

I - o prazo de vigênCia que, em nenhuma 
hipótese, poderá ser inferior 'a 6 (seis) me­
ses ou superior a. 2 (dois) anos; 
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II - O salário, as gratificações, os prê­

mios, as bonificações, o valor das luvas, caso 
ajustadas, bem assim a forma, tempo e lu­
gar de pagamento. 

ParágrafO único. O contrllito de traba­
lho será registradO, no prazo improrrogável 
de 10 dias, no (){)nselho Regional de Despor­
tos e na Federação ou Liga à qual o clube 
ou associação for filiado. 

A:rt. 7.° No caso de impedimento de or­
dem pessoal do treinador, o empregador fi­
cará dispensado do pagamento de salário 
durante o prazo de impedimento ou cum­
primento de pena. 

Parágrafo único . Na hipótese deste arti­
go, considera-se prorrogado o contrato pelo 
mesmo prazo e nas mesmas condições an­
teriores, a critério do empregador. 

Art. 8.° O treinador profissional de fu­
tebol terá direito a um períOdo anual de 
férias remuneradas de 30 (trinta) dias cor­
ridos, durante o recesso Obrigatório das ati­
vidades de futebol. 

Art. 9.° Aplicam-se ao treinador profis­
sional de futebol as legislações do trabalho 
e da previdência sodal, ressalvadas as in­
compatibilidades com as disposições desta 
lei. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Brasília, 

MENSAGEM N.o 52, DE 1986, DO 
PODER EXECUTIVO 

j 

Excelentísimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Trabalho, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre as relações 
de trabalho do Treinador Profissional de 
Futebol, e dá outras providências". 

Brasília, 6 de março de 1986. - José 
Sarney . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 2, DE 29 
DE JANEIRO DE 1986, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO DO TRABALHO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 

anteprojeto de lei dispondo sobre as rela­
ções de trabalho do treinador profissional 
de futebol. 

A regulamentação da profissão de trei­
nador profissional de futebol é, certamente, 
uma das mais antigas aspirações do des­
porto brasileiro. O excelente nível técnico 
do nosso futebol, lastreado em uma his­
tória de triunfos em competições internas, 
e, notadamente, em Copas do Mundo, tem 
como um de seus mais importantes pro­
pulsores o aludido profissional. 

Se os responsáveis diretos pelas exibições 
são os atletas, que já tiveram a profissão 
regulamenada pela Lei n.O 6.354, de 2 de 
setembro de 1976, indubitável é que o trei­
nador, artífice de todo o sucesso, mereça 
;;. mesma sorte. 

A luta pela regulamentação vem de lon~a 
data, acentuando-se em 1975, com a criaç:.io 
da Associaç:'io Bras'leira dos Treinadores de 
Futebol. O que caracteriza a existência de 
fato da profissão, como uma realidade na­
cional, "e!!1 sendo, ainda, a demanda de 
té'n.ricoR brasileiros por equipes estrang jrae 

O anteprojeto deu tratamento ao t,reina­
dor semelhante ao que já foi dado ao atleta 
pela Lei n.O 6.354, acima mencionada, vez 
que ambos se assemelham técnica e profis­
s~on(lJmente. Assim é que, no art. 1.0, o clube 
fle futebol ou associações desportivas são 
considerados empregadores, e os treinado­
res empregados, com a n atural conseqüên­
cia de relação empregatícia entre ambos. 
No art. 2.° ficou conceituada sua condição 
de empregado, bem como explicitadas suas 
funções. 

Prevê o art. 3.° o exerc:cio da profissão 
de Treinador Profissional de Fut ebol por 
parte dos portadores de diploma, dos que 
exerceram a profissão por prazo não in­
[erior a 2 (dois) anos e dos que estiverem 
no exercício da mesma na vigência da lei 
proposta. 

Pelos arts. 4.° e 5.° foram estipulados os 
r1ircitos e deveres, melhor detalhando as 
relações entre empregado e empregador, fi­
cando assegurado, de um lado, ao profissio­
nal, ampla liberdade de trabalho, e, de outr;.,a 
no empregador, determinadas garantia~ 
tendo em vista a notória especialidade de 
funções. 

O art. 6.° tratando mais especificamente 
do con trato de trabalho, procura simplifi­
car tanto sua formalização em si, como sua 
anotação na Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social, garantindo a especificação de­
talhada da remuneração, com o valor de 
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cada parcela integrante, inclusive com indi­
cação de data, local e forma de pagamento, 
objetivando dissipar dúvida ou discussão 
acerca do avençado. Por outro lado, precei­
tua-se que esse contrato de trabalho deve 
ser registrado no Conselho Regional de Des­
portos e na Federação ou Liga à qual o clube 
contratante esteja filiado. 

Assegura-se, ademais, ao treinador pro­
fissional de futebol, um contrato de traba­
lho de duração mínima de 3 (três) meses, 
cujo propósito é de evitar dispensas apres­
sadas, e, às vezes, injustas, prazo esse já 
fixado para o atleta profissional, em sua le­
gislação específica. 

O art. 7.° por seu turno, fixa as férias em 
30 (trinta) dias, a serem usufruídas no pe­
ríodo de recesso das atividades futebolís­
ticas dos atletas profissionais, conciliando-
50, assim, os interesses dos atletas e trei­
nador com os do clube de futebol ou asso­
dação desportiva. 

As hipóteses de penalidades a que esteja 
sujeito o treinador estão previstas no art. 

M,., a exemplo da suspensão que poderá 
. rer em conseqüência de sua exclusiva 

culpa, ficando o empregador exonerado da 
responsabilidade do pagamento de salários, 
durante a suspensão. 

Finalmente, dissipando quaisquer dúvidas 
possíveis, o art. 8.0, de forma cristalina, 
dispõe que ao treinador profissional de fu­
tebol são assegurados os benefícios da ie­
gislação t rabalhista, bem assim da previ­
denciária, naquilo que não conflite com a 
lei regulamentar, de que trata o presente 
anteprojeto. 

São esses os fundamentos que me dio a 
convicção de que Vossa Excelêncla, dando 
acolhida à sugestão que ora faço, estará 
não só fazendo justiça, como, também, p;·o­
porcionando oportuno incentivo <to d('f'c::n­
volvimento do esporte pátrio. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
n Vossa Excelência meus protestos de eleva-

• 

da estima e distinta consideração. - Almir 
Pazzianotto Pinto, Ministro do Trabalho. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA, COM SUBSTITUIÇA:O 

AS COMISSõES 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB -
BA. Sem revisão do orador.) - Sr. presi­
dente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de 
Lei n.O 7.135, de 1986, resulta de reivindi­
cação de todas as entidades esportivas do 
País e visa a atender realmente a uma ne­
cessidade, ou seja, disciplinar o trabalho 
do treinador profissional de futebol. Por­
tanto, o nosso parecer é no sentido da apro­
vação do projeto. Ao apresentar este pare­
cer já fui informado, inclusive, de que se­
rão apresentadas emendas ao projeto para 
que ele possa merecer uma discussão mais 
ampla, tendo em vista sua importância. 

EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO 

Ao art. 6.°, item I: 

Suprimam-se as expressões:" que, 
em nenhuma hipótese, poderá ser inferior 
a 6 (seis) meses ou superior a 2 (dois) 
anos; " 

Justificação 

Parece-nos inconveniente a fixação de 
prazo mínimo e máximo para o contrato 
profissional do treinador. Modestas asso­
ciações, sobretudo aquelas do interior dos 
Estados, que devem disputar torneios de 
curta duração (um a três meses) teriam di­
ficuldades em contratar o treinador por 
seis meses. Por outro lado, o prazo máximo 
de dois anos também viria a prejudicar os 
bons e competentes treinadores e as asso­
ciações interessadas em mantê-los num 
p:·ograma de longo alcance. 

Sala ,das Sessões, 16 de março de 1988. -
Adolfo Oliveira, Líder do PL. 

Apoiamento: Brandão Monteiro, PDT -
Genebaldo Cc-rreia, PMDB. 

Oen.tro Gráfico do Senado Federal - BrasíUa - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 7-l35-A, de 19 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 7.l35-B, de 1986 

Dispõe sobre as relações de traba 
lho do Treinador Profissional de 
Futebol, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lO. A associação desportiva ou clube de futebol 

é considerado empregador quando, mediante qualquer modalidade 

de remuneração, utiliza os serviços de treinador profissional 

de futebol, na forma definida nesta lei. 

Art. 2º. O treinador profissional de futebol é con 

siderado empregado quando especificamente contratado por clube 

de futebol ou associação desportiva, com a finalidade de trei 

nar atletas de futebol profissional ou amador,ministrando-lhes 

técnicas e regras de futebol, com o objetivo de assegurar-lhes 

conhecimentos táticos e técnicos suficientes para a 

desse esporte. 

prática 

Art. 3º. O exercício da profissão de Treinador Pro 

fissional de Futebol ficará assegurado: 

I - aos portadores de diploma expedido por Escolas 

de Educação Física ou entidades análogas, reconhecidas na for 

ma da lei; 

11 - aos profissionais que, até a data do . ~ . lnlClO 

da 

gos 

. - . vlgencla desta 

ou funções de 

lei, hajam, comprovadamente, exercido car­

treinador de futebol por prazo não inferior 

a 2 (dois) anos, como empregado ou autõnomo, em clubes ou as 

sociações filiadas às Ligas ou Federações, em todo o 

rlO nacional; 

territó 

..,. . . - . 
111 - aos que, na data de lnlClO da vlgencla desta 

lei, se encontrem no exercício de cargo ou função de treinador 

de futebol há mais de 1 (hum) ano. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Art. 4º. são direitos do treinador profissional de 

futebol: 

I - ampla e total liberdade na orientação técnica 

e tática da equipe de futebol; 

11 - apoio e assistência moral, material e econômi 

ca, assegurada pelo empregador, para que possa bem desempenhar 

suas atividades; 

111 - eXlglr do empregador o cumprimento das determi 

nações dos órgãos desportivos atinentes ao futebol profissional. 

Art. 5º. são deveres do treinador profissional de 

futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob 

orientação, acatando e fazendo acatar as determinações dos 

técnicos do empregador; 

11 - manter o sigilo profissional. 

Art. 6º. Na anotação do contrato de trabalho 

Carteira Profissional deverá obrigatoriamente constar: 

sua 

orgaos 

na 

I - o prazo de vigência que, em nenhuma hipótese, 

poderá ser inferior a 6 (seis) meses ou superlor a 2 (dois) anos; 

11 - o salário, as gratificações, os prêmios,as bo-

nificações, o valor das luvas, caso ajustadas, bem como a 

tempo e lugar de pagamento. 

forma, 

Parágrafo único. O contrato de trabalho será regl~ 

trado, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, no Conselho Regio 

nal de Desportos e na Federação ou Liga à qual o clube ou aSSOCla 

ção for filiado. 

Art. 7º. No caso de impedimento de ordem pe ssoal 

do treinador, o empregador ficará dispensado do pagamento de salá 

rio durante o prazo de impedimento ou cumprimento de pena. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, conside 

ra-se prorrogado o contrato pelo mesmo prazo e nas mesmas condi 

ções anteriores, a critério do empregador. 

Art. 8º. O treinador profissional de futebol terá 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/aS) 
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direito a um período anual de férias remuneradas de 30 (trinta ) 

dias corridos, durante o recesso obrigatório das atividades de 

futebol. 

Art. 9Q. Aplicam-se ao treinador profissional de 

futebol as legislações do trabalho e da previdência social, res­

salvadas as incompatibilidades com as disposições desta lei. 

publicação. 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/8 51 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, ~5 de março de 1988 . 

• 
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Brasília, Jt de março de 198 8 . 

Nº Lja 

Enca minha Projeto de Lei 

nº 7 . 135 , d e 1986 . 

Senhor Secre tário, 

Tenho a honra c.le env lar a Vo s S é) ExcC' lê- nc _i a • 

nos termos do art. 134 do Regimen to Comum , o Projci:o de L e-L nº 

7. 135: de 1986: que "dispõe sobre as r e lações d e traba.lho do 

Treina.dor Profissional d e Fute bol, e dá outras providênci d s", a 

preciado pela Câmara dos Deputado s , nos t ermos do a rt . 51 da 

Constituição Federal . 

Aprove i to a oport \lnidade pur a rellovar fi Vos 

sa Exc e lência os protestos da minha alta estima e a mais dj s tj_n 

t a consideração . 

A Sua Exce l ência o Se nhor 

Se n ador JUTAHY MAGALHÃES 

J , ,J, J 11<-\/ J Vf i~L, - \ iV\.J\ 
PAE~ DE ANDRADE 

Primeiro Secretár j.o 

DD. Pr i me i ro Sec retári o d o Se n ado Federal 

N E S T A 

jb/. 



Disp6e sobre as relaç6es de trAb zl­
l ho do Treinador ProfissionilJ de 
Futebol , e dá butras provid~ncJas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. lQ - A associaç;o desportiya , , uu Cl.uJ.)l' 

futebol é considerado empregador quando, mediante qualquer lflO­

dalidade de remuneração , utiliza os serviços d e Trei.nador Pl0-

fissional d e Futebol , na forma definida nesta lei. 

Art. 2Q - O Treinador Profissional de Futpbol 

~ COllsideracto empregado quando especificamente contratado por 

n/clube de futebol ou associação desportiva, com a finalidilc1e de 

-N~ \ treinar atletas de futebol profissional ou amador , 

'/ ~ ministrando-lhes técnicas e regras de futebol, com o O h -, e ~. J " ... ~, 
l.J .J l-. \' V 

de assegurar-lhes conhecimentos táticos e técnicos suficientes 

para a prática desse esporte . 

Art. 3Q - O 
~ . exerClClO Trcinil -d f' - d .a pro_lssao e 

dor Profissional de Futebol ficará assegurado: 

I - aos portadores de diploma expedido por Es -

colas de Educação Fisica ou entidades análogas, 

na forma da lei ; 

reconhecidas 

1 1 - aos profissionais que , até a data do 

ClO da vigªncia desta lei , hajam , comprovadamente, exercido 

cargos ou funç6es de treinador de futebol por prazo não infe­

r l or a 2 (dois ) anos , como empregado ou aut6nomo , em clubes ou 

assoc i aç6es fil i adas às Ligas ou Federaç6es , em todo o terri-

'\1 ~ 
. I , . ' 



-- ---------- ---------------------------. 

tório nacional; 

111 - aos que, n a data de 

desta l ei , se encontrem no exercício de cargo ou 

treinador de futebol hã mais de 1 (um) ano. 

2 . 

da 

função do 

Art . 4Q - sâo direitos do Trei nador Profissio-

no.l de Futebol: 

I - ampl a e total liberdade na orientaçâo t6c­

n lca e tãtica do. equipe de futebol; 

11 _- ~pojo e assistência moral, material e cco--
- . nomlca assegurada pelo empregador, para que possa bem desempe-

nhar suas atividades ; 

111 - exigir do empregador o cumprimento da s de-

terminaç6es dos órgâos desportivos atinentes ao 

fissional. 

futebol pro -

hrt. 5Q - sâo deveres do Treinador Profissio-

nal de Futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob sua 

acatar as determinaç6es dos 6r-· /\.,../~ient~çâ~; acatando e fazendo 
~ gaos tecnlCOS do empregador ; 

Iv 
I ' 11 - manter o sigilo profissional . 

Art. 6Q - Na anotação do contrato de trabalho 

n a Carteira Profissional deverã , obrigatoriamente , constar : 

I - o prazo de vig~ncia que , em nenhuma hipó­

tese, pode rã ser inferior a 6 (seis ) meses ou superlor a 2 

(dois ) anos ; 
- . 11 - o salãrio, as gratificaç6es , os prennos I 

as bonificaç6e s , o valor das luvas , caso ajustadas , bem como a 

forma, tempo e lugar de pagamento . 

Parãgrafo ~nico - O contrato de trabalho -sera 

registrado, no prazo improrrogãvel de la (dez ) dias, no Conse­

lho Regional de Desportos e na Federaçâo ou Liga ã qua l o clu-

1 I , I 
: 1 
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3 . 

be ou associação for filiado . 

Art. 7Q - No caso de impedimento de ordem Pl~S-

soal do +-~'"'l' J~arlo~ "-.J...~ L U.L I o empregador f i cará dispensado do pagamento 

de salário durante o prazo de impedimento ou cumprimento de 

pena. 

Parãgrafo 0 Jlico - Na 11ip6tese deste artigo , 

co ...... ,.... ..: ,:) .......... ,.. -, "'"'e 
1.1 ;:;:;' _LUC; J_ 0-::> prorrogado o contrato pelo mesmo prazo e nas m('5-· 

mas conJiç6es anteriores , a crit~rio do empregador . 

o Treinador Profissional de 

terá direito a um período anual de férias remuneradas de 30 

(trinta) dias corridos, durante o recesso obrigatóri.o da s ati ­

vidade s de futebol. 

Art. 9Q - Aplicam-se ao Treinador Profis cionaJ 

de Futebol as J.egis laç6es do trabalho c da previd6Jlcia soci~l , 

ressalvadas as incompatibilidades com as di sposiç6es d~sta 

1 . _eJ_ . 

Art . 10 - Esta lei cIltra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 11 - Revog am-se as disposiç6es e m contr~-

rlO. 

CÂMARA DOS 
• n 

DEPUTADO? , em_"I,) de março de 1988. 

A(i~ 
} v I 

.1 
I 

I 

. I 
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A viso n° 540 - C. Civil. 

Brasília, 22 de abril de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretatia a Mensagem com a qual o Excclcntfssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 7.135, de 

1986 (n° 18/88 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8. 650, de 22 de 

de 1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU A O FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de E do Chefe da Casa Civil da 

Presi ê cia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiço Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIAwDF. 

Secre ------ -

abril 



.. 

• 

• 

Mensagem n° 2 O 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre as relações de trabalho do Treinador 

Profissional de Futebol e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8. 650, de 22 cE abril 

de 1993. 

Brasília, 22 de ab ri 1 de 1993 . 
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Dispõe sobre as relações de trabalho do 
Treinador Profissional de Futebol e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº A associação desportiva ou clube de futebol é 
considerado empregador quando, mediante qualquer modalidade de 
remuneração, utiliza os serviços de Treinador Profissional de 
Futebol,na forma definida nesta Lei. 

Art. 2º O Treinador Profissional de Futebol é 
considerado empregado quando especificamente contratado por clube 
de futebol ou associação desportiva, com a finalidade de treinar 
atletas de futebol profissional ou amador, ministrando-lhes 
técnicas e regras de futebol, com o objetivo de assegurar-lhes 
conhecimentos táticos e técnicos suficientes para a prática desse 
esporte. 

Art. 3º O exercício da profissão de Treinador 
Profissional de Futebol ficará assegurado preferencialmente: 

I - aos portadores de diploma expedido por Escolas de 
Educação Física ou entidades análogas, reconhecidas na forma da 
lei; 

11 aos profissionais que, até a data do iníc io da 
vlgencia desta Lei, hajam, comprovadamente, exercido cargos ou 
funções de treinador de futebol por prazo nao inferior a seis 
meses, como empregado ou autônomo, em clubes ou associaç ões 
filiadas às Ligas ou Federações, em todo o território nacional. 

Art. 4º São direitos do Treinador Profissional de 
Futebol: 

I ampla e total liberdade na orientação técnica e 
tática da equipe de futebol; 

11 apoio e assistência moral e material ass e gurada 
pelo empregador, para que possa bem desempenhar suas atividades; 

111 e xigir do empregador o cumprimento das 
determinações dos órgãos desportivos atinentes ao futebol 
profis s ional. 

Art. 5º São deveres do Treinador Profissional de 
Futebol: 

I zelar pela disciplina dos atletas sob sua 
orientação, acatando e fazendo acatar as determinações dos órgãos 
técnicos do empregador; 

11 - manter o sigilo profissional. 
Art. 6º Na anotação do contrato de trabalho na Carteira 

Profissional deverá, obrigatoriamente, constar: 



•• 
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I - o prazo de vigência, em nenhuma hipótese, poderá ser 
superior a dois anos; 

11 o salário, as gratificações, os prêmios, as 
bonificações, o valor das luvas, caso ajustadas, bem como a forma, 
tempo e lugar de pagamento. 

no prazo 
Desportos 
filiado. 

Parágrafo único. O contrato de 
improrrogável de dez dias, 

e na Federação ou Liga à qual 

trabalho será registrado, 
no Conselho Regional de 
o clube ou associação for 

Art. 7º Aplicam-se ao Treinador Profissional de Futebol 
as legislações do trabalho e da previdência social, ressalvadas as 
incompatibilidades com as disposições desta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 3) de março de 1993. 
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Aviso n° 54 Q - C. Civil. 

Brasília, 22 de ab ri 1 de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 7.135, de 

1986 (n° 18/88 no Senado Federal), que se conveneu na Lei n° 8.65 O, de 22 de ab ri 1 

de 1993. 
Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU O FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de E do Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
PrimeiI;o SecretáIio da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 



Mensagem n° 202 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre as relações de trabalho do Treinador 

Profissional de Futebol e dá ourras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8. 650, de 22 cE abril 

de 1993. 

Brasília. 22 de abril de 1993. 
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Lei: 

LEI N° 8 .650 , DE 22 DE ABRIL DE 1993. 

Dispõe sobre as relações de trabalho do 
Treinador Profissional de Futebol e dá outras 
providências. 

, 
O I> R E S I D E N T E D A R E P U B L 1 C r\ 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ° A associação aesponiva ou clube de futebol é considerado empregador 
quando, mediante qualquer modaliaaae de remuneração, utiliza os serviços de Treinador 
Profissional de FuteDol, na fonna definioa nesta Lei. 

Art. 2° O Treinador Profissional de Futebol é considerado empregado quando 
especificamente conrratado por clube de futebol ou associação desportiva, com a fmalidade de 
treinar atletas de futebol profissional ou amador, rninisrrando-lhes técnicas e regras de futeboL com 
o objetivo de assegurar-lhes conhecimentos táticos e técnicos suficientes para a prática desse 
esporte. 

An. 3° O exercício da profissão de Treinador Profissional de Futebol ficará 
assegurado preferencialmente: 

I - aos portadores de diploma expedido por Escolas de' Educação Física ou entidades 
análogas, reconhecidas na fonna da lei: 

li - aos profissionais que, até a data do início da vigência desta Lei. hajam. 
comprovadamente, exercido cargos ou funções de rreinador de futebol por prazo não inferior a seis 
meses, corno empregado ou autônomo, em clubes ou associações filiadas às Ligas ou Federações. 
em todo o território nacional. 

Art. 4° São direitos do Treinador Profissional de Futebol: 

1 - ampla e total liberdade na orientação técnica e tática da equipe de futebol: 

II - apoio e assistência moral e material assegurada pelo empregador. para que possa 
bem desempenhar suas atividades: 

III - exigir do empregador o cumprimento das determinações dos órgãos desportivos 
atinentes ao futebol profissional. 

Art. SO São deveres do Treinador Profissional de Futebol: 

~ - zelar pela disciplina dos atletas sob sua orientação. acatando e fazendo acatar as 
detenninações dos órgãos técnicos do empregador: 
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Fi. 2 da Lei n° 8 .65 0" de 2 2 de ab ri 1 de 1993 

II - manter o sigilo profissional. 

An. 6° Na anotação do contrato de trabalho na Carteira Profissional deverá. 
obrigatOliamente. constar: 

1 - o prazo de vigência. em nenhuma hipótese, poderá ser superior a dois anos; 

11 - o salário, as gratificações, os prêmios, as bonificações, o valor das luvas. caso 
ajustadas, bem como a forma, tempo e lugar de pagamento. 

Paragrafo único. O contrato ae trabalho será registrado. no prazo improrrogável de 
dez dias, no Conselho Regional de Desponos e na Federação ou Liga à qual o clube ou associação 
for filiado. 

An. 7° Aplicam-se ao Treinador Profissional de Futebol as legislações do trabalho c 
da previdência social, ressaivadas as incompatibilidades com as disposições desta Lei . 

An. 8° Esta Lei enu'a em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Bra<;ília, 22 de abril de 1993. 17'2° da Independência e 105° da 

República. 

, 



Lei: 

LEI N° 8. 65Q ,DE 22 DE ABRIL DE 1993. 

Dispõe sobre as relações de trabalho do 
Treinador Profissional de Futebol e dá ourras 
providências. 

o '-'RESIDENTE DA REPÚBLiCA 
Faço saber que o Congresso acional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 ° A associação aesponiva ou clube de futebol é considerado empregador 
quando, mediante qualquer modaliaaae de remuneração, utiliza os serviços de Treinador 
Profissional de FuteDol, na forma definia a nesta Lei. 

Art. 2° O Treinador Profissional de Futebol é considerado empregado quando 
especificamente conrratado por clube de futebol ou associação desportiva. com a fmalidade de 
treinar atletaS de futebol profissional ou amador, ministrando-lhes técnicas e regras de futeboL com 
o objetivo de assegurar-lhes conhecimentos táticos e técnicos suficientes para a prática desse 
esporte. 

Art. 3° O exercício da profissão de Treinador Profissional de Futebol ficará 
asse gurado preferencia1men te: 

I - aos ponadores de diploma expedido por Escolas de' Educação Física ou entidades 
análogas. reconhecidas na forma da lei; 

II - aos profissionais que, até a data do início da vigência desta Lei. hajam. 
comprovadamente, exercido cargos ou funções de treinador de futebol por prazo não inferior a seis 
meses, como empregado ou autônomo, em clubes ou associações filiadas às Ligas ou Federações. 
em todo o território nacional. 

Art. 4° São direitos do Treinador Profissional de Futebol: 

1 - ampla e total liberdade na orientação técnica e tática da equipe de futebol: 

II - apoio e assistência moral e material assegurada pelo empregador, para que possa 
bem desempenhar suas atividades; 

III - exigir do empregador o cumprimento das determinações dos órgãos desportivos 
atinentes ao futebol profissional. 

Art. 5° São deveres do Treinador Profissional de Futebol: 

1 - zelar pela disciplina dos atletas sob sua orientação. acatando e fazendo acatar as 
determinações dos órgãos técnicos do empregador; 
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F1.2daLein° 8.650" de 22 de abril de 1993 

II - mamer o sigilo profissional. 

An. 6° Na anotação do contrato de trabalho na Carteira Profissional deverá, 
obrigatOliameme, constar: 

1 - o prazo de vigência. em nenhuma hipótese, poderá ser superior a dois anos; 

II - o salário, as gratificações, os prêmios, as bonificações, o valor das luvas. caso 
ajustadas, bem como a forma, tempo e lugar de pagamento. 

Parágrafo único. O contrato Oe trabalho será registrado. no prazo improrrogavel de 
dez dias, no Conselho Regional de Desponos e na Federação ou Liga à qual o clube ou associação 
for filiado. 

An. 7° Aplicam-se ao Treinador Profissional de Futebol as legislações do trabalho c 
da previdência social, ressalvadas as incompatibilidades com as disposições desta Lei. 

Art. 8° Esta Lei enu'a em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de abril de 1993. 172° da Independência e 105° da 

República. 

, 
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P S / GS E - , lfq / 9 3 Brasília, 28 de abril de 1993. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei 

18/88, no Senado Federal), que "dispõe sobre 

para os devidos 

nº 7.135/86, (nº 

as relações de 

trabalho do Treinador Profissional de Futebol e dá outras 

providências", sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

1 
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PS/GSE- L'Ic( /93 Brasília, 28 de abril de 1993. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei 

18/88, no Senado Federal), que "dispõe sobre 

para os devidos 

nº 7.135/86 , (nº 

as relações de 

trabalho do Treinador Profissional de Futebol e dá outras 

providências " , sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

oep~ 
/ -Fr ' eiro-, 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre as relações de traba­
lho do Treinador Profissional de 
Futebol, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A associação desportiva ou clube de 

futebol é considerado empregador quando, mediante qualquer mo­

dalidade de remuneração, utiliza os serviços de Treinador Pro­

fissional de Futebol, na forma definida nesta lei. 

Art. 2º - O Treinador Profissional de Futebol 

é considerado empregado quando especificamente contratado por 

~ clube de futebol ou associação desportiva, com a finalidade de 

treinar atletas de futebol profissional ou amador, 

ministrando-lhes técnicas e regras de futebol, com o objetivo 

de assegurar-lhes conhecimentos táticos e técnicos suficientes 

para a prática desse esporte. 

Art. 3º - O exercício da profissão de Treina­

dor Profissional de Futebol ficará assegurado: 

I - aos portadores de diploma expedido por Es-

colas de Educação Física ou entidades análogas, 

na forma da lei; 

reconhecidas 

11 - aos profissionais que, até a data do . ~ 

lnl-

C10 da vigência desta lei, hajam, comprovadamente, exercido 

cargos ou funções de treinador de futebol por prazo não infe­

rior a 2 (dois) anos, como empregado ou autônomo, em clubes ou 

associações filiadas às Ligas ou Federaçôes, em todo o terri-
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tório nacional; 

. -­, 

'---

111 - aos que, na data de 

desta lei, se encontrem no exercício de 

. ..,. . . - . lnlClO da vlgencla 

cargo ou função de 

treinador de futebol há mais de 1 (um) ano. 

Art. 4Q - são direitos do Treinador Profissio-

nal de Futebol: 

I - ampla e total liberdade na orientação téc­

nlca e tática da equipe de futebol; 

11 - apoio e assistência moral, material e eco­

nõmica assegurada pelo empregador, para que possa bem desempe­

nhar suas atividades; 

111 - exigir do empregador o cumprimento das de­

terminações dos órgãos desportivos atinentes ao futebol pro­

fissional. 

Art. 5Q - são deveres do Treinador Profissio-

nal de Futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob sua 

A
~~ient~çã~, acatando e fazendo acatar as determinações dos ór­

gaos tecnlCOS do empregador; 

11 - manter o sigilo profissional. 

Art. 6Q - Na anotação do contrato de trabalho 

na Carteira Profissional deverá, obrigatoriamente, constar: 

I - o prazo de vigência que, em nenhuma hipó­

tese, poderá ser inferior a 6 (seis) meses ou superlor a 2 

(dois) anos; 

11 - o salário, as gratificações, - . os premlos, 

as bonificações, o valor das luvas, caso ajustadas, bem como a 

forma, tempo e lugar de pagamento. 

Parágrafo único - O contrato de trabalho será 

registrado, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, no Conse­

lho Regional de Desportos e na Federação ou Liga à qual o clu-
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be ou associação for filiado. 

Art. 7º - No caso de impedimento de ordem pes­

soal do treinador, o empregador ficará dispensado do pagamento 

de salário durante o prazo de impedimento ou cumprimento de 

pena. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, 

considera-se prorrogado o contrato pelo mesmo prazo e nas mes­

mas condições anteriores, a critério do empregador. 

Art. 8º - O Treinador Profissional de Futebol 

terá direito a um período anual de férias remuneradas de 30 

(trinta) dias corridos, durante o recesso obrigatório das ati­

vidades de futebol. 

Art. 9º - Aplicam-se ao 

de Futebol as legislações do trabalho e 

ressalvadas as incompatibilidades com 

lei. 

Treinador Profissional 

da previdência social, 

as disposições desta 

Art. 10 - Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrá-

rlo. 

CÂMARA DOS DEPUTADO , em ~3 de março de 1988. 
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i. Const ituicao e Just ica e Redac:ao 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA Nº 18, DE 1988 (nº 
7.135-8/86, na Casa de Origem), que 
"dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Futebol, 
e dá outras providências." 

EMENDA Nº 1 

(Corresponde à emenda nº 1, de Plenário) 

Dê-se à introdução do caput do art. 3º a seguinte 

redação, acrescentando-se-lhe a palavra "preferencialmente": 

"Art. 3º - O exercício da profissão de Treinador 

Profissional de Futebol ficará assegurado preferencialmente: 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

EMENDA Nº 2 

(Corresponde à emenda nº 2, de Plenário) 

No i tem 11 do caput do art. 3º, onde se lê: "por 

prazo não inferior a 2 (dois) anos ... " substitua-se por: " 

por prazo não inferior a 6 (seis) meses ... ". 

EMENDA Nº 3 

(Corresponde à emenda nº 3, de Plenário) 

Suprima-se o item 111 do caput do art. 3º. 

EMENDA Nº 4 

(Corresponde à emenda nº 4, de Plenário) 

No item 11 do caput do art. 4º, onde se lê: 

"apoio e assistência moral, material e econômica ... ", subs-

titua-se por: "apoio e assistência moral e material ... ". 



• 

EMENDA Nº 5 
(Corresponde à emenda nº 5, de Plenário) 

Dê-se ao item I do caput do art. 6º a seguinte 

redação: 

"Art. 6º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - O prazo de • A • vlgencla, em nenhuma 

hipótese poderá ser superior a 2 

(dois) anos; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

EMENDA Nº 6 

(Corresponde à emenda nº 6, de Plenário) 

Suprima-se o art. 7º e seu parágrafo 

numerando-se os artigos subseqüentes. 

EMENDA Nº 7 

, . 
unlCO, 

(Corresponde à emenda nº 7, de Plenário) 

re-

Suprima-se o art. 8º, renumerando-se os subse-

qüentes. 

VPL/. 

SENADO FEDERAL, EM DE MAl DE 1989 

SENADOR N LSON CARNEI O 

PRESIDENTE 



EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA Nº 18, DE 1988 (nº 
7.135-6/86, na Casa de Origem), que 
"dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Futebol, 
e dá outras providências." 

EMENDA Nº 1 

(Corresponde à emenda nº 1, de Plenário) 

Dê-se à introdução do caput do art. 3º a seguinte 

redação, acrescentando-se-lhe a palavra "preferencialmente": 

"Art. 3º - O exercício da profissão de Treinador 

Profissional de Futebol ficará assegurado preferencialmente: 

I - . . . " " . . . . . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

EMENDA Nº 2 

(Corresponde à emenda nº 2, de Plenário) 

No item 11 do caput do art. 3º, onde se lê: "por 

prazo não inferior a 2 (dois) anos ... " substitua-se por: " 

por prazo não inferior a 6 (seis) meses ... ". 

EMENDA Nº 3 

(Corresponde à emenda nº 3, de Plenário) 

Suprima-se o item 111 do caput do art. 3º. 

EMENDA Nº 4 

(Corresponde à emenda nº 4, de Plenário) 

No item 11 do caput do art. 4º, onde se lê: 

"apoio e assistência moral, material e econômica ... ", subs-

titua-se por: "apoio e assistência moral e material ... ". 
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EMENDA Nº 5 

(Corresponde à emenda nº 5, de Plenário) 

Dê-se ao item I do caput do art. 6º a seguinte 

redação: 

"Art. 6º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - O prazo de vigência, em nenhuma 

hipótese poderá ser superior a 2 

(dois) anos; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

EMENDA Nº 6 

(Corresponde à emenda nº 6, de Plenário) 

Suprima-se o art. 7º e seu parágrafo 

numerando-se os artigos subseqüentes. 

EMENDA Nº 7 

, . 
unlCO, 

(Corresponde à emenda nº 7, de Plenário) 

re-

Suprima-se o art. 8º, renumerando-se os subse-

qüentes. 

VPL/. 

SENADO FEDERAL, EM DE MAl DE 1989 

, 

LSON CARNEIRO 

RESIDENTE 
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Apresentado pelo Poder Executivo. 

Lido no expediente dcl. Sessão de 29/03/88 c publicado no UCN 

(Seção 11) de 30/03/88, À SSCOM. 

Em -19/4/88, anunc Íé:lda ti matéria e lido e aprovado o Requerimento 
n9 32/88, subscrito pelo Senhor Senador Jamil lIaddtid, solicitando 
o adiamento da doiscussão dti matériti pelo prazo de 15 dias. À 
SSCLS. 

Em 19/05 /88 é lido o HcquerLlllcnto n9 tJ8/88, subscri l:o pelo Senhor 

Senador João Menezes, de adiamento da discussi10 dn lIIiltéria por lO 

dias ficando sua votação adiada por falta de "quorum", À SSCLS. 

Em 13/09/88, anunciada a matéria é lido e deferido o Requerimento 
n9 129, do Senhor Senador Joã.o Menezes, de L'e r .i. r n dcl. do 
Heyuer illlCll to 119 48. O Sr. Jallli L lIadclad f elll L te Parec(~ r que CO!lC lu j 

-pelcl. nprovaçao Jo projeto. silo l/idas as 1':lllcndas I\'! ) 1 a 7, de 
autoria do Senhor Senador João Menezes. () Sr. Senador Jallli] 
lladdad, emi te Par(>c(~r ftivori1v(~ 1 cls j':llIe ncli):;, I ) i ,; ( . I I S ,; ii () C' n c (> r í il(!. I 

I il:iI .lld() ,I 
f • f ' I • I' " f l • J • I • 11 

seyuintc. 

Em 4/4/89, i1provadÜ)o J:>rojeto e as Ellll~IHltis, -cl.pOS usarel1\ da 
palavra 

Haddad, 
no encaminhame llto c1él vottição os Srs. Senadores Jami.L 

João Menezes e Jutahy Mtiqalhães. EIII 1.9/04/89 -e .L,ido o 

Parecer n9 5/89, da COlllissã.o J)iretorcl. (Hcc.laç.G.o FinaL, elaboraua 
peJo Relator Senador Antônio Luiz Maya). 

EIIl lJ5/05/89, G incluído CIII Onl(~111 do Dia p aprov(1do" LI 

I;' i II li I , 

i\ t~ ;IIlIc1' - " di): .; j)I'Jllll ;t<!(lõ; l.'U1I1 l> (li í l ' ir) ~;~ 1 -N(.)??6, de 8.5,89 

t>!CS. 
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Em de maio de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia, a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara 

dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o 

Projeto de Lei n9 

7.135-B/86, nessa 

18, de 

Casa) , 

1988, no Senado Federal, (n9 

que "dispõe sobre as relações de 

trabalho do Treinador Profissional de Futebol, e dá outras 

providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os 

autógrafos referentes às emendas em apreço, bem corno, em de­

volução, um da proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha estima e mais distinta 

consideração. 

~ ~ 
SENAD~ POMPEU DE SOUSA 

primeiro ~~retário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 18, de 1988 

(N.o 7.135/86, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República. 

Dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Futebol, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A associação desportiva ou clu­
be de futebol é considerado empregador 
quando, mediante qualquer modalidade de 
remuneração, utiliza os serviços de Treina­
dor Profissional de Futebol, na forma defi­
nida nesta lei. 

Art. 2.° O Treinador Profissional de Fu­
tebol é considerado empregado quando es­
pecificamente contratado por clube d'e fu­
tebol ou associação desportiva, com a fina­
lidade de treinar atletas de futebol profis­
sional ou amador, ministrando-lhes técni­
cas e regras de futebol, com o obj etivo de 
ass'egurar-lhes conhecimentos táticos e téc­
ni,cos suficientes para a prática desse es­
porte. 

Art. 3.° O exercício da profissão de Trei­
nador Profissional de Futebol ficará asse­
gurado: 

I - aos portadores de diploma expedido 
por Escolas de Educação Física ou entida­
des análogas, reconh~cidas na forma da lei; 

II - aos profissionais que, até a data do 
início da vigência desta lei, hajam, compro­
vadamente, exercido cargos ou funções de 
treinador de futebol por prazo não infe­
rior a 2 (dois) anos, como empregado ou 
autônomo, em clubes ou associações filia­
das às Ligas ou Federações, em todo o ter­
ritório nacional; 

III - aos que, na data de início da vi­
gênCia desta lei, se encontrem no exercí­
cio de cargo ou função de treinador de fu­
tebol há mais de 1 (um). ano. 

Art. 4.° São direitos do Treinador Pro­
fissional de futebol: 

I - ampla e total lib ~rdade na orienta­
ção técnica e tática da equipe de futebol; 

II - apoio e assistência moral, material 
e econômica assegurada pelo empregador, 
para que possa bem desempenhar suas ati­
vidades; 

III - exigir do -empregador o cumpri­
mento das determinações dos órgãos des­
portivos atinentes ao futebol profissional. 

Art. 5.° São deveres do Treinador Pro­
fissional de Futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob 
sua orientação, acatando e fazendo acatar 
as d'eterminações dos órgãos técnicos do 
empregador; 

II - manter o sigilo profissional. 

Art. 6.° Na anotação do contrato de tra­
balho na Carteira Profissional deverá, obri­
gatoriamente, constar: 

I - o prazo de vigência que, em nenhu­
ma hipótese, poderá ser inferior a 6 (seis) 
meses ou superior a 2 (dois) anos; 

Ir - o salário, as gratificações, os prê­
mios, as bonificações, o valor das luvas, 
caso ajustadas, bem como a forma, tempo 
e lugar de pagamento. 
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Parágrafo único - O contrato de traba­
lho será registrado, no prazo improrrogá­
vel de 10 (dez) dias, no Conselho Regional 
de Desportos e na Federação ou Liga à 
qual o .clube ou associação for filiado. 

Art. 7.° No caso de impedimento de or­
dem pessoal do treinador, o empregador fi­
cará dispensado do pagamento de salário 
durante o prazo de impedimento ou cum­
primento de pena. 

Parágrafo único. Na hipótese deste ar­
tigo, considera-se prorrogado o contrato 
pelo mesmo prazo e nas mesmas condições 
anteriores, a critério do empregador. 

Art. 8.° O Treinador Profissional de Fu­
tebol terá direito a um período anual de 
férias remuneradas de 30 (trinta) dias cor­
ridos, durante o recesso obrigatório das ati­
vidades de futebol. 

Art. 9.° Aplicam-.se ao Treinador Pro­
fissional de Futebol as legislações do tra­
balho e da previdência social, ressalvadas 
as incompatibilidades com as disposições 
desta lei. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.o 52, DE 1986 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Trabalho, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre as relações 
de trabalho do Treinador Profissional de 
Futebol, e dá outras providências". 

Brasília, 6 de março de 1986. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 2, DE 29 
DE JANEIRO DE 1986, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO DO TRABALHO. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re-
pública 

Tenho a honra ele submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
anteprojeto de lei dispondo sobre as rela­
ções de trabalho do treinador profissional 
de futebol. 

A regulamentação da profissão de trei­
nador profissional de futebol é, certamente, 

• 

uma das mais antigas aspirações do des­
porto brasileiro. O excelente nlvel técnico 
elo nosso futebol, lastreado em uma his­
tória de triunfos em competições internas, 
e, notadamente, em Copas do Mundo, tem 
como um de seus mais importantes pro­
pulsores o aludido prOfissional. 

Se os responsáveis diretos pelas exibições 
são os atletas, que já tiveram a profissão 
regulamentada pela Lei n.o 6.354, de 2 de 
setembro de 1976, indubitável é que o trE'i­
nador, artífice de iodo o sucesso, mereça 
éi mesma sorte. 

A luta pela regulamentação vem de lon~a 
data, acentuando-se em 1975, com a criaçúo 
da Associação Brasileira dos Treinadores de 
Futebol. O que caracteriza a existência de 
fato da profissão, como uma realidade na­
cional, vem sendo, ainda, a demandJ. de 
técnicos brasileiros por equipes estrang~ir:ls. 

O anteprojeto deu tratamento ao treina­
dor semelhante ao que já foi dado ao atleta 
pela Lei n.O 6.354, acima mencionada, vez 
que ambos se assemelham técnica e profis­
sionalmente. Assim é que, no art. 1.0, o clube 
de futebol ou associações desportivas são 
considerados empregadores, e os treinado­
res empregados, com a natural conseqüên­
cia de relação empregatícia entre ambos. 
No art. 2.° ficou conceituada sua condição 

• 

de empregado, bem como explicitadas suas _ 
funções. .. 

Prevê o art. 3.° o exercício da profissão 
de Treinador Profissional de Futebol por 
parte dos portadores de diploma, dos que 
exerceram a profissão por prazo não in­
ferior a 2 (dois) anos e dos que estiverem 
no exercício da mesma na vigênCia da lei 
proposta. 

Pelos arts. 4.° e 5.° foram estipulados os 
direitos e deveres, melhor detalhando as 
relações entre empregado e empregador, fi­
cando assegurado. de um lado, ao profissio­
nal, ampla liberdade de trabalho, e, de outro, 
ao empregador, determinadas garantias, 
tendo em vista a notória especialidade de 
funções. 

O art. 6.° tratando mais especificamente 
do contrato de trabalho, procura simplifi-
car tanto sua formalização em si, como sua 
anotação na Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social, garantindo a especificação de­
talhada da remuneração, com o valor de 
cada parcela integrante, inclusive com indi­
cação de data, local e forma de pagamento, 
objetivando dissipar dúvida ou discussão .. 
acerca do avençado. Por outro lado, precei- .. 
tua-se que esse contrato de trabalho deve 
ser registradO no Conselho Regional de Des-
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portos e na Federação ou Liga à qual O clube 
con tratan te estej a filiado. 

Assegura-se, ademais, ao treinador pro­
fissional de futebol, um contrato de traba­
lho de duração mínima de 3 (três) meses, 
cujo propósito é de evitar dispensas apres­
sadas, e, às vezes, injustas, prazo esse já 
fixado para o atleta profissional, em sua le­
gislação específica. 

O art. 7.° por seu turno, fixa as férias em 
30 (trinta) dias, a serem usufruídas no pe­
ríodo de recesso das atividades futebolís­
ticas dos atletas profissionais, conciliando­
se, assim, os interesses dos atletas e trei­
nador com os do clube de futebol ou asso­
ciação desportiva. 

As hipóteses de penalidades a que esteja 
sujeito o treinador estão previstas no art. 
G.o, a exemplo da suspensão que poderá 
sofrer em conseqüência de sua exclusiva 
culpa, ficando o empregador exonerado da 

f';~ 'í~ 
, . r ~t:')\ 

responsabilidade do pagamento de salários, j 
durante a suspensão. ':-';1 Q<O<"'/ 

Finalmente, dissipando quaisquer à'Ú'I.i~6~ 
possíveis, o art. 8.°, de forma cristalina, 
dispõe que ao treinador profissional de fu­
tebol são assegurados os benefícios da le­
gislação trabalhista, bem assim da previ­
denciária, naquilo que não conflite com a 
lei regulamentar, de que trata o presente 
anteprojeto. 

São esses os fundamentos que me dão a 
convicção de que Vossa Excelência, dando 
acolhida à sugestão que ora faço, estará 
não só fazendo justiça, como, também, pro­
porcionando oportuno incentivo '.l.0 d;'H,n­
volvimento do esporte pátrio. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência meus protestos de eleva­
da estima e distinta consideração. - Almir 
Pazzianotto Pinto, Ministro do Trabalho. 

Publicado no DCN (Seç6.o li). de 30-3-88 

Cen tro Gráfico dQ Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECER NQ 5, DE 1989 

Redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nQ 18, de 1988 (nQ 
7.135/86, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nQ 18 , 
de 1988 (nQ 7.135/86, na Casa de origem), que dispõe 
sobre as relações de trabalho do Treinador Profissio­
nal de Futebol e dá outras providências . 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de abril de 1989. 
Senador Pompeu de Sousa, Presidente Senador 

Antonio Luiz Maya, Relator Senador Aureo Mello. 

ANEXO AO PARECER NQ 5, DE 1989 

Redação final das emendas do Senado ao 
projeto de Lei da Câmara nQ 18, de 1988 (nQ 
7.135/86, na Casa de origem), que dispõe 
sobre as relações de trabalho do Treinador 
Profissional de Futebol, e dá outras 
providências. 

EMENDA NQ 1 

(Corresponde à Emenda nQ 1, de Plenário.) 

Dê-se 
redação, 
mente" : 

à introdução do caput do art. 3Q a seguinte 
acrescentando-se-lhe a palavra "preferencial -

"Art. 3Q O exercício da profissão de 
Treinador Profissional de Futebol ficará 
assegurado, preferencialmente: 

I 

EMENDA NQ 2 

(Corresponde à Emenda nQ 2, de Plenário.) 

". '. 



. .' 

M 
o 
N 

;,; 
)( 

'iij 
() 

<D 
CIO 
cn .... - CO 10 (j) M .... .... 

NO 

"'Z 
S...J 
.30.. 

2 

., No item II do caput do art, 3Q. onde se lê: "por 
prazo não inferior a 2 (dois) anos ...... substitua-se 

. por: ..... por prazo não inferior a 6 (seis) meses ...... 

EMENDA NQ 3 

(Corresponde á Emenda nQ 3. de Plenário. ) 

Suprima-se o i tem 111 do caput do art. 3Q 

EMENDA NQ 4 

(Corresponde á Emenda nQ 4. de Plenário. ) 

No i tem I I 
e assistência 
substitua-se 
ma t er i a 1 ...... 

do caput do art. 4Q. onde se lê: "apoio 
moral. material e econômica ...... 

por: "apoio e assistência moral e 

EMENDA NQ 5 

(Corresponde á Emenda nQ 5. de Plenário.) 

Dê-se ao item I do caput do art. 6Q a seguinte 
redação: 

"Art. 6Q ............................. . 

I o prazo de vigência. em nenhuma hi ­
pótese. poderá ser superior a 2 (dois) a ­
nos; 

EMENDA NQ 6 

(Corresponde á Emenda nQ 6. de Plenário.) 

Suprima-se o art. 7Q e seu parágrafo único. 
renumerando-se os artigos subseqüentes. 

EMENDA NQ 7 

(Corresponde á Emenda nQ 7. de Plenário.) 

Suprima-se o art. 8Q. renumerando-se os sUbseqüen­
tes. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

400/ 4/89 

L-_____________________ _ _ 

• 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
NQ 32, de 1988 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discus :: ão do Projeto de Lei da Câmara n.O 18, de 1988, 
pelo prazo de 15 dias. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1988. - Jamil Haddad. 

Centro Gráfi00 do Senado Federal - Brasília - DF 

200/4/88 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
NQ 48, de 1988 

. ' ., 

.-, " , . 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n.O 18, de 1988, por 10 dias. 

• Sala das Sessões, 5 de maio de 1988. - João Menezes. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/5/88 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 129, de 1988 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a reti­
rada do Requerimento n.O 48, de 1988, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1988. - .João Menezes . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

200/9/88 
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PARECER Nº 

De Plenário sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 18, de 1988 (n Q 7315, de 

1 9 8 6, n a C a s a d e o r i 9 e m )t que " d i s põe 

sobre as relações de tra balho do Trei 

nadar Profissional de Futebol, e dá , 

% 
o SR. JAl'lIL 'dA' II ~ HADDAD r a s pro, v 1. e n C 1 ~-~ .-- ~ _ . . -'l _ 

(PSB-RJ. Pal'C:l-~ltlIL11 r)arecerí - Sr . l'resll.:ellte , 
~ Srs. Senadores: 
~ Relator: 

o r i 9 i n éi r i a d o F CJ d e r E x e c u t i li G , a H e ri S a 9 e m n Q 52/ 

86 venl a esta Casa, para apre c iação, após ter sido aprovadrJ, na 

Câmara dos Deputados , o preserlte Projeto de lei que "dispõe sc -

bre as relações de trabalho do Treinador Frofi ss i onal de Futeb ol, 

e dá ou tra s !)rovidência s ", 

p (I S i ç à o de fv1 o t i vos doS ~:: i- I I1 (J r 11, 1 r-: i s tIO d e E s t. a d o do T r 2 b a 1 h o , 

o Senhor lvíinistI o,ajjust ifi car <:: PrDposil,,' ~o , assim 
se expressa: 

"Que a regularnr::ntação da profissão de treina dc r 

profissional de fut ebol ~, certamente, uma das mais antigas aspl 

rações do desporto brasileiro; 

- _.0 _ _ ___ . ___ _ __ __ _ ___ .. ___ • __ 
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- que o excelente nível técnico do nosso futebol , 

1 a s t r e a d o em u In a h i s t ór i a de t r i u fi f o sem c 0111 P e t i ç õ e s in t e r nas , e, 

notadamente, em Copas do Mundo, t em como um de seus mais impor-

tantes propulsores o aludido profi ssion al; 

- que,se os resp onsáveis diretos pelas exibições 
/ 

sâo os atletas, que ja tiveram a profiss§o regulamenta da pela 
I 

Lei nº 6354, de 02 de setembro de 1976, indubitável é que o trei 

nador, artifice de todo o sucesso, mereça o mesmo direito; 

e - que a luta pela regulamentação vem de longa d~ 

• 

ta, acentuando-se em 1975, com a criação da Associaçâo Brasilei-

ra dos Treinadores de Futebol; 

- que a Fropos i ção deu tratamento ao treinador 

semelha nte ao que foi dado ao atleta pela ~ ei nº 6 . 354, de vez que 

amb os se assemelham técnica e profissionalmente". 

o texto legal , vazado em oito art l gos , estaLJelece 

as relações de trabalho do treir::juor profiSSlorlôl de futebol 

nos segui nt es termos: 

a·V 
14 o ~"'):io q Q 1 º -o c.1 u b e de .... .:::> , futebol 

o u as s o c i a ç ã o são c o ri si d e r a dos e II I p r e 9 a d o r e s , e os t r e i r; a .j o :r e s 

e In r-J r e 9 a Ij os , c o In a na tu r a 1 c o n s e q!j ê n c i a d e r e : a ,~ ã o e li , r- r e 9 a t í c .i :1 

e n ~ :: e a 'T' b os . N 1_0r.~ ~ ~ f' "" . t . c · a-:v ~ ~ " , ~ : t!~ c o n c e 1 u a o.:: , S I." a corlo:i ; ã c de ern-

I 
I 

I 
I 
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- Pr e vê o art. 39 o e x~ r c i c jo da pr o f iss5 o de 
Treirlador ProFissional de Futebol por parte de portadores de di-
plomas, dos que exerceram a profissão por prazo não inferior a 2 
(dois) anos e dos que estiver em no exer c ício del a ri a v i 9 ê n-
cia da l e i pr opost a ; 

............... ~'lry-- Pe l e s ar"t'd"g o-s- 4 2 e 5 º , f O f "3 ln es t i puJ ados os 
d ir e ilos e de '.eres, meHlor delalhando as r plações entre errlplega-
do e empregador, ficando assegurado s , de um lado, ao profissional, 
ampla liberdade de trabalho, e, de outro, ao empregador, determi 
nadas garantias, tendo em vista a notória especialidade de fun-
ções; 

\ 4:-:-~ - O ~~ 6º , tratando mais especificamente do 
contrato de trabalho, procura simpliFicar tanto sua formalização 
em si, como sua anotação na Carteira do Trabalho e Previdência 
Social, garantindo a especificação detalhada da remuneração, com 
o valor de cada parcela integrante, inclusive com indicação de 
data, local e forma de pagamento, objetivando dissi~ar dúvida 
ou discussão acerca do avençado. Por outro lado, preceitua-se 
que e s s e C' o II t r Q l o de tI , I LI a 1 h o d c v e s e r I t:' g 1 ~ l I é) cJ o ri O C o n s e 1 h o R e 
gional de Desportos e na Federa ç ão ou liga à qual o clube contra 
tante esteja filiado; 

- Assegura-se, ademais, ao treinador profissio-
nal de futebol um contrato de trabalho de duraç80 lTIínin,a J de 3 
(três) meses, cujo propósito é evitar dispensas apr ess adas, 
e, às vezes, injustas, prazo es s e já fi xado para o at l eta profi s 
sional, em su a l egislação especifica; 
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30 (trinta) dias, a serem usufruídas no período de recesso das 

\ ' c<.~ 
- ~ o 1tt::t-~1rEJ 7 º, P o r seu tu r no, f i x a a s f é r i a sem 

atividades futebolísticas dos atletas profissionais, concilian_ 

do-se, assim, os interesses dos atletas e dotreinador com os do 

clube de futebol ou associação de s portiva; 

to o treinador est~o previstas no artigo 6º, a exemplo da suspen 

- As hipóteses de penalidades a que esteja sujei 

• são que pOderá sofrer em conseqUência de Sua exclusiva culpa, fi 

cando o empregador exonerado da respon3abilidade de 
pagamento 

de salários, durante a Suspensão; 

C, : '-, [ ' - 1 I I P f I I ~ Co I ·, " 1 - 1 '-' 1,-;.1. I ~ __ , ... '. . ') .1 

Cti~ 
No ~~o 8

Q
, dj ':,p iJ e que ao t I e i na dor pr o fi s -

ç ~ n -, c c; C , • I J" ,-o c -. C', t· c r ' t::-' f l' r J' O c:. l~ "l :J o - C - - .... --J l J... :1 . l_i. - \". , _ _ J U . ~ 

é da mais alta importância e nece s si dade, como forma de 

responsabilidades e delimitar as atribuiç ões, s e]a de pa rte da 
fixar 

entidade esportiva contratante, seja de parte do 
profissional, 

isto é, do treinador de futebol. 

treinador é ta n to mais necess ária e ur gen te, na medida 

A dis c iplina e re gu l a m~nta ç ão da profi ssêo de 

avulta de importgncia a mo dalidade esportiva mais popular do nos 
em que 

cjdades pequenas, rnédjas e grandes de tod os os Es ta do s, 
c a be ndo 

so País, em que há clubes ou entidades, pratica mente em todas as 

ao Poder Legislativo cuidar para qlje os treinad or es te n ~lam garan 
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tias legais no exercício de suas atividades e, por outro lado, 
também as entidades esportivas possam ter bem present ~ suas res-
ponsabilidades e prerrogativas, a fim de que as partes tenham 
uma relação mais estável e mais segura para melhor e maior desen 
volvimento do esporte no Brasil. 

Diante do e xposto, s omos de parecer f a vorá vel à 
aprovação do presente Projeto de l e i. 

\ •. 
E o parece r, Sr. Preside nte . 

--_.- ----------- --- "-

// Sala das Co mi ssões , 

/ 
/ 

( em de de 1988 

\ ghl 

--~=-:; " 

/ 

, 

( 
! (S !CORINTA) 
I , 

--o 

- I 

--

\ 
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EMENDA Nº , DE PLENÁRIO, AO PROJETO 

DE LE I DA CÂMARA Nº 18, DE 1988. 

D ê - s c ;1 j n t r o d u l; ã n do" c a p u L" rJ [I a r t. 3 º a s e g u i r1 L e r p d a ç ã o , J _ 

cresce rlL él rlu o- se -lh e a palavra "prefcrpr1cial rn ente " : 

"Art. 3º. O exercício da profissão de Treinador 

Profissional de Futebol ficará assegurado preferencialrnente: 

I ............................................................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " 

• 
JUS T I F I C A ç Ã O 

O objetivo da Ernenda, ao assegurar a preferênia a 

Treinadores de Futebol portadores de diplorna de Esco la Superior 

de Educação Física ou de Entidades análogas reconhecidas, é reti 

rar a esse justo reconhecirnento ao profi ss ional portador de di-

plorna o caráter absoluto e rnonopolístico, o que iria dificultar 

sobrernaneira a situação dos técnicos e clubes de Capitais e cida 

des do interior onde tais Escolas - relativarnerlte poucas ine-

xistern, ernbaraçando o tão necessár io desl? nvoJv .irn enLn do Esror Le 

rnais apreciado pelo nosso povo. 

Sala das Sessões, ern )3 ~, ? /) .-
' .... c-

-.---' -
__ ./ «( ' ___ { '" ____ -- ______ é - (.,..-

I .,.. . , _ 
) 

- , 
Senador~ JOAO- MENEZES- / 

--_.----

lea l 



EMENDA Nº ~ , DE PLENÁRIO, AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 18, DE 1988 

No item 11 do "caput" do art. 3º, onde se lê: 

"por prazo não inferior a 2 (dois anos) " substit ua- se por: 

" por prazo não inferior a 6 (seis) meses ... ". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

• Ao reduzir, de 2 (dois) anos para 6 (seis) me-

ses , o prazo mínimo para que quem haja exercido o cargo ou a 

flJllção de Treinador de Fulebol, corno autônomo ou como empr egacJo, 

possa se r recorlhecido corno Profissional da categoria, no s ter-

mos da Lei, estamos atendendo, a um só tempo, ao interesse das 

agremiaçôes - essencialmente das interioranas - ao dos profi s -

sionais e ao da sociedade, dado que uma exigência demasiado ri-

gorosa alijaria do setor vocaçôes promissoras e geraria um in e-

vitável problema social. 

Sala das Sessôes , em /3 /,1 -
o · r 

leal 



2 
EMENDA N Q ) 

, 
, DE PLENÁRIO, AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 18, DE 1988 

Suprjma-se o j tem I1J do Ilcaput" do Art . 3º . 

• -JUS T I F I C A ç A O 

Trata-se de Emenda Supressiva para ev jtar repetjçao do as 

sunto constante do jtem 11 do mesmo artjgo, ao quaJ ja oferecemos uma 

emenda . 

Sa l a da:~ Sessoes , e fll , I ) "- ' /}:/ :,,:" t.. ' .I r 
~I' { I. 1 (/;'1 I ( 

) 
,I 

/ 
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EMENDA Nº 

PRO JE I () DE LEI 

if 
[l/\ 

, DE PLENARIO, AO 

CÂMARA Nº 18 , DE IQ S8 . 

N o i tem I I do" C 8 P u t. " d o a r t. /1 º , o n d e seI ê : 

"apoi o e assistência moral, material e econômica ... " , substi-

tua-se por: "apoio e assistência moral e material ... ". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Primeiramente, a palavra "econômica" está, em 

sentido amplo, compreendida na palavra "material". Além disso, 

a palavra, mal entendida em seu alcance, poderia dar margem a 

exigências descabidas e a pleitos trabalhistas injustificáveis. 

Sala das Sessões, em /3 --;;c?' S,~,l1!5/VV ~:::- /95r-



, 

, \) F: P 1.1< N!\ 1\ I O , !\ () 

fJHOJ ETO DF. 1,10: l j)!\ CÂMAR!\ N () I H , IJI~ 1 CJeL: 

~ 

Dc - se ao j t C11I J do " capuL " du !\rL . úº a :c;eguin Le r e daç80 : 

"!\r'l ( ' O . .. ) .......................................................................... .... ................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

~ , 
1 - O prozo d E: Vig P. ll Ci 8 , em [l (-' nllUITl é:\ hifJ c)t p::.;p , pod C:' r' a ~~(;r' 

superior a 2 (dois) an os; 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

JUS ']' I F 1 C A ç A O 

Estabelecido o prazo máximo de duração de contrato do 

- , , 
Treinador de Futebol, nao ha por que fixar praxo minimo , que j a s e 

cnCO ll tra de Le t~ lTl j nado no .i te m 11 00 Ar L. J o • 



EMENDA Nº , DE PLENÁRIO, AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 18, DE 1988. 

Suprimam- s e o art. 7º e se u parágrafo ~nico, renu-

merando- s e os artigos subseqüentes. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Os dispositivos são desnecessários, aplicando-se, 

na espécie, as normas gerais da legislação trabalhista. 

< / 
,,-

Se nador JOÃb MENEZES 

leal 



EMENDA Nº 'f-- ,DE PLENÁRIO, AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 88, DE 1988 . 

Suprima-se o art. 8º, renumerando- se os s ub se qü en-

teso 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Dispositivo supérfluo, já previsto na legislação 

específica. 

;
. ~ ~ - - r-- 16~ Çlr ) c;,yJ . Sal a das Se s s õ e s, e m ~J ;:;c- S ( ((... ~ /7 -

. ./ 

~ / -e;-) < ' _ . - ( - I ( . ~ 
_____ l.- /. ( ' / • ~ . . ) 

S:nado~ JO~O MENEZG-S - - -

leal 
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SENAOO ,: EDERAL 

SUBSECRETARI A DE TAQUIG RAFIA 

T AQUIGRAFO: Rosa M~ 
FtEVISOR: Hilda 
DATA: 

~~o 63 / 4 

HORA: 16: 32 

o.. _. ___ _ ~ ~ _. __ ._ 0_ ' _ "_. _ •. __ • .••. • ~ _ • • _ ._. __ _ ____ ~. __ ~. . _______ . ... . _ _ _ ..• _ . _ 

\ 
\ Sem r ev i são do O:-30.0r. 

O SR . JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Para -~~iti·r - p~~~~~ 

- Sr . Pr ,,:,slc1t' nte, o nobre SE' n Ct do r JO.l.O 1'1 (--nC205 al;rf: scntou sele I-;- :-n 

beneficios e meltlGl d rão em p a J~te o ploj e to apr~sentado pelo Poder 

Executivo já apresentado na Cãmara . 

Em razão das justificativas apresentadas em todas 

as emendas, e analisando em profundidade as referidas emendas, da,-o s 

o parecer f avorável -as emendas apresentadas pelo 8enado r J oão !1 en~ zes . 

- -._--_. __ .- ----------_ .-. __ . - ---_._------_._- -- - ----------- --- _.- ----_. - -- ----------- - --- ---
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, 
Nos proximos dias 9,10 e 11 de outubro de 1.990, 

~ , 
realizar-se-a o lº CONGRESSO BRASILEIRO DE TREINADORES DE FUTE-

BOL, em Canela (RS), no HOTEL LAJE DI: PEDRA, objetivando deba -

ter problemas da classe e do futebol brasileiro. 

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria, que o 

projeto de lei nº 7.135-C. ~ue regulamenta a profissão de trei-

- -nado r de futebol, encontra-se na Comissao de Educaçao,Cultura e 

Desporto, aguardando todo seu apoio. 

-Gostariamos de proclamar a regulamentaçao aprova 
,.. 

da pela CAMARA DE DEPUTADOS na solenidade de abertura do grande 
, 

evento em epigrafe. 

rIa composição do esforço concentrado pela ABTF -

-ASSOCIAÇAO BRASI l ,EIRA DE TREINADORES DE FUTEBOL, CBF- Confe -

- -deraçao Brasileira de Futebol, Clubes Filiados, Federaçoes de 

todos os Estados, com o intuito de transformar o projeto em LEI 

falta sua participação. 

APOIO: 

ASSOCIACÃO 
BRASILEIRA 

DE TREINADORES 
DE FUTEBOL 

nossos agradecimentos, 

Aten 

j;l ão Ribb? 
Schok Eventos 

Promotora Oficial do Congresso 

PO St-'o h o r S s ... r 'v~~r_ - ·Geral da. M€ .":' . 

A " X d - f' o c_ , J 1 C C e 3:') I ê f e r E' n t e fi o 
''''l 'e I r.,; n : 7.135 / 6 . L o J '" o c, - v_ • __ ._. 

"",ºi/ O_~'Jzg~ 
o"esi dent e da Câmara d oS Deputa 

RUA DA ALFANDEGA, 70 

CEP 20.070 

(021) 224·413 5 - 221·5937 

RIO DE ..JANEIRO - R..J - BRASIL 

* 

CONFEDERACÃO 
BRASILEIRA 

DE FUTEBOL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 7.135- C/ 86 

"Dispõe sobre as relações de trabalho 

do Treinador Profissional de Futebol, 

e dá outras providências." 

AUTOR : Senado Federal 

RELATOR : Harlan Gadelha 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9 7 , 135-B, de 1986, de autoria 

do Poder Executivo, que dispõe sobre as relações de trabalho 

do Treinador Profissional de Futebol, após aprovação nesta Ca­

sa, ao ser examinado no Senado Federal, recebeu sete emendas, 

sobre as quais devemos pronunciar-nos. 

A Emenda n9 1 modifica a redação do caput do art. 

39, acrescentando-lhe a palavra "preferencialmente". 

A Emenda n9 2, reduz, no i tem 11 do caput do art. 

39, o prazo fixado em, no minimo dois anos, para que fique as­

segurado o direito ao exercicio da profissão de Treinador Pro­

fissional de Futebol por aqueles que, até o inicio da vigência 

da lei, tenham comprovadamente exercido essa atividade, para 

seis meses. 

A Emenda n9 3 suprime o item 111 do caput do art. 

3~, o qual assegura o exercicio da prof i ssão, após a vigência 

da lei, aos que, àquela data, se encontrem no exercicio dessa 

atividade. 

do caput 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

A Emenda n9 4 apenas altera a redação do item 11 

do art. 49, com o objetivo de aprimorá-la. 
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A Emenda n9 5 altera a redação do item I do caput 

do art. 69,determinando que o prazo de vigência dos contratos 

de trabalho do Treinador Profissional de Futebol em nenhuma hi­

pótese poderá ser superior a dois anos. 

A Emenda n9 6 manda suprimir o art. 79 e seu pará­

grafo único, que prevê que, no caso de impedimento de ordem pes 

soai do treinador, o empregador ficará dispensado do pagamento 

do salário durante esse impedimento. 

Finalmente, a Emenda n9 7 manda suprimir o art.89, 

que disciplina as férias do Treinador Profissional de Futebol. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As emendas em ~eferência tratam, à exceção da de 

n9 4, especificamente do mérito da matéria, afeto as doutas Co 

missões de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e de Trabalho. 

Este Colegiado, nos termos regimentais, deve tão­

somente pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa das mesmas. 

No tocante a esses aspectos, nao temos óbices a 

opor às modificações sugeridas na Cãmara Alta. 

Em vista do exposto, opinamos favoravelmente a apro 

vação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 7.135-B/86. 

Sala da Comissão, em 

Deputado Harlan 

RELATOR 

J ~~(tJ q~C; 
elha 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMA RA DO S DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 7.135- B, DE 1986 

~ 

em reuniao 
mente pela 
lativa das 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 
, , 

ordinaria plenaria realizada hoje, opinou unanime-
constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
Emendas do Senado ao Projeto de Lei n Q 7.135-B, de 

1986, nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal, Jorge Me , 
dauar e Bonifacio de Andrada - Vice-Presidentes, Arnaldo Mo-
raes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Du­
tra, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Osvaldo Ma­
cedo, Plinio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sér 
gio Spada, Theodoro Mendes, Aloysio Chaves, Evaldo Gonçalves, 

, 
Eliezer Moreira, Francisco Benjamim, Jairo Carneiro, Paes Lan 

, ~ 

dim , Messias Gois, Ney Lopes, Oscar Correa, Juarez Marques Ba 
tista, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim 

, 
Abi - Ackel, Miro Teixeira, Benedicto Monteiro, Horacio Ferraz, 
Roberto Torres, José Genoino, Virgilio Guimarães, Marcos For­
miga, Aldo Arantes, Antonio Mariz , Francisco Sales, José Me-

, 
lo, Raimundo Bezerra, Alcides Lima, Jesus Tajra, Egidio Fer-
reira Lima e Eduardo Siqueira Campos . 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1989 

De tado 

Deputado H~;ctD~HA 
Relator 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSiO DE EDUCACiO, CULTURA E DESPORTO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 7.135-B/86 

PARECER DA COMISSiO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em sua 

reunião ordinária, realizada hOJe, opinou unanimemente pela 

APROVAClO das EMENDAS do Senado ao Projeto de Lei nQ 7.135-B/86, 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Vlrmondes Cruvlnel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Aécio de 

Borba Presidente, Ângela Amln, Sólon Borges dos Reis e 

Vlrmondes Cruvlnel - Vice-Presidentes, Eraldo Tinoco, Eurldes 

Brito, Ruben Bento, Evaldo Gonçalves, Délio Braz, Ubiratan 

Aguiar, Valter Pereira, Carlos Lupl, Celso Bernardi, Artur da 

Távola, Flávio Arns, Osmânlo Pereira, Florestan Fernandes, Raul 

Pont, Chrlstovam Chiaradia, Costa Ferreira, João Alves, Osvaldo 

Coelho, José Belato, Ello Dalla Vecchla e Paulo Delgado. 

-/------
Sala da ssão, em 22 de maio de 1991. 

~ 

Deputado A~DE BORBA 

~~nt. 1 (J 
( CRU~ NEL ta~o VIRMOND 

--J ' Rei 
~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI N9 7.135-C, DE 1986 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

N9 7.135-B, de 1986, que "dispõe sobre as rela 

ções de trabalho do Treinador Profissional de 

Futebol,e dá outras providências". 

Relator: DEPUTADO LÚCIO ALCÂNTARA 

R E L A T Ó R I O 

Retorna do Senado Federal, após o turno constitu 

cional de revisão na feitura das leis, previsto no art. 65 da 

Carta política, este projeto que, na Câmara Alta, recebeu se­

te Emendas oferecidas pelo Seno João Menezes e acolhidas pelo 

plenário. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As Emendas aprovadas pelo Senado Federal são as se 

guintes: 

EMENDA N9 1 

Altera o art. 39 do projeto para que a profissão 

possa ser exercida, preferencialmente, pelos portadores de habi­

litação especifica ou por quem demonstre, na prática, já a ter 

exercido. 

Se aceita esta Emenda, todo o projeto perderia a 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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2. 

sua finalidade. Busca estabelecer pré-requisitos para o exercí­

cio da profissão. Mas isso restaria inteiramente prejudicado se 

a lei assegurasse apenas preferencialmente ãqueles que satisfi­

zessem esses pré-requisitos o poder ser Treinador de Futebol. O 

mesmo aconteceria, por exemplo, se a lei assegurasse, apenas pre 

ferencialmente, o exercício da medicina, da engenharia ou da me­

dicina aos que se houvessem formado nas escolas superiores espe­

cíficas. 

Pela rejeição. 

EMENDA N9 2 

Reduz, de dois anos para seis meses, o prazo para 

que os que, comprovadamente, hajam exercido a profissão possam 

se beneficiar da lei. Parece-me justo e procedente o argumen­

to do autor da emenda quando se sabe que, principalmente no in­

terior do país, dificilmente conseguiríamos ter técnicos forma­

dos em Escolas de Educação Física. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 3 

Manda suprimir o item 111 do art. 39, que previa 

corno pré-requisito também o exercício do cargo, há mais de um 

ano, quando da vigéncia da lei. ~ contradit6ria a permanéncia 

dessa exigéncia quando se aprova a Emenda n9 2. ~ necessária, 

realmente, a supressao desse item. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 4 

Manda suprimir, no texto do art. 49, item 11, a 

assisténcia econômica corno um dos meios que o empregador deve 

colocar ã disposição do treinador. Tem razão a Emenda ao sali­

entar, na justificativa, que isso poderia levar a interpreta­

çoes duvidosas pois o texto do artigo já fala em apoio materi­

al. 

Pela aprovação. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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3. 

EMENDA N9 5 

Elimina o prazo minimo de contrato, previsto pelo 

projeto em seis meses. Concordo com a Emenda pois se trata de 

um cargo que, pelas próprias peculiaridades de seu exercicio, 

não deve prender qualquer das partes. Se o treinador for efi­

ciente e tiver bons resultados, certamente não haverá necessida 

de de ter assegurado um contrato minimo de seis meses. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 6 

Suprime o art. 79 do projeto que previa a dispensa 

do pagamento no caso de impedimento de ordem pessoal do trabalha 

dor. Concordo com a Emenda e com sua justificativa: é cláusula 

que deve ser comum a todas as profissões, já estando devidamente 

formulada na C.L.T. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 7 

Também suprime o art. 89 do projeto que prevê a 

concessao de férias anuais. As razões de acolhimento são as mes 

mas da Emenda anterior. 

Pela aprovação. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto: 

1) Pela aprovaçao das Emendas n9s 2, 3, 4, 5, 6 

e 7 ao Projeto de Lei n9 7.135-B/86; 

2) Pela rejeição da Emenda n9 1, ao mesmo Projeto. 

Sala da Comissão, em 

D E-P-tJ.'P1\ DO 

Relator 

ALCÂNTARA 

GER 20.01 .0050.5 - (S ET/85) 
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COMISSAO DE TRABALHO 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinaria, rea 

lizada em 21.09.89, opinou, unanimemente, pela aprovação da Emen 

das n9s 2, 3, 4, 5, 6 e 7, e pela rejeição da Emenda n9 1, dasEme~ 

do Senado ao Projeto de Lei n9 7.135-C/86, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Carlos 
Alberto Caó, Presidente, Lucio Alcântar~,Relator, Paulo Paim, Ju 
lio Costamilan, Edmilson Valentim, Jones Santos Neves, Haropdo 

Sabóia, Osmar Leitão, Célio de Castro, Geraldo Campos, Nelton Fri~ 
drich, Myriam Portella, ~1endes Botelho, Domingos Leonelli, João Pau 
lo, João de Deus Antunes e Augusto Carvalho. 

em 

~s ALB Cp.õ 

~ 
ÃNTARA 

Rela or 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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PROJETO DE LEI N9 7.l35-D, de 1986 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 7.l35-B, de 

1986, que "dispõe sobre as relações de trabalho do 

Treinador Profissional de Futebol, e dá outras prtl 

vidências"; ·'tend.o pareceres: da Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa; da Co-

4Iniss ão de Educação, Cultura e Desporto, pela apro­

vação; e, da Comissão de Trabalho, pela aprovação 

das de n9s 2,3,4,5,6 e 7 e pela rejeição da de n9 
1. 

-(PROJETO DE LEI N9 7.l35-C, de 1986, a que se refe 
rem os pareceres). 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/86) 
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PROJETO DE LEI N9 7.135-C, DE 1986 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 7.135-B, de 

1986, que "disp6e sobre as relaç6es de trabalho do 

Treinador Profissional de Futebol, e dá outras pr~ 

vidências" . 

(ÂS COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo; 

D~ EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO; E DE TRA 

BALHOl . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A associação desportiva ou clube de 

futebol é considerado empregador quando, mediante qualquer mo­

~ dalidade de remuneração, utiliza os serviços de Treinador Pro­

fissional de Futebol, na forma definida nesta lei. 

Art. 20 - O Treinador Profissional de Futebol 

é considerado empregado quando especificamente contratado por 

clube de futebol ou associação desportiva, com a finalidade de 

treinar atletas de futebol profissional ou amador, 

ministrando-lhes técnicas e regras de futebol, com o objetivo 

de assegurar-lhes conhecimentos táticos e técnicos suficientes 

para a prática desse esporte. 

Art. 30 - O exercício da profissão de Treina­

dor Profissional de Futebol ficará assegurado: 

I - aos portadores de diploma expedido por Es­

colas de Educação Física ou entidades análogas, reconhecidas 

na forma da lei; 

• 

t 
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11 - aos profissionais que, até a data do iní­

cio da vigência desta lei, hajam, comprovadamente, exercido 

cargos ou funções de treinador de futebol por prazo não infe­

rior a 2 (dois) anos, como empregado ou autônomo, em clubes ou 

associações filiadas as Ligas ou Federações, em tod~ o terri-

tório nacional; 

111 - aos que, na data de início da ~~ia 

desta lei, se encontrem no exercício de cargo ou função de 

treinador de futebol há mais de 1 (um) ano. 

Art. 40 - são direitos do Treinador Profissio-

nal de Futebol: 

I - ampla e total liberdade na o r ientação téc­

nica e tática da equipe de futebol; 

11 - apoio e assistência moral, material e eco­

nõmica assegurada pelo empregador, para que possa bem desempe­

nhar suas atividades; 

111 - exigir do empregador o cumprimento das de­

terminações dos órgãos desportivos atinentes ao futebol pro­

fissional. 

Art. 50 - são deveres do Treinador Profissio-

nal de Futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob sua 

~rientação, acatando e fazendo acatar as determinações dos or­

gãos técnicos do empregador; 

11 - manter o sigilo profissional. 

Art. 60 - Na anotação do contrato de trabalho 

na Carteira Profissional deverá, obrigatoriamente, constar: 

I - o prazo de vigência que, em nenhuma 

tese, poderá ser inferior a 6 (seis) meses ou superior 

(dois) anos; 

hipó­

a 2 

11 - o salário, as gratificações, os prêmios, 

as bonificações, o valor das luvas, caso ajustadas, bem como a 

forma, tempo e lugar de pagamento. 

Parágrafo único - O contrato de trabalho sera 

registrado, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, no Conse­

lho Regional de Desportos e na Federação ou Liga à qual o clu­

be ou associação for filiado. 

Art. 70 - No caso de impedimento de ordem pes­

soal do treipador, o empregador ficará dispensado do pagamento 

de salário durante o prazo de impedimento ou cumprimento de 

pena. 
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Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, considera-se prorrogado o contrato pelo mesmo prazo e nas mes­mas condições anteriores, a critério do empregador. 
Art. 82 - O Treinador Profissional de Futebol terá direito a um período anual de férias remuneradas de 30 (trinta) dias corridos, durante o recesso obrigatório das ati­vidades de futebol. 

Art. 92 - Aplicam-se ao Treinador Profissional de Futebol as legislações do trabalho e da previdência social, ressalvadas as incompatibilidades com as disposições desta lei. 

sua publicação. 

rio. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrá-

CÂMARA DOS março de 1988. 

EMEN9AS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA CAMARA N2 18, DE 1988 (n 2 7.135-8/86, na Casa de Origem), que "dispõe sobre as relações de trabalho do Treinador Profissional de Futebol, é dá outras providências." 

EMENDA N2 1 
(Corresponde à emenda n2 1, de Plenário) 

Dê-se à introdução do caput do art. 32 a seguinte redação, acrescentando-se-lhe a palavra "preferencialmente": "Art. 32 - O exercício da profissão de Treinador Profissional de Futebol ficará assegurado preferencialmente: 
I - ................... . ................... . 

" 
....................................... 
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EMENDA N2 2 

(Corresponde à emenda n2 2, de Plenário) 

No item 11 do caput do art. 32 , onde se lê: "por 

prazo não inferior a 2 (dois) anos ... " substitua-se por: " 

por prazo não inferior a 6 (seis) meses ... " . 

EMENDA N2 3 

(Corresponde à emenda nQ 3, de Plenário) 

Suprima-se o item 111 do caput do art. 3º. 

EMENDA Nº 4 
(Corresponde à emenda n2 4, de Plenário) 

No item 11 do caput do art. 4º , onde se lê: 

"apoio e assistência moral, material e econômica ..• ", subs­

titua-se por: "apoio e assistência moral e material . . . ". 

redação: 

EMENDA Nº 5 
(Corresponde à emenda nº 5, de Plenário) 

Dê-se ao item I do caput do art. 6º a seguinte 

"Art. 62 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I - O prazo 
hipótese 

de vigência, em 
poderá ser superior 

nenhuma 
a 2 

(dois) anos; 
" ...... . ...... . ............ . ........... . . . ........... . ....... 

EMENDA N2 6 
(Corresponde à emenda nº 6, de Plenário) 

Suprima-se o art . 7º e seu parágrafo único, re­

numerando-se os artigos subseqüentes . 
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EMENDA N2 7 

(Corresponde à emenda n2 7, de Plenário) 

Suprima-se o art. 8 2 , renumerando-se os sub se-

qüentes . 

SENADO FEDERAL, EM DE MAl DE 1989 

~Jft0J U0vl~ 
SENADOR ~tLSDN CARNEIRO 

PRESIDENTE 

S I N () I' SI,: 

I'rojeLo dl' J.l'l Il~l IH, de ]'lHU - ~;"II"d() 1.'",l<>r.11 

N~l 7. ll~), dC' 1 ()U(; - Il~t C;llllal .. df)~i I)PIHJI.;ldf)!j 

t>iSIH-H' ~;()hrp ,I:; r('Itl.çr)(' ~ ' ,1" , 
rrob<11ho cio Tre>inacl, ,,­
Profiss i 011,1 I til' 1'111 ('iJo] , l! d,; 
ouLrdlõ providêllcias. 

Apresentado pelo Poder Executivo. 

Lido no expediente da Sessão. de 29/03/88 e publicado no UCN 

(Seção 11) de 30/03/88. À SSCOM. 

Em 19/4/88, anunciada a matéria e lido e aprovado o Requerimento 

n9 32/38, subscrito pelo Senhor Senador Jamil Haddad , solicitando 

o adiamento da discussão da matéria pelo prélzo d~ 15 dias. fI 
SSCLS. 

Em 19/05/88 é lido o Hequerilllento 119 1\8/88, subscrito pelo Senhor 

Senador João /1enezes, de adiamen to da discussão da 111<1 tér ia por 10 

dias ficando sua votação adiada por falta de "quorum" . A SSCLS. 

Em 13/09/88, anunciada a matéria é lido e deferido o Requerimento 

n9 129, do Senhor Senador JO.3.0 Mene;:es, de retirado do 

Re4uerilllellto 119 48. O Sr. Jalllil Haddad, emite Parecer que conclui 
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pel<t aprovaçao elo vrojeto. Siio Lidas ,IS Emendas n?) 1 a 7, de 

autoria do Senhor Senador João Menezes. O Sr. Senador Jamil 

lIaddad, emite Parecer f.avor,'ivel .:lS /<mentl"s. /)iscIIss.'1o e ncerra,b 

seyuinte. 

Em 4/4/89, aprovadO) o Projeto e as Emenuas, apos usarem da 

palavra no encaminhamento da votação os Srs. Senadores Jamil 

Haddad, João Menezes e Jutahy Magalhães.Em 19/04/89 e lido o 

Parecer ne;> 5/89, da Comissiio Diretora (Hed<içiio Final, elaborada 
pejo Relator Senador l\ntônio Lu iz Maya). 

Em 05/05/89, é incluído em On1cm do Dia e aJ)rovauo_" a Heu<tçiio 
Fitt"l. 

de 8.5,89 

Em "t de maio de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a VOssa Excelên­
cia, a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara 

dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o 

Projeto de Lei ne;> 18, de 1988, no Senado Federal, (ne;> 

7.135-B/86, nessa Casa), que "dispõe sobre as relações de 

trabalho do Treinador Profissional de Futebol, e dâ outras 
providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os 
autógrafos referentes às emendas em apreço, bem como, em de­
volução, um da proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa ExcelênCia os protestos de minha estima e mais distinta 
consideração. 

SENAD~ POMPEU DE SOUSA 
Primeiro Secretar10, em exerC1C10 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

- . ~ . 

DD. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

Centro Gr:ífico do Senado Federal - l:lrasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURI SMO 

PROJETO DE LEI N9 7.135-Cj86 

RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 

as emendas do Senado ao projeto de Lei nº 7.135-B, de 1986, que dispõe 

sobre as relações de trabalho de Treinador Profissional de Futebol e 

dá outras providências. 

A matéria tem origem em exposição de motivos nº 2, de 

29 de janeiro de 1986, do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, trans 

formada em projeto de Lei de iniciativa do Senhor Presidente da Repú -

blica. 

Cumprida a tramitação regular, o projeto foi aprovado 

na Câmara dos Deputados e remetido ao Senado, onde sofreu as emendas 

que aprovadas são submetidas à Câmara dos Deputados, em consequência 

das disposições pertinentes. 

Normal seria estudar tais emendas expedindo opniões so 

bre elas, especificamente aconselhando adoção ou rejeição delas. 

Inobstante há uma preliminar a ser levantada. Todas as 

matérias em tramitação na Câmara, elaboradas antes da promulgação da 

Constituição, foram arquivadas ante o pressuposto de que as leis apro­

vadas dali por diante deveriam ter por base o disposto em nossa nova 

Carta Maior. Esta, particularmente, não foi arquivada por ter sido a­

provada e se encontrar na revisão legal do Senado. 

Alem desta preliminar incontestável, há um outro aspec­

to a ressaltar. Existem hoje, cerca de 89 modalidades desportivas com 

orgãos direcionais formalizados. Inúmeras destas modalidades já têmtéc 

nicos contratados por equipes e entidades. Não seria justo, portanto, 

regulamentar uma única modalidade, deixando as demais marginalizadas. 

Diante do exposto, o lógico seria propor simplesmente , 

aproveitando seu retorno à Câmara, igual destino ao que tiverem os de­

mais projetos elaborados antes da promulgação da Constituição, propon­

do o seu arquivamento. 
, , 
E drastica a proposição. A aspiração dos técnicos de fu 

tebol profissional de ter a regulamentação de sua profissão a expec­

tativa gerada pela tramitação até agora ocorrida frustada. É 

obvia tambem a aspiração dos técnicos das demais mo aI idades desporti-

vaso Assim sendo, consideramos necessária a novo pro -

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/S5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

jeto, enquadrado nos dispositivos expressos na Constituição atual e 

que se estenda a todos os técnicos desportivos. Esta foi a providên­

cia que tomamos, justificando-se a demora na apreciação desta maté -

ria. 

PARECER 

Somos de parecer pelo arquivamento do projeto de lei. 

Se aprovada tal proposição, o projeto elaborado será 

apresentado de pronto, sem ocasionar prejuizo aos treinadores de fu­

tebol profissional, já que sua tramitação ~ que teria o pre 

sente projeto. 

Sala da Comissão 

rismo, 07 de agosto de 1989. 

ducação, Cultura, Esporte e Tu -

AÉCIO DE BORBA ----­
RELATOR 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVTÇO ~ÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 7.135-C, DE 1986. 

(MENSAGEM NQ 52, DE 1986) 

"Emenelas do Senado Federal ao Proje-

to de Lei nQ 7.135, de 1986, ~ue disf\õe 

sobre as re1ar.ões de tr~balho elo Treina-, 

oor ~rofissiona1 de Futebol: e da outras 

provid~ncias". 

ORIGEM: PodAr Executivo 

RELATOR: DeDut~do JABRS RIBEIRO 

O Projeto de Lei em epígrafe merpcell aprovaçAO 

... 
d~ Camara dos Depu~ados, tenrlo sido remAtido ao Senado Fede-

ra1, onde, ap~s emenrladn e a~rovadn, retornou a esta Cas~ pa-

ra o exame das emenrlas. 
. - em ma~o de 1989. 

A ComissÃo de Edllcac·ão, C1l1tura e Desporto op~ 

nou f avor~ve 1 men te a a~rovação rl as emendas, tpndn como Re 1 a-

tor o nnbrp Denutado VIRMONnES r.RUVINRL, cujo parecpr foi a-

provado por a~uele cn1e~iaoo, pm 22 de maio de 199 1 , -anos re-

distribuiçÃo A Comissão de Constituicão e Jus t i (' a e de Re -, 

daçao. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o m~rito da iniciativa est~, i~ualmente, deferi 

do a esta Comissão (cf. art. 32, inciso XII, do Regimento Tn-

terno dA C;mara dos Deputados) 

E o relatario. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De !,>lano, dig::t-se que -e !,>lenam"'nte aceitável 

suhstânria das emendas aprovRdas pela Câmara Alt::t, com as res 

salvAs feitas pelo RelA.tor da matéria, na Comiss;o dp. Edllca-
~ 

çao: Cultura e Des!,>orto. 

O Projeto de Lei n9 7.l35-r., dp 1986 t"'m o l.ne-

quivoco sentido da ~olitica rles~ortivA inRugurarla ppla Carra 

de 1988. 

Decp.rto, . - se disse, representa 11m ac.erto como ] a 

e um avanro. , 

o . . 
~nr. ~sn IIT . . ~ 

217 da r.onqt~tu~rao , Ferle-do A.rt. 

ral 
~ 

J mpoe a obrigatorie~adp. do rrato di.ferenriado para o des-

porto profissional e 
,.. 

o n ao profissional, o n ue vem ao encon-

-. . - - . . tro da class~c.a l~çRo dA. Grecla ant~~a, ou sPJa; a verdadeira 

igualdade r.onsiste em tr:'ltar desigualmente os designais, na 

mec1idA em ,!ue A ie:ualdade, no plano desporti-

vO; n~o poderia mais continuar comportando o nivelAmento en-

moc1elo bal izado r , reconhec.eu a inc.on'Teni~ncia da estandArdiza 

ÇAO, c1etprminando o tr::ttamento dpsigual. .. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Vale observar que A Emenda n9 J, ao intronuz i r 

no "caput" do art. 39 do Projeto a palavra "preferencia1men--

te", atendeu ã realidade do mercado de trabalho. no !1artic l1 -

lar, des!1indo a iniriativa de certa dose de irrealismo que a 

tornariA, se convertida em lei, inexequível, em larga medid8, 

conforme bem salienta o ilustre Relator ~a m~téria, na Comis-

s';;o de Educação, C\Jlt11ra e. Desporto . O critérlo limirativo a-

dotaelo no Projeto não favorecer; a o futebol profissional, e a 

Emenda n9 1, a!1resenrada pelo eminente 
~ 

Senador Joao Menezes, 

nao fere o caráter profissional daquela modalirlade desporti-

va: pOJS . .-a Const~tu~~ao Ferleral do emprega~ no inciso TIl 

art. 217: . -
~nves 

.... 
a exnreSS::lO • "não profissional" • rle amador, ao 

Ora. o futebol: no Brasil: enouadra-se como moelalidade "pro-

fissional" de cles::,orro, ;:to lado do tênis, boxp, antomobjlis-

mo, motocicl ismo. Logo, o treina~or sem~re rleverA. ser um "pr~ 

fissionAl". 

Quanto aos aS!1ectos trahalhistas. -e ele corrobo-

rar o entendimento esposado pelo Relator qlle nos antec.edeu no 

exame ria mat;ri;:t, Deputado VIRMONDES CRUVINEL. 

Assim senelo, nosso voto é ppla 
.... 

aprovaç ao das e-

mendas oferecidas ao Projeto de T.ei n9 7.135, de 1986, or~ ~ ~-

- . . 
nar~o do Poder Execut~vo. 

. ~ 

Sala da Com~~s::lo, em 

ssp/ 
GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO r DE ADMINISTRAC~O E SERVICO PúBLICO 

EMENDAS DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI NQ 7.135-C/86 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissio de Trabalho, de Administra~io e Servi~o 
P~bl ico, em reuniio ordinária real izada hoje, opinou, unanimemente, 
pela APROVAÇAO das Emendas do Senado ao Projeto de Lei nQ 7.135-8/86, 
fIOS termos do parecer do Relator. 

Est iveram presentes os seguintes senhores Deputados~ 

Amaury MUller - Presidente, Carlos Alberto Campis ta , Jabps Ribeiro r 
Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Ruben Bento, Marcelo Barbier i, Tidei 
de Lima, Beraldo Boaventura, Maria Laura, Paulo Paim, Paulo Rocha, 
Mauro Sampaio, Jair Bolsonaro, Mendes Botelho, Augusto Carvalho, Aldo 
Rebelo e Nilson Gibson. 

Sala da Comissio, em 12 de dezembro de 1.991 

.Jw.~ AJii.1W-
Deputado AMAURY MULLER 
Presidente 

Deput 
Rela ' r' 



Aprovadas as emendas do senado e a redaç o final. A matéria vai a sançao. 

Em 18 de março de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 7.135-D, DE 1986 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 7.135-B, de 

1986, que "dispõe sobre as relações de trabalho do 

Treinador Profissional de Futebol, e dá outras pro 

vidências"; tendo . pareceres: d a Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa; da Co­

missão de Educação, Cultura e Desporto, pela apro­

vação; e, da Comissão de Trabalho, pela aprovação 

das de n9s 2,3,4,5,6 e 7 e pela rejeição da de n9 

L 

(PROJETO DE LEI N9 7.135-C, de 1986, a que se refe 
rem os pareceres). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A associação desportiva ou clube de 

f.ut ebol ~ ~onsiderado empregador quando, mediante qualquer mo­

Galidade de remuneraç30, utiliza os serviços de Treinador Pro­

~issio~al de Futebol, na forma definida nesta lei. 

Art. 20 - O Treinador Profissional de Futebol 

.1 c0nsiJer3do empregado quando especificamente contratado por 

_ ~D~ de futebol ou associação desportiva, com a finalidade de 

~:einar dtletas de futebol profissional ou amador, 

,' 1.nistrandü-lhes técnicas e regras de futehol, com o objetivo 

OP. assp.gurar-lhes conhecimentos táticos e técnicos suficientes 

para a prática desse esporte. 
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Art. 30 - O exercício da profissão de Treina­

'dor Profissional de Futebol ficará assegurado: 

I - aos portadores de diploma expedido por Es­

colas de Educação Física ou entidades análogas, reconhecidas 

na forma da lei; 

11 - aos profissionais que, até a da t a do iní­

'cio da vigência desta lei, hajam, comprovadamente, e.:.-,~::-c11f'ô 

cargos ou funções de treinador de futebol por prazo não infe­

rior a [ 2 (dois) anos como empregado ou autônomo, em clubes ou 

associações filiadas as Ligas ou Federações, em todo o terri­

tório nacional; 

111 - aos que, na data de 

desta lei, se encontrem no exercício de 

da vi1fom=i!1.\ 
cargo ou função de \ 

. . , 
~n1tao 

einador de futebol há mais de 1 (um) ano. 

Art. 40 - sio direitos d~ Treinador Profissio-

nal de PutsbQl: 

1 - ~la e total liberdade na orientação téc-

nica e tática da equipe de YuteEol; 

11 - apoio e assistência moral, 

n~a assegurada pelo empregador, para 

n ar suas atividades; 

material ,e~l 
que possa bem desempe-

111 - exigir do empregador o cumprim~nto das de­

terminações dos órgãos desportivos atinentes ao fut~l~ro­

f.i.ssional. 

Art. 50 - são deveres do Treinador Profissio-

nal de Futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob sua 

~rientação, acatando e fazendo acat~r as determinações dos or­

gios técnicos do emp'regador; 

11 - manter o sigilo profissional. 

Art. 60 - Na anotação do contrato de trabalho 

na Carteira Profissi9nal deverá, obrigatoriamente, constar: 

,I - o prazo de vigência que, 'em nenhuma hipó-
;-

tese, podera . se~ t nferior a 6 (seis) meses su~erior a 2. 

('d . ) ) , ~...J.o 1..(""" "t. 
o~s anos;, , 

11 - o salario, as gratificações, os prêmios, 

as bonificações, o valor das luvas, caso ajus tadas, bem como a 

forma, tempo e lugar de pagamento. 

Parágrafo único - O contrato de trabalho sera 

registrado, no prazo improrrogável de 10 (dez' dias, no Conse­

lho Regional de Desportos e na Federação ou Liga à qual o clu­

ou associação for filiado. be 

/ 

( Art. 70 - No caso de impedimento de ordem pes- L ~ IA, A...# "-

" soal do treipador, o empregador f i cará dispensado do pagamento \ ~r 
de salário durante o prazo de impedimento ou cumprimento de 

pena. 
\./, 

artigo .\ Parágrafo único - Na hipótese deste 

considera-se prorrogado o contrato pelo mesmo prazo e nas mes-

l mas condições anteriores, a critério do empregador. '\ 

Art. 80 - O Treinador Profissional de Futebol 

terá direito a um período anual de férias remuneradas de 30 

) 

L-___________________________________________ --
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(trinta/-dias corridos, durante o recesso obrigat6rio das ati­

vidades de futebol. 

Art. 90 - Aplicam-se ao Treinador Profissional 

de Futebol as legislações do trabalho e da previdência social, 

· ressalvadas as incompatibilidades com as disposições desta 

lei. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

Art. 11 - ~evogam-se as disposições em contrá-

CÂMARA DOS DEPUTADO., em~J de· março de 1988. 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CAMARA NO 18, DE 1988 (nO 
7 . 135-8/86, na Casa de Origem), que 
"dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Futebol, 
é dá outras provioências." 

~ 
EMENDA NO 1 

~ ' ~ (Corresponde à emenda nO 1, de Plenário) 
/~ 

Dê-se. à introdução do caput do art. 30 a seguinte 
redação, acrescentando-se-lhe a palavra "preferencialmente": 

"Art. 30 - O exercício da profissão de Treinador 
Profissional de Futebol ficará assegurado preferencialmente: 

I - .............................................................. .. ............ .. .. 

" .. .. .............................. .. ............................ .. ............ 

EMENDA NQ 2 

(Correspond e à emenda nO 2, de Plenário) 

No item 11 do caput do art . 30 , onde se lê: "por 
prazo não inferior a 2 (dois) anos ... " substitua-se por: " 
por pr a zo n50 inferior a 6 (seis) meses . .. ". 

EMENDA NO 3 

(Corresponde à emenda nO 3, de Plenário) 

Suprima-se o item 111 do caput do art. 30. 

EMENDA NO 4 
(Corresponde à emenda nQ 4, de Plenário) 

No item 11 do caput do art. 40 , onde se lê: 
"apoio e assistêncis moral, material e eco~ômica ..• ", subs­
titua-se por: "apoio e assistência moral e material ... ". 

3 
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redação: 

EMENDA Nº 5 
(Corresponde à emenda nº 5, de Plenário) 

Dê-se ao item I do caput do art. 62 a seguinte 

" Ar t. 62 - ..••••......•...•............. . ..... . . 

I - O prazo 
hipótese 

em 
poderá ~er superior 

nenhuma 

a 2 
(dois) anOSi 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .............................................. .. " 

EMENDA NII 6 

(Corresponde à emenda nll 6, de Plenário) 

Suprima-se o art. 72 e seu parágrafo único, 
numerando-se os artigos subseqüentes. 

re-

qüentes. 

EMENDI\ NII 7 

(Corresponrl~ à s menda nll 7, de Plenário) 

Suprima-se o art. 8 11 , renumerando-se os subS~~ 

SENADO FEDERAL, EM "t DE MAl DE 1989 

~tdi78J ~~C.~ 
SENADOR NtLSON CARNEIRO 

P~ESIDENTE 

~; I N () I' SI: 

PrL'jcLo d ... · I,L'i 11<" I ti, de' ) (HHj - ~;Pfl .. d() F"d"r ,,1 

Nr,' 7 .. lI'" dI' !'JU(,' - "~l Ctllll ~1f.\ d()~; j)'!IJlII. ; ldt .,!.) 

Apr~~C!)tildG pelo Po~er Executivo. 

l)i ~ilH-)l' !~(JI)r('\ ;: 1=; r(·lllçi)(.~: ti, · 

~rilbilllto cio TrC'ina<l,!o­
PrOr i s ~; i 011,' 1 dl' 1-' ,,\ ('1>01, ,~ <l ,i 
OULCdS providêllcia". 

L.i.do 110 expediente d,) Sessão _ de 29/03/88 e publicado no UCN 

(Seção lI) de .30/03/88. h SSCOM. 
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~m 19/4/88, anunciada a mat~ria é lido e aprovado o Requerinlento, 

:~? 32/88, subscrito pelo Sellhor Senador Jamil Haddad, solicitando 

o adiamcllto da discussão da mat6ria pelo prazo d~ 15 dias. A 
SSCLS. 

Em 19/05/88 é lido o Hequerilllento 119 0\8/08, subscrito pelo Senhor 

Senador João Ilenezes, de adiélmento ua discussão da lIIatéria por 10 , 
dias ficando sua votação adiada por falta de "quorum". A SSCLS. 

Em 13/09/88, élnunciada a matéria é lido e deferido o Requerimento 

n9 129, do Senhor Senador Joeo 1~r.e7.cs, rctiradc:l tio 

He\.jucrilllellto lI9 48. O Sr. Jalllil lIaddad, emite Parecer que conclui 

.-, ~; 
() Sr. Senador 

vc,I,lt;:iCJ 1',11,1 .1 

Sl.!'JU in te. 

7, de 

Jallli 1 

1::111 4/4/8'), "provadO') o projetu e as I::llIelldas, ,IPOS usarelll da 

palavra no encaminl",ml'IILo d" votação os Srs. Senadores Jamil 

Haddad, João Menezes e Jutahy Ma<]alhães.EIII 19/04/89 e lido o 

I'arer.er n9 5/1:19, da COlOissiio lJiretora (Hedaçiio Final, elaborada 

pelo Relatn( Setlador l\ntônio Luiz Maya). 

Em 05/05/89, é incluido em Orl10111 do Dia P. «provildo~ a Hedaci'io 

F i 1101 I . 

de 8.5,89 

Em '( de maio de 1989 

Senhor primeiro SecretáriO, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

c~a, a fim de que se digne levar ao conhecimento da Cãmara 

dos Deputados, 

projeto de Lei 

que o Senado Federal aprovou, com emendas, o 

n9 18, de 1988, no Senado Federal, (n9 

7.135-B/86, nessa Casa), que "dispõe sobre as 

trabalho do Treinador Profissional de Futebol, e 

prov idênc ia s " . 

relações de 

dá outras 

Em. anexo, encaminho a Vossa Excelência os 

autógrafos referentes às emendas em apreço, bem como, em de­

volução, um da proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha estima e mais distinta 

consideração. 

SENAD~ POMPEU DE SOUSA 
Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

9 
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COMISSAO DE CONSTITUICAo E JUSTICA E REDACAo 

I - RELATORIO 

o Projeto de Lei n9 7.135-8, de 1986, de autoria 
do Poder Executivo, quê dispõe sobre as relações de trabalho 

do Treinador Profissional de Futebol, após aprovação nesta Ca­

sa, ao ser examinado no Senado Federal, recebeu sete emendas, 
sobre as quais devemos pronunciar-nos. 

A Emenda n9 1 modifica a redação do caput do art. 
39, acrescentando_lhe a palavra "preferencialmente". 

A Emenda nQ 2, reduz, no i tem I I do caput do art. 

39, o prazo fixado em, no minimo dois anos, para que fique 'as­

segurado o direito ao exercicio da profissão de Treinador Pro­

fissional de Futebol por aqueles que, até o inIcio da vigência 

da lei, tenham comprovadamente exercido essa atividade, para 
seis meses. 

A Emenda n9 3 suprime o item 111 do caput do art. 

3~, o qual assegura o exerclcio da profissão, após a vigencia 

da lei, aos que, àquela data, se encontrem no exerclcio dessa 
atividade. 

do caput 
A Emenda n9 4 apenas altera a redação do item 11 

do art. 49, com o objetivo de aprimorá-la. 

A Emenda n9 5 altera a redaçÃo do item I do caput 
do art. 69,determinando que o prazo de vigencia dos contratos 

de trabalho do Treinador Profissional de Futebol em nenhuma hi­
pótese poderá ser superior a dois anos. 

A Emenda n9 6 manda suprimir o art. 79 e seu pará­
grafo único, que prevê que, no caso de impedimento de ordem pe! 

soaI do treinador, o empregador ficará dispensado do pagamento 
do salário durante esse impedimento. 

Finalmente, a Emenda n9 7 manda suprimir o art.89, 
que disciplina as férias do Treinador Profissional de Futebol. 

II - VOTO DO RELATOR 

As emendas em ~eferência tratam, à exceção da de 
n9 4, esp.ecificamente do mérito da matéria, afeto às doutas Co 

missões de Educação, Cultura , Esporte e Turismo e de Trabalho. 

Este Colegiado, nos termos regimentais, deve tão­
Somente pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa das mesmas. 

No tocante a esses aspectos" não temos óbices a 
opor às modificaGões sugeridas na Câmara Alta. 

Em vista do exposto, opinamos favoravelmente a apr~ 
vação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 7.135-B/86. 

Sala da Comissão, em ~~It:t~~ J 

Deputado Harlan G~elha~ 
RELATOR 

.- - PARECER DA C'OMISSÃO .!.!1-

A Comissão de Consti tuição e Justiça e ~edação, 
em reunião ordinária plenária realizada hOje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa das Emendas do Senado ao Projeto de Lei nR 7.135-8, de 
1986, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal, Jorge M~ 
dauar e Bonifácio de Andrada - Vice-Presidentes, Arnaldo Mo­
raes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha , Hélio Manhães, José Du-

tra, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Osvaldo Ma­
cedo, Plinio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, sé! 
gio Spada, Theodoro Mendes, Aloysio Chaves, Evaldo Gonçalves, 
Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Jairo Carneiro, Paes Lan 
dim, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques B! 
tista, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim 
Abi-Ackel, Miro Teixeira, Benedicto Montei ro, Horácio Ferraz, 
Roberto Torres, José Genoíno, Virgilio Guimarães, Marcos For­
miga, Aldo Arantes, Antonio Mariz, Francisco Sales, José Me­
lo, Raimundo Bezerra, Alcides Lima, Jesus Tajra, EgidiO Fer­
reira Lima e Eduardo Siqueira Campos. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1989 

/t.,", 

~
~ /, 

De tado NELS JOBIM 
Presid 

Deputado ~dD~~ 
Relator 

(7 
I .ti eU: L " .:.>~ 

COMIssaD DE EDUCAcao . CULTURA E OESPORTO 

Em 06 Cc m~~co dE 986 , fO I envl~d~ pelo Scnnor Pr~. ~~rt~ 
C:a Re'lubllca. Mensasem ao Congl""E'550 Nac ional E'r.camln~anoo ~'r-Q,JE"[ to" 

LeI q'.H. ·C,ISPOE:. s obrE:. C\~> rclat:oEs de trabalho CQ TrEl flc.GOr .:>~ "i,~­
slonal oc F.Jteboi. e c:á olJtras provIOÉ'nclas·, acoí,'''",nhaco r.E: i.:.:r.oo'., 
c;:âo de MotIVOS co Sennor MinIstro oe: Estaco do Trao~lho. 

Aprovaoo na Câmara dos De~utado2, o PrOJe to dE _c. nQ 
7 .135. dE 1986 fO I enVIado ao Senado Federal, onoe tra~ltoY nYn.c"'ao~ 
como PrOJEto de Lei nQ 18. oe 1988" O Senador J c-. r,. , ~ Haddac e,." .. " 
parECEr favor~vel * Clprovacao do prOJeto e das Emeno~s nQs I d •• de 
autorIa do Senhor Senado~ Jo~o henc:es. 

No ruis de mala do ano de 1989. o ProJcto de LeI n~ .lw~. 
oe 1986,retornou. Camara dos Deputados para ~pre:clac~o das ~m~~c~s 
aprovadas no Senado. Em 06 de abril de 1990, o ProJcto de ICI Dr~ çn. 
an~llse fOI redlstrlblJido ~ Con"ssio de Constlt~lcio e Justlta L 

Heoacio, Comlssho de Educa,~o, C~ltura F Desporto c ComI5§~o ~~ .. ~_ 
balho. de Aom; n lstra,~o E Servlco P~bilco" 

CabE.'-nos. agora. anai Isar as emendas ~::>ro .... adas no ~('nac.D 
Federal ao Projeto de LeI nQ 7 .135 de 1986. nos termos de que L ~oc 
o art. 32, VI!. 00 RE91mento Interrlo ~a Cimarc-. dos Deputados. 

11 - Voto do Relator 

As emenoas ao ProJeto de LeI nQ 7 .135. de 1986. apr~SCrlt~-
da s pelo Senaoor Joáo Menezes E ~~rovadas pelo Senado reoerh. ~D~­
triouenl , sem sombra Cle Oljvlca. para CI aprImoramento 00 PrOJElo CóJr€.-e 
sentado PElo Poder E::ecutlvo e anteriormente aprovado na C~mar~. co;: 
Deputados . 5enio veJamos. 

A Emenda nQ 1, ao introdUZir na redaçio do ·Cil.put· do ~rt. 
3Q do ProJeto de Lei a pal~vra 'preferenCiallUE'ntc', ao meSMO teMPO 
em que garante a pre f erenclal'dade para o exerclCIO d~ profl~5~O d~ 
Treinador P r ofiSSIonal de Futebol aos portadores de dlPloM~ de Esco­
la SuperIor de Educa,~o F{slca ou de Entloades an~109as reCOn hECI ­
das, ellnllnil a absoluta obriglltorl~d.dE' de 1\present~ci\o dc ti\1 dI­
ploma para e~erciclo QrOfI5.lon~1. Estã Obrigatoriedad e criari a pro­
blemas Insanáveis para os elubes E' 1\ssoCla'ôes desportivas dc Cida­
des, prinCipalmente do Interior. de diferentes unidades da Fed e:rac~o 
onde tais escolas Inexlst ..... 

A Emenda nQ 2 reduz o prazo mínImo. de 2 (dOIS) ~nos p~ra 
6 (SEIS) meses de ExercíCIO do cargo ou da funçio de Treinador de 
Futebol. anteriormente ao Início de .... 19incla desta Lei. para ser rc­
conheCido como profISSional de categoria. Uma eXlgincia demaSiado 
regorosa difIcultaria o aC~5S0 ao ex€rciclo profiSSional de vocil.cies 
promissoras €, mais um~ vez, ger~rla um problema SOCial p~la ausin­
ela de número SufICiente de profiSSionaiS para atender ás neceSSida­
des do conJunto das agremla~ies .rssenclalmente dos Interioranos, 
que desenvolvem o espor te bret~o eru nosso pa{s. 

Em conseQ~~nCla, a EmEnda nQ 3 suprime o IteM IIr do 'ca­
put O do art 3Q, que tratava do mesmo assunto, para eVItar rcpctl~io 
desnecessária . 

A Emen"da nQ q subst ItU', no Iter" 11 do ·caput· do art. 4Q. 
apOIo assistência moral e m~terlal e econômica ... · por 'apolo e 

assIstênCia moral e m~terlal •• "·" A supress~o da palavra 'cc onô~llca ' 
deve-se, em pr'Melro lugar, ao fato de que ela Está. em srnt Idl) alll­
pIo. compreendida na palavra "material' e. em segundo lU9ar. porque 
poderia, ma l entendida em seu ~lcance, dar margem a e Xlginclas des­
cabida e a p l eitos trabalhista s InJUstlfICiWE'ls . 

A Emenda nQ 5 substitUI, no Item I do ·caput· ao art. 6Q, 
o prazo de vlgincla que, ~m nenhuma hiPótese, poder a ser Inferior a 

6 (seis) meses ou superior a ~ (dOIS) anos' por '0 prazo de v lgin­
cla. em nenhuma hiPótese. poder~ ser superior a ~ (dOIS) anos'. Es­
tabelec Ido o prazo má>:lmo de dural;io de contrato do Treinador de F'J­
tebol, nio há por que fixar Drazo mínimo. 



As emend~s nQ 6 e 7 suprimem. respectlv~mentE. o art. 7º e 
seu par~9rafo ~nlco c o art. 8Q, renumerandO-5€ os demaiS. De fato, 
tais diSpositivos. tr~tando das conseqÜinClils no caso de IMPedimento 
de ordem pessoal do treinador e do dlrtlto dos treinados a f~rlas 

anuais , sio desnecess?rlas POIS se aplicam. na espiclE. as norma s 
gerais de le9tsla~io trabalhista e a normas de le9ls1a,io eSPEcífi­
ca. 

COMProvando o acerto do PrOjeto de Lei nQ 7.135 de 1986. e 
das Enlendas aP;;-o'Vad-~~ Federal. fo I anexado ao Pr-OJE'to of j ­

CIO. datadQ de agosto do ano passado. atrav€s do ~ual a Assocla,áo 
BraSileira de Treinadores de Futebol soliCita apoIO dos Deputado s 
para a aprova,~o do Projeto que regulamenta a proflssáo de TrEinador 
de Futebol. 

Pela razijes aCIma exposta~. somos pela aprova~~o das Emen ­
dab ofereCIdas no Senado Federal ao ProJ eto de Lei nQ 7 .13~. de 
J986. 

d. J99J. 

PARECER DA COMISSIO 

A ComlssAo de Educação. Cultura e Desporto, em sua 

reunião ordinária, realizada hOje, opinou unanimemente pela 

APROVAC1D das EMENDAS do Senado ao Projeto de lei nQ 7,135-B/86, 

nos termos do parecer do Relator, DeputadO Vlrmondes Cruvlnel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados A~CIO de 

Barca Presidente, lngela Amln, Sólon Borges das ReiS e 

Vlrmondes Cruvlnel - Vice-Presidentes, Eraldo Tinoco, furldes 

Brito, RuCen Bento, Evaldo Gonçalves, 06110 Braz, Ubiratan 

AgUiar, Valter Pereira, Carlos lUPI, Celso Bernardi, Artur da 

FláviO Arns, OsmAnlo pereira, Florestan Fernandes, Raul 

Pont, Chrlstovam Chiaradia, Costa Ferreira, JoAo Alves. Osvaldo 

Coelho. José Belato. filo Oalla Vecchla e Paulo Oelgaao. 

~------" Sala da com~ •• 10. em 22 de mala de 1991. 

J ~~ 

r 
' f'ot<.. CC rL- D L) 

COMISSAo DE TRABALHO 

R E L A T o R I O 

Deputado A~~OE BORBA 
-('P r e se d! ~ te 

~-c' 114 . Vi{)L (I 
"õ?" .. t •• o VIR~f/cRU~Nfl 

.J Rela'tor 7 

Retorna do Senado Fede ral, após o turno constitu 

cional de revisão na feitura da s leis, previsto no art. 65 da 

Carta Política, este projeto que , na Cãmara Alta, recebeu se­

te Emendas oferecidas pelo Seno João Menezes e acolhidas pelo 

plenário. 

t: o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As Emendas aprovadas pelo Senado Federal são as se 

guintes: 

EMENDA N9 1 

Altera o art. 39 do projeto para que a profissão 

possa ser exercida, preferencialmente, pelos portadores de habi­

litação especifica ou por quem demonstre, na prática, já a ter 
exercido. 

Se aceita esta Emenda, todo o projeto perderia a 
. • i sua finalidade. Busca estabelecer pre-requisitos para o exerc _ 

cio da profissão. Mas isso restaria inteiramente prejudicado se 

a lei assegurasse apenas preferencialmente àqueles que satisfi­

zessem esses pré-requisitos o poder ser Treinador de Futebol. O 

mesmo aconteceria, por exemplo, se a lei assegurasse, apenas pr~ 

ferencialmente, o exercici~ da medicina, da engenharia ou da me­

dicina aos que se houvessem formado nas esc~las superiores espe­

cificas. 

Pela rejeiçã~ .... 

EMENDA N9 2 

Reduz, de dois anos para seis me~s, o prazo para 

que os que, comprovadamente, hajam exercido a profissão possam 

se beneficiar da lei. Parece-me justo e procedente o argumen­

to do autor da emenda quando se sabe que, principalmente no in­

terior do pais, dificilmente conseguiriamos ter técnicos forma­

dos em Escolas de Educação Fisica. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 3 

Manda suprimir o item 111 do art. 39, que previa 

como pré-requisito também o exerclcio do cargo, há mais de um 

ano, quando da vigência da lei. t contraditória a permanência 

dessa exigência quando se aprova a Emenda n9 2. t necessária, 

realmente, a supressão desse item. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 4 

Manda suprimir, no texto do art. 49, item 11, a 

assistência econômica como um dos meios que o empregador deve 

colocar à disposição do treinador. Tem razão a Emenda ao sali­

entar, na justificativa, que isso poderia levar a interpreta­

ções duvidosas pois o texto do artigo já fala em apoio materi­

al. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 5 

Elimina o prazo mlnimo de contrato, previsto pelo 

projeto em seis meses. Concordo com a Emenda pois se trata de 

um cargo que, pelas próprias peculiaridades ,de seu exercício, 

não deve prender qualquer das partes. Se o treinador for efi­

ciente e tiver b0ns resultados, certamente não haverá necessida 

de de ter assegurado um contrato minimo de seis meses. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 6 

Suprime o art. 79 do projeto que previa a dispensa 

do pagamento no caso de impedimento de ordem pessoal do trabalha 

dor. Concordo com a Emenda e com sua justificativa: é cláusula 

que deve ser comum a todas as profissóes, já estando devidamente 

formulada na C.L.T. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 7 

Também suprime o art. 89 do projeto que prevê a 

concessão de férias anuais. AS razões de acolhimento são a s mes 

mas da Emenda anterior. 

Pela aprovação. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto: 

1) Pela aprovação das Emendas n9s 2, 3, 4, 5, 6 

e 7 ao Projeto de Lei n9 7.135-B/86; 

7 



8 

.., 
o 
O' 

;,; 
)( ... 
u 

\O 
00 
al 
~ -10 
M 
~ 

r-
NO 

"'z 
!-l 
.30.. 

2) Pela rejeição da Emenda nQ I, ao mesmo Projeto. 

Sala da Comissão , em 

D,"j;Õ~~~~~L~~ :~ 
Relator 

~ ?ARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinãria. re~ 
lizada em 21.09.89, opinou, unanimemente. pela aprovação da Emen 

das nQs 2, 3, 4, 5, 6 e 7, e pela rejeição da Emenda nQ 1, dasEme~ 
do Senado ao Projeto de Lei n~ 7.1,5-(/86 , nos termos do Parecer do r.e1ator. 

N 
~ 

~ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Carlos 
Alberto Caõ, Presidente, lucio Alcântar~,Relator. Paulo Paim, Jü 
lio Costamilan. Edmilson Valentim, Jones Santos Neves, Haroldo 

Sabóia. Osmar leitão, Célio de Castro, Geraldo Campos, Nelton Fri! 

drich. Myr i am Portella, ~lendes Botelho, Domingos Leonelli, João Pau 
10. João de Deus Antunes e Augusto Carvalho. 

e 1989. 

Rela ar 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 
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CÃMARA DOS D E PUTADO S 

PROJETO DE LEI N9 7.135-D, DE 1986 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO AO PROJE 

TO DE LEI N9 7.135-B, DE 1986, QUE DISPOE SOBRE AS RELAÇOES DE TRABA 

LHO DO TREINADOR PROFISSIONAL DE FUTEBOL, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIASi 

TENDO PARECERES DAS COMISSOES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 

(RELATOR: SR. HARLAN GADELHA) i DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI 

ÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DAS DE N9S 2, 3, 4, 5, 6 E 7 E PELA REJEI 

çÃO DA DE N9 1 (RELATOR: SR. LÚCIA ALCÃNTARA) i E DE EDUCAÇÃO, CULTU­

RA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. VIRMONDES CRUVINEL). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 



CAMARA DOS D EPUTADO S 

P 3 
EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE N9S 2 A 7, ~M PA ECER PELA APRO AÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 
/ 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE N9 1, COM PARECER REJEIÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3. 17.23.004· 2 - (MAI192) 



CAMARA DOS D EPU T ADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 
A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

(SE REJEITADAS AS EMENDAS) 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA 

NA SESSÃO DO DIA 23 DE MARÇO DE 1988. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



3! 
PS-GSE/ 0&(; /93 Brasília, em ~ de março de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a fim 

de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados aprovou as emendas dessa Casa ao Projeto de 

Lei n Q 7.135-E, de 1986 (n Q 18, de 1988, no Senado), que "dispõe 

sobre as relações de trabalho do Treinador Profissional de Futebol 

e dá outras providências". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senad~r JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

Primeiro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

• • 
PROJETO DE LEI N." 7.135 de 19 86 

___ ',.-/,' '' ' E M E N T A 
Dispõe sobre as relações de trabalho do Treinador Profissional de Futebol, e • • 

y'" • • 
dá outras providências. 

ANDAMENT O 

12.03.86 

17.03.85 

1.8.06.86 

01.07.86 

01.12.86 

AVISO N9 060-SUPAR/86 PROTOCOLO N9 12 - 11.03.86 

MESA 
Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Esporte e Turismo e de 

Trabalho. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 13.03.86, pago 0524, col. 01. . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

D1stribuído ao relator, Dep. RATI4UNDO ASFORA. 
DCN 31.05.86, pág. 5098, colo 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. RAYMUNDO ASFORA, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DC N -03 . 12 . 86 , pag o 11367 , ca l. 01. 

COMISSÃO DE ESPORTE E TURISMO 

Distribuído ao relator, Dep. OLY FACHIN. 

-DCN 02.08.86, pago 7163, cal. 03. 

COMISSÃO DE ESPORTE E TURISMO 

Devolvido pe~o relator, Dep. Oly Fachin, sem se manifestar. 

DCN 

VIDE VERSO ... 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 052/86) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



• • 
-------------~------_. -~".. == 

ANDAMENTO 

08.03.88 

16.03.88 

16.03.88 

PL. 7. 13 5 / 8 6 

PLENÁRIO ( 9.00 horas) 
Aprovado requerimento dos Deps. Ibsen Pinheiro, lider do PMDBi Gerson Peres, na quali 

dade de lider do PDSi Adolfo Oliveira, lider do PLi Eduardo Bonfim, lider do PC do Bi 

Inocêncio Oliveira, na qualidade de lider do PFLi Amaury Muller, 

der do PDTi Eduardo Jorge, na qualidade de líder do PTi Siqueira 

solicitando URG~NCrA para este projeto. 

na qualidade de li 

Campos, lider do PDC, 

DCN 09.03.88, pago 0513, 001. 01. 

PLENÁRIO ( 9.00 horas) 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Genebaldo Correia para proferir parecer em 

substituição às comissões, que conclui pela APROVAÇÁO. 

OBS: De acordo com o Ato da Mesa n9 01/87, todos os pareceres serao profe 

ridos oralmente em plenário, pois as comissões técnicas só serão rea 

tivadas após a promulgação da Nova Constituição. 

Encerrada a Discussão. 

Apresentação de emenda pelo Dep. Adolfo Oliveira. 

Sai da Ordem do Dia e volta ao relator. 

DCN 17.03.88, pago 0769, colo 01. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
B lido e vai a imprimir, tendo parecer do relator designado Dela Mesa, em substituição as Comissões, pela 

aprovação. Pendente de parecer à emenda de Plenário. 

(PL. 7.135-A/86) 
DCN 17.03.88, pá~. 0733, colo 03 

continua ... 
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oMARA DOS DEPUTADOS 
7135/86 

• CE L . Seç50 de S inópse 

ANDAMENTO 

23.03.88 

23.03.88 

28.03.88 

08.05.89 

COI 20.480020 O . INOV 184) 

PROJETO NQ C,mll fi 11 JI, dO fls. 02 

PLENÂRIO (9:00 horas) 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Jorge Uequed para proferir parece r em substituição as comissões, que 

conclui pela rejeição. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Arnaldo Faria de sá, Ibsen Pinhe iro e Erico Pegoraro. 

Em votação a Emenda de Plenário: REJEITADA. 

Em votação o Projeto: APROVADA. 

Vai à Redação Final. 

DCN 24.03.88, pago 0909, col. 02. 

PLENÂRIO (9:00 horas) 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. JORGE UEQUED: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 7135-8/86). 

DCN 24.03.88, pago 0909, col. 03. 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 40/88. 

DCN 02.06.88, pago 2107, colo 03. 

MESA 

Of. SM/N9 226/89, do Senado Federal, comunicando aprovaçao deste Projeto com emendas. 

DCN 08.08.89, pág. 7269, cal. 02. 

VIDE VERSO ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç50 de Sinopse 

ANDAMENTO 

15.05.89 

17.05.89 

01.06.89 

21.06.89 

CDI 20.48 0020.0· (NOV'84) 

• • 
PROJETO NQ PL. 7.135/86 Continu ação 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

Despacho: Comissão de Constituição, Justiça e Redação; de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; 

e de Trabalho. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir as Emendas do Senado. 

(PL. 7 .135-C/86) 

DCN 16.05.89, pag o 3410, colo 01 . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E ~URISMO 

Distribuldo ao relator, Dep. ~CIO DE BORBA (EMENDAS DO SENADO) . 

DCN 08.06.89, pág. 4575, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuldo ao relator, Dep. HARLAN GADELHA (EMENDAS DO SENADO) . 

DCN 03.06.89, pág. 4403, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO (EMENDAS DO SENADO) 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. HARLAN GADELHA, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 
DCN 02.08.89, pago 6567, colo 02. 

c ontinu a ... 



... ~,.,,~RA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç50 de Sinópse 

ANDAMENTO 

07.08.89 

09.08.89 

31.08.89 

21 .09.89 

06.04.90 

26.04.90 

COI 20.460020.0 . (NOV 164) 

• 
PROJETO N9 7.135/86 Continuação 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO (EMENDAS DO SENADO) 

Parecer do relator, Dep. AECIO DE BORBA, pelo arquivamento. 

DCN 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO (EMENDAS DO SENADO) 

Concedida vista ao Dep. Marcia Braga. 

Parecer do relator, Dep. AECIO DE BORBA, pelo arquivamento. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO (EMENDAS DO SENADO) 

Distribuido ao relator, Dep. LUCIO ALCÂNTARA. 

DCN 02.09.89, pág. 8984, cal. 03 

COMISSÃO DE TRABALHO (EMENDAS DO SENADO) 

FLS. 03 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. LÚCIO ALCÂNTARA, favorável as emendas 

2, 3, 4, 5, 6 e 7 e contrário à emenda 1. 

[)(lJ1 23.09.89, pág. 10248, cal. 01. 

MESA 
Despacho as Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de Educação, Cultura e Desporto e 

de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

(Novo Despacho - Resolução 17/89). 
DCN 07.0~.90, pág. 2672, cal. 02 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Redistribuido ao relator, Dep. MÁRCIO BRAGA. 

DCN 28.04.90, oág. 3669, cal. 01. 

CO NTI NUA ............. . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L ' Seç§o de Sinópse 

ANDAMENTO 

22 . 04.91 

15 .05.91 

22.05.91 

22.04 .92 

17.03.93 

18.03.93 

COI 20.480020.0' {NOV '84\ 

PROJETO. 7 .13 5/86 
tlontinuação 

COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (EMENDAS DO SENADO ) 

Distribuido ao relator, Dep. VIRMONDES CRUVINEL . 

.D,*.;zS 112!.LJ.:l1:.... pall· 4Lf5J. co'- Qi 

COMIssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

parecer'favorável do relator, Dep. VIRMONDES CRUVINEL. 

DCN '_.-./_, pag, ___ , cel.. __ _ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. VIRMONDES CRUVINEL. 

u ... NW J o~/q I • "a. Y,J<61 ... O:u 

PRONTO PARA A ORDEH DO DIA 

• 

b lido e vai à imprimir, AS EHENDAS DO SENADO, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educação, Cultu 

ra e Desporto, pela aprovação; e, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela apro­

vação das de n9s 2, 3, 4, 5, 6 e 7 e pela rejeição da de n91. 

(PL . 7 . 135-Dj86) 

PLENÂRIO 

Adiada a pauta para 18.03.93. 
PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único.das emendas do SF. 
Encerrada a discussão. 

Em votação as emendas 02, 03, 04, 05, 06 e 07, com pareceres favoráveis: APROVADAS. 

Em votação a emenda 01, com pareceres contrários: APROVADA. 

Vai à Redação Final. 

• 
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~AMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

18.03.93 

7.135/86 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai à Sanção. 

(PL. 7.135-E/86l 

À SANÇÃO ATRAV~S DA MENSAGEM 

CO I 70. 480070 o (rWV 84 1 

-c . -ontlnuaçao fl. 04 

NILSON GIBSON. :APROVADA. 



MENSAGEM NQ Oj~ /93 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 

enviar a Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "dispõe sobre 

as relações de trabalho do Treinador Profissional de Futebol e dá 

outras providências " . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 3J DE MARÇO DE 1993. 

<---, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 7.135-D, DE 1986 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 7.135-B, de 

1986, que "dispõe sobre as relações de trabalho do 

Treinador Profissional de Futebol, e dá outras pro 

vidências"; tendo pareceres: d a Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa; da Co­

missão de Educação, Cultura e Desporto, pela apro­

vação; e, da Comissão de Trabalho, pela aprovaçao 

das de n9s 2,3,4,5,6 e 7 e pela rejeição da de n9 
L 

(PROJETO DE LEI N9 7.135-C, de 1986, a que se refe 
rem os pareceres) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A associação desportiva ou clube de 

f.ut ebol ~ ~onsiderado empregador quando, mediante qualquer mo­

cdlidade de remuneração, utiliza os serviços de Treinador Pro­

~issio~ul de Futebol, na forma definida nesta lei. 

Art. 20 - O Treinador Profissional de Futebol 

,~ c onsi J erado empregado quando especificamente contratado por 

_'ln~ de futebol ou associação desportiva, com a finalidade de 

·.:. .:..cinar dtletas de futebol profissional ou amador, 

,' !.nistr ando-lhes técnicas e regras de futehol, com o objetivo 

dP. ass~~ur~r-lhes conhecimentos táticos e técnicos suficientes 

para a prática desse esporte. 
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Art. 30 - O exercício da profissão de Treina­

dor Profissional de Futebol ficará assegurado: 

I - aos portadores de diploma expedido por Es­

colas de Educação Física ou entidades análogas, reconhecidas 

na forma da lei; 

11 - aos profissionais que, até a data do iní­

'cio da vigência desta lei, hajam, coinprovadamente, e.':'" .... ::-c-nr-ô 

cargos ou funções de treinador de futebol por prazo não infe­

rior a 2 (dois) anos, como empregado ou autônomo, em clubes ou 

associações filiadas as Ligas ou Federações, em todo o terri­

tório nacional; 

111 - aos que, na data de início da vigência 

desta lei, se encontrem no exercício de cargo ou função de 

treinador de futebol há mais de I (um) ano. 

Art. 40 - são direitos do Treinador Profissio-

nal de J1:Ttsb.Ql: 

1 - ~la e total liberdade na orientação téc­

nica e tática da equipe de ~utebol; 

11 - apoio e assistência moral, material e eco­

nômica assegurada pelo empregador, para que possa bem desempe­

nhar suas atividades; 

111 - exigir do empregador o cumprim~nto das de­

terminaçôes dos õrgãos desportivos atinentes ao fut~l~ro­

f.issional. 

Art. 50 - são deveres do Treinador Profissio-

nal de Futebol: 

I - zelar pela disciplina dos atletas sob sua 

~rientação, acatando e fazendo acatar as determinações dos or­

qãos técnicos do emp.regador; 

11 - manter o sigilo profissional. 

Art. 60 - Na anotação do contrato de trabalho 

na Carteira Profissional deverá, obrigatoriamente, constar: 

-I - o prazo de vigência que, 'em nenhuma hipó­

tese, podera ser inferior a 6 (seis) meses ou superior a 2. 

(dois) anos; 

11 - o salário, as gratificações, os prêmios, 

as bonificações, o valor das luvas, caso ajustadas, bem como a 

forma, tempo e lugar de pagamento. 

Parágrafo único - O contrato de t rabalho sera 

registrado, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, no Conse­

lho Regional de Desportos e na Federação ou Liga à qual o clu­

be ou associação for filiado. 

Art. 70 - No caso de impedimento de ordem pes­

soal do treinador, o empregador ficará dispensado do pagamento 

de salário durante o prazo de impedimento ou cumprimento de 

pena • 
Parágrafo único - Na hipótes e deste a rtigo­

considera-se prorrogado o contrato pelo mesmo prazo e nas mes­

mas condições anteriores, a critério do empregador. 

Art. 80 - O Treinador Profissional de Futebol 

terá direito a um período anual de férias remuneradas de 30 



(trinta)·dias corridos, durante o recesso obrigat6rio das ati­

vidades de futebol. 

Art. 9Q - Aplicam-se ao Treinador Profissional 

de Futebol as legislações do trabalho e da previdência social, 

' ressalvadas as inco,mpatibilidades com as disposições desta 

lei. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

Art. 11 - ~evogarn-se as disposições em contrá-

CÂMARA DOS DEPUTADO., em.23 de· março de 1988. 

EMEN~AS DO SENADO AO PROJETO OE LEI 
DA CAMARA NQ 18, DE 1988 (n Q 
7.135-8/86, na Casa de Origem), que 
"dispõe sobre as relações de trabalho 
do Treinador Profissional de Futebol, 
é dá outras provioências . " 

EMENDA NQ 1 
(Corresponde à emenda nQ i, de Plenário) 

Dê-se. à introduç.o do caput do art. 3Q a seguinte 
redação, acrescentando-se-lhe a palavra "preferencialmente": 

"Art. 3Q - O exercício da profissão de Treinador 
Profissional de Futebol ficará assegurado preferencialmente: 

I - ................................. . ..... . 

" ............................................................ 

EMENDA N\l 2 

(Corresponde à emenda nO 2, de Plenário) 

NO item 11 do caput do art. 3Q, onde se lê: "por 
prazo não inferior a 2 (dois) anos ... " substitua-se por: " 
por prazo não inferior a 6 (seis) meses ... ". 

EMENDA Nll 3 
(Corresponde à emenda nll 3, de Plenário) 

Suprima-se o item 111 do caput do art. 311. 

EMnlDA Nll 4 
(Corresponde à emenda nll 4, de Plenário) 

No item 11 do caput do art. 4Q, onde se lê: 
"apoio e assistênci3 moral, material e 
titua-se por: "apoio e assistência moral 

. i " b ecoflom ca .. _ , su s-
e material ... ". 

3 



4 

redação: 

EMENDA N2 5 
(Corresponde à emenda nº 5, de Plenário) 

Dê-se ao item I do caput do art. 62 a seguinte 

.. Ar t. 62 - .................................. ... . 

I - O prazo 
hipótese 

d ••. e v.gencla, em 

poderá ser 'superior 
nenhul11a 

a 2 
(dois) anos; 

.. . .. .. . . . .. . . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. . . . . . .......................... . ............. .. ...... .. " 

EMENDA NII 6 

(Corresponde à emenda n ll 6, de Plenário) 

Suprima-se o art. 711 e seu parágrafo único , re­
numerando-se os artigos subseqüentes. 

qüentes. 

EMENDA NQ 7 

(Corresponnp. à emenda nQ 7, de Plen~rio) 

Suprima-se o art. 8Q, renumerando-se os subsa~ 

SENADO FEDERAL, EM DE MAl DE 1989 

( /,(" /)1rl ,; 
L/ It'V(}(f' ~,{,,-C~ 

SENADOR ~fLSON CARNEIRO 
PRESIDENTE 

~; I N () I' ~; I,: 

Prujelo ti.' Lei II~> IH, de ] '1BU - ~;"II"d() "','d"f .• 1 

Nr,' 7 .. til" (h, I (}UC,' - Il~l Cillllar., dt)!; Df~,,! J L;,dt.'!.j 

Apr 2~C!ltado pelo r0~er Executivo. 

I)j ~;"t)( .. ::;fJ/)r" d:; rf'ltlç'()('!'" ; ,I,· 
tr"ballto rio TrC'ina<l',,­
Proris~;ioll,ll de 1"IIIf'l>o], l.' d.:í 
ouLrd::; providência!';. 

Lido 110 expediente dil Sessão _ de 29/03/88 e publicado no UCN 

(Seção Il) de ~30/03/H8. A SSCOM. 



Sm 19/4/88, a:lunc iad"! .:l ma têr ia é 1 ido e aprovado o Requer imen to, 

l~? 32/a8, subscrito pelo Senhor Senador Jamil Haddad, solicitando 

o adiamel\to da discussio da mat6ria pelo prazo d~ 15 dias. A 
SSCLS. 

Em 19/05/88 é lido o Hequerllllento n9 48/88, subscrito pelo Senhor 

Sanador João /Ienezes, de adiamen to ua discussão da 1II.:l tê r ia por 10 
• 

dias ficando sua votaçio adiada por falta de "quorum". A SSCLS. 

Em 13/09/88, anunciada a matéria é lido e deferido o Requerimento 

n9 129, drJ Senhor Senador Joe.o /1cr.e7.es, !l>? re~i::ada <lo 

RC\.juerilllellto 119 48. O Sr. Jalllil Haddad, emite Parecer que conclui 

\lpl~ I)V,lt:~ll) lll) l)rU lctO. 

I i"dlldn oi V I , I . I ,::i I ) J " I I • I , I :;"!:::,,t' 

Sl.!IJU in te. 

1::111 4/4/8'}, .~proviluÜ') o projeto e as I::II,eIlU.:lS, .Iros usarei" da 

palavra no enci\mill) .. ~n,,'nto d.1 vot.:lção os Srs. Senadores Jamil 

lIaddad, João Menezes e Jutahy M.:l<]alhães.Em 19/04/89 e lido o 

l'are~er n9 5/1J9, tia Comiss5o lJiretora (Hedaçilo Final, elaborau.:l 

pelo Relator Senador 1\ntônio Luiz Maya). 

Em 05/05/89, é incluído em OnlC'II' do I) i <:I p. aprovauo~, <:I lIeUilçiio 

F lll;o ) • 

de 8.5,89 

Em <j de maio de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia, a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara 

dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o 

Projeto de Lei n9 18, de 1988, no Senado Federal, (n9 

7.135-B/86, nessa Casa), que "dispõe sobre as relações de 

trabalho do Treinador Profissional de Futebol, e dá outras 

prov idênc ia s " . 

Em, anexo, encaminho a Vossa Excelência os 

autõgrafos referentes às emendas em apreço, bem como, em de­

volução, um da proposição primitiva. 

Apr.oveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha estima e mais distinta 

consideração. 

SENAD~ POMPEU DE SOUSA 
primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

I - RELATORIO 

o Projeto de Lei n9 7.135-8, de 1986, de autoria 

do Poder Executivo, quê dispõe sobre as relações de trabalho 

do Treinador Profissional de Futebol, após aprovação nesta Ca­

sa, ao ser examinado no Senado Federal, recebeu sete emendas, 

sobre as quais devemos pronunciar-nos. 

A Emenda n9 1 modifica a redação do caput do art. 

39, acrescentando-lhe a palavra "preferencialmente". 

A Emenda n9 2, reduz, no item 11 do caputdoart. 

39, o prazo fixado em, no mlnimo dois anos, para que fique as­

segurado o direito ao exercicio da profissão de Treinador Pro­

fissional de Futebol por aqueles que, até o inicio da vigência 

da lei, tenham comprovadamente exercido essa atividade, para 

seis meses. 

A Emenda n9 3 suprime o item 111 do caput do art . 

3~, o qual assegura o exercicio da profissão, apÕs a vigência 

da lei, aos que, àquela data, se encontrem no exercicio dessa 

atividade. 

do caput 

A Emenda n9 4 apenas altera a redação do item 11 

do art. 49, com o objetivo de aprimorá- l a. 

A Emenda n9 5 altera a redação do item I do caput 

do art. 69,determinando que o prazo de vigência dos contrator. 

de trabalho do Treinador Profissional de Futebol em nenhuma hi­
pótese poderá ser superior a dois anos. 

A Emenda n9 6 manda suprimir o art. 79 e seu pará­

grafo único, que prevê que, no caso de impedimento de ordem pe! 

soaI do treinador, o empregador ficará dispensado do pagamento 
do salário durante esse impedimento. 

Finalmente, a Emenda n9 7 manda suprimir o art.89, 

que disciplina as férias do Treinador Profissional de Futebol. 

II - VOTO DO RELATOR 

As emendas em ~eferência tratam, à exceção da de 

n9 4, esp.ec ificamente do mérito da matéria, afeto às doutas Co 

missões de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e de Trabalho. 

Este Colegiado, nos termos regimentais, deve tão­

somente pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa das mesmas. 

No tocante a esses aspectos,. não temos óbices a 

opor às modifica~ões sugeridas na Cãmara Alta. 

, Em vista do exposto, opinamos favoravelmente a apr 2 
vação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 1.135-8/86. 

Sala da Comissão, em ~~Il:t~~ J 

Deputado Harlan G~elh~ 
RELATOR 

,- PARECER DA C'OMISSÃO J!l.-

A Comissão de ConstituiÇão e Justiça e R.edação, 
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n R 7.135-8, de 
1986, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal, Jorge Me 
dauar e Bonifácio de Andrada - Vice-Presidentes, Arnaldo Mo­
raes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Du-

tra, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Osvaldo Ma­
cedo, Plinio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, sé! 
gio Spada, Theodoro Mendes, Al oysio Chaves, Evaldo Gonçalves, 
Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Jairo Carneiro, Paes Lan 
dim, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques s; 
tista, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahi~ 
Abi-Ackel, Miro Teixeira, Benedicto Monteiro, Horácio Ferraz, 
Roberto Torres, José Genoíno, Virgílio Guimarães, Marcos For­
miga, Aldo Arantes, Antonio Mariz, Francisco Sales, José Me­
lo, Raimundo Bezerra, Alcides Lima, Jesus Tajra, Egídio Fer­
reira Lima e Eduardo Siqueira Campos. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1989 

/~ 

~
~ -"'. 

De tado NELS JOBIM 
Presid 

Deputado fE--dD~~ 
Relator 

r? 
~L\,2(,C<.. ~ <?f> 

COHISSaO DE EDUCACaO. CULTURA E DESPORTO 

Em 06 c€ m~rco d~ !986 . fOI ~nvl~da pelo Scnhor p~€~ \.r.l( 
(ja RC'l,j!:,Jlca. ME.':1sasenl i'\O COngrESSO Nacionai E'r.camln~anoo te~(JJE't t_ 

LEI qU~ ' Glspi~ sobr~ i'\~ rclaçiEs dE' trabalho cu TrEln~dor ~wr. '!-

510nal ce F·JtEboL E (já OIJtra~ provloÉnclas', aCOr.l~anhado cc E;;po~1 
câo dE Mot IVO~ co SEnhor Ministro CE' Estaco do Traoalho. 

Aprovado na C~mara dos DE'~utado~. o ?rOJEto dc Le. nº 
7.13~, d~ 1986 fo, EnVIado ao Senado Fcd~ral. once tra~IItoy nymcrao~ 
como ProJeta dE' LEI nQ 18. OE' 1986. O SEnador J;:o.r,,,j, t-!âdd~c H.I"I'! 
parECE'r favor ave 1 ~ ~provaçao do proJeto c das EmEnoas nQs 1 ~ .. dE' 
aytorla do Senhor SEnado~ Jo~o MenEZES. 

No ruis de maIo do ano de 1989. o ProJeto de LCI n~ -.1~~. 
dE 1986,retornoy ~ Camara dos Deputados para ~preçlac~o das EmE ~ c~~ 
aprovadas no Senado. Em 06 dE abril dE 1990. o PrOjEto dE ICI or~ cn. 
análIsE foi redlstl"iblJido ~ Condssào dE Constlt'JICaO ~ JUstl~" (. 
k Eoac~o. Comlss~o de Educatio. Lultura F Desporto E Comlssao C~ ~-
balho. dE Ao m,nlstra<;ao E Se rvlco PúblICO. 

Cabt:-nos. ag or a, anai ,sar as emEndai> itProvadi:'\S nc.o Scr, aCQ 
FEdEri:'\l ao Projeto de LeI nQ 7.135 de 1986. nos tErmos dE que c ~oc 

o art. 32. VI!. 00 REgImento I~terno ~a Cima,... dos D~putados. 

11 - Voto do Relator 

As Cffienoas ao ~rOJcto de Lei nQ 7 .135. de 1986. aprcscrta­
das PElo Sen ao or Jo~o MenE ZES ~ a~rovaoas pelo Senado Feoerh. 'o~­
trlo ueM. sem sombra OE oÚvlca. para o aprImoramento 00 ~l"oJelo ?~r'­
sentado PElo Poder E::ecut ivo e antErrornlente aprovado na Cil.h\ar~. co~ 

Deputados. Sen~o VEJamos. 

A En'Enda n2 1. ao introdlJzlr na redacão do ·caput· do i\rt. -
3Q do PrOJEto dE Lei a palavra 'preferencialmentc', ao meSMO tc~po~ 
enl qUE' garante a p,..eferenclalldade para o eXErciclo de prof lssáo de 
Treinador ProflssionMl dE Fulebol aos portadorES de dIPloma dE E~co-
la SUPE'rlor de EdlJcac~o FíSIca ou de Ent IdadES an~109as reconh'CI-
das. ellftllna a absoluta obrigato,..ledade de apreçE'ntac~o de tal dI­
ploma para eXErcíCIO profIssional. Esta obrIgatoriEdad e criarIa p ro­
blemas InsanQvEis para os club~s e assoclacoes desportIvas dc CIda-
des. prinCipalmentE do interIor. de diferEntes unidades da Fede"'acao 
ondE tais escolas IneXisteM. 

A Emenda nQ 2 reduz o prazo mínIMO, de 2 (dOIS) anos para 
6 (SEIS) nlESES de E::erclclo do cargo ou da funcio de "ire lnador de 
Futebol. anteriormEnte ao IníCIO de vlgincla desta Lei, para ser re­
conheCido como profiSSIonal dE catEgoria. UMa EXlgincla d~maslado 
regorosa diflculta,..la o acesso ao e x ercíCIO profiSS i onal de vocacies 
p,..omlssoras e. MaiS uma vez. gerarl~ um problema soc~~l pela aU5in­
ela de n~MEro suficiente dE profiSSionaIS para atende,.. ~s neceSSida­
des do conJunto das agrem , ~~iEs .essenClalMente dos Interioranos. 
que desenvolvem o esporte bret~o eM nosso país. 

Em consequéncia. a EmRnda nQ 3 SUDrlme o Item 111 do 'ca­
Dut· do art 3Q. qUE t,..atavi\ do mesnlO assunto. para eVitar rEPetIção 
desnecessária . 

A Emen'da nQ 4 substltlJl. no ItEftl 11 do ·Ci\Put· do art. 42, 
'apolo asslstincj~ moral E matErial e econ5mlca •.. • Dor 'apolo e 
i\sslstincla moral E materIal •.. •• A supress~o da palavra ·ec on5rulca· 
deve-se. em Drimelro lugar. ao fato de que ela Está. EM sentido am­
plo. compreEndida na palavra 'materlal' e. em segyndo lugar. porque 
ooderla. mal EntendIda em seu alcanCE. dar margeM a EXIgênCIas des­
cabida e ia plEitos trabalhistas inJust IflCávels. 

A Emenda nQ 5 substitUI, no Item I do ·Ci\Put· 00 a,..t. 6Q. 
o p,..azo de vl9incla que . Em nenhuma hlpritese, podera ser In fEri o r a 

6 (seIs) meses ou super ior a 2 (dOIS) anos' por '0 p,..azo de vlqin­
ela, em nenhuma hipótese, podE'rQ SEr superior a 2 (dOIS) anos'. Es­
tabelecido o prazo máximo de dura,io de contrato do Treinador de Fu­
tebol. nio h~ por que fixar prazo míniMO. 



As emendas "Q 6 E 7 suprimem. reSPEctivamente. o art. 79 € 

seu par~grafo ~nlco c o art. eQ. renumerandO-SE os demaiS. De fato. 
tais diSpositiVOS, tratando das conseqUincias no ca~o de Impedimento 
de ordem PEssoal do treinador e do direito dos treinados a ferias 
anuaiS • s~o desnecess~rias POIS se aplicam. na espiclE. as norma s 
gerais de legislação trabalhista e a normas de legislação eSPEcífi­
co. 

COMProvando o acerto do Projeto de Lei nQ 7.135 de 1986. e 
das E~endas apro~a~~ Federal. fOI anexado ao ProJeto ofí­
CIO. datado de agosto do ano passado. através do qual a Assoclaçáo 
Sraslllnra de Trelnador"e-s de Futebol soliCita apOIO do s DEPutados 
para a aprovaç~o do ProJeto que regulamenta a proflssáo de Treinador 
de FutEbol. 

P~la ra:~~s ~CIMa ~xpostas. somos PEla aprova,~o da~ EmEn­
das ofereCidas no Senado FEderal ao Projeto de Lei nQ 7 .13~. dE 
198ó. 

'Í\ -

d. 1991. 

PARECER DA CDMISS10 

A ComlssAo de EducaçAo, Cultura e Desporto, em sua 

reunlAo ordln'rla, realizada noJe. opinou unanimemente pela 

APROVACIO das EMENDAS do Senado ao Projeto de Lei nQ 7.135-8/86, 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Vlrmondes Cruvlnel. 

Estiveram presentes os sennores Deputadas A!CIO de 

Bo r ba PreSidente, lngel8 Amln, SOlon Borges dos Reis e 

Vlrmondes Cruvlnel - Vice-PreSidentes, Eraldo Tinoco, Eurldes 

Br I to, Ruben Bento, Evaldo Gonçalves, O!llo Braz, Ubiratan 

AgUllr, Valter pereira, Carlos lUPl, Celso Bernardi, Artur da 

TáVOla, flávlO Arns, OsmAnlo Pereira, florestan fernandes. Raul 

Pont, Cnrlstovam Cnlaradla, Costa ferreira, Joio Alves, Osvaldo 

Coelno, José Belato, filo Dalla Veccnla e Paulo Delgada. 

~------/' 
Sala da Com~ •• lo. em 22 de mala de 1991. 
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COMISsAo DE TRABALHO 

R E L A T O R I O 

Deputada A~DE BORBA 

( 7: --li~:JiY1ll 
~1ltado VIRMONOE! CRUV~NEl 

.J Rela'tor 7 

Retorna do Senado Federal, após o turno constitE 

cional de revisão na feitura 4as lei s , previsto no art. 65 da 

Carta política, este projeto que, na Câmara Alta, recebeu se­

te Emendas oferecidas pelo Seno João Menezes e acolhidas pelo 

plenário. 

~ o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As Emendas aprovadas pelo Senado Federal são as se 

guintes: 

EMENDA N9 1 

Altera o art. 39 do projeto para que a profissão 

possa ser exercida, preferencialmente, pelos portadores de habi­

litação específica ou por quem demonstre, na prática, jã a ter 
exercido. 

Se aceita esta EBenda, todo o projeto perderia a , 
sua finalidade. Busca estabelecer pré-requisitos para o exercí-

cio da profissão. Mas isso restaria inteiramente prejudicado se 

a lei assegurasse apenas preferencialmente àqueles que satisfi­

zessem esses pré-requisitos o poder ser Treinador de Futebol. O 

mesmo aconteceria, por exe~plo, se a lei assegurasse, apenas pr~ 

ferencialmente, o exercício da medicina, da engenharia ou da me­

dicina aos que se houvessem formado nas escolas superiores espe­

cificas. 

Pela rejeição. 

EMENDA N9 2 

Reduz, de dois anos para seis meses, o prazo para 

que os que, comprovadamente, hajam exercido a profissão possam 

se beneficiar da lei. Parece-me justo e procedente o argumen­

to do autor da emenda quando se sabe que, principalmente no in­

terior do pais, dificilmente conseguiríamos ter técnicos forma­

dos em Escolas de Educação Física. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 3 

Manda suprimir o item 111 do art. 39, que previa 

corno pré-requisito também o exercício do cargo, há mais de um 

ano, quando da vigência da lei. t contraditória a permanência 

dessa exigência quando se aprova a Emenda n9 2. t necessár~, 
realmente, a supressão desse item. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 4 

Manda suprimir, no texto do art. 49, item 11, a 

assistência econômica como um dos meios que o empregador deve 

colocar à disposição do treinador. Tem razão a Emenda ao sali­

entar, na justificativa, que isso poderia levar a interpreta­

ções duvidosas pois o texto do artigo já fala em apoio materi­

al. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 5 

Elimina o prazo mínimo de contrato, previsto pelo 

projeto em seis meses. Concordo com a Emenda pois se trata de 

um cargo que, pelas próprias peculiaridades ,de seu exercício, 

não deve prender qualquer das partes. Se o treinador for efi­

ciente e tiver bons resultados, certamente não haverá necessida 

de de ter assegurado um contrato minimo de seis meses. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 6 

Suprime o art. 79 do projeto que previa a dispensa 

do pagamento no caso de impedimento de ordem pessoal do trabalha 

dor. Concordo com a Emenda e com sua justificativa: é cláusula 

que deve ser comum a todas as profissões, já estando devidamente 

formulada na C.L.T. 

Pela aprovação. 

EMENDA N9 7 

Também suprime o art. B9 do projeto que prevê a 

concessão de férias anuais. As razões de acolhimento são as mes 

mas da Emenda anterior. 

Pela aprovação. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto: 

1) Pela aprovação das Emendas n9s 2, 3, 4, 5, 6 

e 7 ao Projeto de Lei n9 7.135-B/86; 

7 



'" o 
N 

'" )( 

'i; 
(,) 

CD 
CIO 
cn .... -10 
M .... ,... 

NO 
~Z 
2..J 
.3Q.. 

8 

.... 
M .... 

2) Pela rejeição da Emenda n9 1, ao mesmo Projeto. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

~ PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho. em reunião ordinãria. re! 
lizada em 21.09.89, opinou, unanimemente. pela aprovação da Emen 

das nQs 2, 3,4,5,6 e 7, e pela rejeição da Emenda n9 1, dasEme.!! 
do Senado ao Projeto de lei n? 7,l~5-C/86. nos termos do Parecer do nelator, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Carlos 
Alberto Caõ, Presidente, lúcio Alcãntar~,Relator. Paulo Paim, Jú 
lio Costamilan, Edmilson Valentim, Jones Santos Neves, Haroldo 

Sabóia, Osmar Leitão, Célio de Castro, Geraldo Campos, Nelton Fri! 

drich, Myriam Portella, Mendes Botelho, Domingos Leonelli, João Pau 
lo, João de Deus Antunes e Augusto Carvalho. 

ANTARA 
Or 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 
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